
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 351, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 586, de 07 de junho de 2017, que 

renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caxias do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01236/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040750/2013-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ nº 03.498.430/0001-
73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1418/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 586, de 07 de junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 586/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.040750/2013-11 e nº 53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656744 e o código CRC 6605483B.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1656744
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40671/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.040750/2013-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771639 e o código CRC 3427FFBD.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 4771639
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.040750/2013-11 (Processo de Outorga n° 53528.000281/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL sediada 
na localidade de Caxias do Sul/RS tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 25 de Julho de 2013. 

IRIA FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão 

vfm/CGRC 
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MiHiSTÊRI O DAS COMUNI CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRASÍLIA . DF 

53000 040750/2013-11 
S E P R O . O I L O G . i C O L O G > C G R L . * P O 

05707/2013-10:33 &IQAA~~ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. 

Dr. Paulo Bernardo Silva 

MD Ministro de Estado das Comunicações 

Brasília/DF 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrito 

no CNPJ sob o n°. 03.498.430/0001-73, com sede na Rua Francisco Getúlio Vargas, n°. 

1215 - Sala 06 - Bairro Petrópolis, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, Cep 95070-560, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 2001 e 

referendada pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 2003 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 07 subsequente, vem respeitosamente à presença de 

Vossa. Excelência, requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União de 18 subsequente para localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Caxias do Sul/RS, 17 de junho de 2013. 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Flávio Antônio Fernandes 

Diretor Presidente 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREK)  
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

20.3 da Norma n°. 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Caxias do Sul/RS, 17 de junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h / X 

Flávio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Getúlio Vargas, n". 1215 - Sala 06 
Bairro Petrópolis Cep. 95070-560 - Caxias do Sul/RS Estado do Rio Grande do Sul, 
Telefone para contato: Celular (54) 9973.7418 -Antônio Pacheco de Oliveira 
Correio eletrônico: apolivei(a)ibest.com.br 
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R E L A Ç Ã O DE D O C U M E N T O S A S E R E M APRESENTADOS C O N F O R M E S U B I T E M 20.3 D A 
N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A M C N° 462, D E 14 DE O U T U B R O D E 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante 
o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que a emissora: > 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 
transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 
de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 
Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão 
das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, especificamente 
para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria 
Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 

as penas de lei, que a Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, 

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, utilizando a 

Frequência 87,5 MHz, na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n°. 2.615 de 03 de 

junho de 1998. 

Caxias do Sul/RS, 17 de junho de 2013. 

Assinaturas: 

Cláudio Lor: 
RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ès^RE^ n°. 51.369-D/RS 

CPF n°. 294Ú67.700-06/RS 
Diretor Presidente 

CPF n°. 625.843.590-49/RS 
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*è%ANATEL w " ' A%* L de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B O L E T O :: Sistema de Consulta Débitos de F I S T E L menu ajud 

Dados da Consulta I Consulta 

Relação de lançamentos para impressão do boleto quitado 

Detalhes dos Lançamentos: 

X Pagamento 
Ano de 

Referência 
Serviço / 

Certificado 

• 03/04/2002 2002 231 

• 03/04/2002 2002 231 

• 02/04/2003 2003 231 

• 30/03/2004 2004 231 

t ~ 

1— 07/04/2004 2004 231 

• 31/03/2005 2005 231 

• 31/03/2006 2006 231 

• 02/04/2007 2007 231 

• 31/03/2008 2008 231 

• 09/06/2009 2009 231 

• 30/09/2009 2009 231 

• 31/03/2010 2010 231 

• 31/03/2010 2010 231 

• 31/03/2011 2011 231 

• 31/03/2011 2011 231 

L 28/03/2012 2012 231 

• 28/03/2012 2012 231 

Receita 

Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência 
(PPDUR) 

Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência 
(PPDUR) 

Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

R e g i s t r a i até 1 7 de 1 7 registros 

Legenda do Campo Situação 

R C E - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
R S E - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R J - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 

Marcar TodoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Desmarcar Todos | Imprimir Selecionados | 

P r o c e s s o F ISTEL/Sequenc ia P r o c e s s o ( N o s s o N ú m e r o ) 

50011552743-0001 

50011552743-0002 

50011552743-0003 

50011552743-0004 

535000003612002 50011552743-0005 

50011552743-0006 

50011552743-0008 

50011552743-0010 

50011552743-0013 

50011552743-0016 

50011552743-0014 

50011552743-0017 

50011552743-0018 

50011552743-0020 

50011552743-0019 

50011552743-0021 

50011552743-0022 

Página: [1] [Ir] I I [Reg] | 
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DULLiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - a i o i r - i v m ^ u i n j > u l , i / \ u c m i u s D ü r i s l HL, - [SIS versão Z.Z.õZJ - L í J l t íU 11 

• 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional 

de Telecomunicações 

-Q> Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Consulta 

B O L E T O :: Sistema de Consulta Débitos de F I S T E L menu ajud 

Consulta 

Relação de débitos para impressão do boleto 

Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 05/07/2013 
Ano de Serviço / 

X Vencimento R e f e r é n c i a certif icado 

• 31/03/2013 2013 231 

• 31/03/2013 2013 231 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Legenda do Campo Situação 

I . - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
R S E - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R J - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
C D - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Marcar Todos I Desmarcar Todos I Imprimir Selecionados 

Receita 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão 
Pública 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - T F F 

D m _ _ _ _ _ F ISTEL/Sequencia l Valor 
P r o c e s s o ( N o s s o ^ m e r o ) Situaçãc 

5(X)11552743-002i_-..12,28 Vencido 

11552743-0023 ^ 8 1 , 0 5 Vencido 

Página: [1] [Ir 
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05/ 07/ 2013 
, 7o?! l 3416 

ÇflNCfl IX) BRAS II  

lOMPROVANTt DE PAGAMENIÜ DE l'l IIJi 0:  

11: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 6 6 56540000006600 

0109 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e c i b o d o S a c a d o 

Dat a d o Pr o ce ssa m e n t o 

0 3 / 0 7 / 2 0 1 3 -

No sso Nú m er o ( N. Fi st e l - Seq - d v ) 

5 0 0 1 1 5 5 2 7 4 3 - 0 0 2 3 - 8 2 

. g fX_ • O ? 

Ven c i m e 

3 1 / 0 3 / 2 0 « % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 *  

BANlO DO BRASIL S.A. 

00194668794008118K/ 94301K36?? lbT)f-i6ÍJ400«0086600 
NOSSO NUMERO 5001 l'i! i; i/ 4 inn >  iffi' 
CONVENIO 8«1,:i> í( ! 
i :  i h rxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DL PI SCAI  12 i i une 

AGENCIA/COO. CEDENTE LÜ0/ /H01VJ! t-fi 
DA IA DE VENCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ iUÚMMft  
DATA DO PAGAMENTO 0&/W//"?üt3 
VALOR DO DOCUMENTO b6,00 
MUI  FA/JUROS !', í!>, 
VAI  ÜR COBRADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iieúum* - «IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMt 

• an o =  2013 : 

NR.AUI INI  [CACAU í) . DM. 604. u n.l bT ».i;.il 
LEIA NO VERSÜ COMO CONSERVAR ESTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DüOIJMI Nlü , 
ENTRE DOI RAS INFORMAÇÕES. 

im o d e 2 0 %  

3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

1 

W^ ^ '^ SKffSi  r i l l ' 

, u 

6 6 , 0 0 
j r a/ Mul t a/ Juros 

1 5 , 0 5 
( + ) Out ros Ac r é sc i m o s (= )Valor Co b r a d o 

8 1 , 0 5 
Sa c a d o :  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A P R O - C A M P U S 

CN PJ / CPF : 0 3 4 9 8 4 3 0 0 0 0 1 7 3 

Autent icação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  BANCO DO BRASIL 00194.56979 45001.155279 43002.382216 6 56540000006600 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  
Lo ca l d e Pag am en t o 

PA G Á V E L A P E N A S N O B A N C O D O B RA SI L 

Ven c i m en t o 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 3 
Ced en t e 

A g ê n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s -  A N A T E L 
Rece i t a 

Fi s t e l :  4 1 3 0 1 3 
Dat a d o Do cu m en t o 

0 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

N° Do cu m en t o 

9 1 0 . 1 . 5 . 9 9 9 3 

Esp éc i e Doe. 

R E C 

Ace i t e 

N 

Dat a d o Pr o cessam en t o 

0 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

N o sso Nú m er o ( FI STEL)  

5 0 0 1 1 5 5 2 7 4 3 - 0 0 2 3 - 8 2 
N° d a Co n t a / Re sp o n sáv e l Car t ei r a 

1 8 . 2 5 6 

Esp éc i e 

R$ 

Qu an t i d ad e Valo r (= )Valor d o Do cu m en t o 

6 6 , 0 0 

I n f o r m a ç õ e s 
- T í t u l o s e m a t r a s o s o m e n t e p o d e r ã o s e r p a g o s n o Ca i x a d o Ba n c o d o Br a s i l 

- A p ó s v e n c i m e n t o M u l t a : 0 , 3 3 %  a o d i a a t é o m á x i m o d e 2 0 %  

Ju r o s ( SEL I C) :  S o m a r m e s a m e s , a p a r t i r d o m ê s s u b s e q ü e n t e 

a o v e n c i m e n t o , s e n d o 1 %  n o m ê s d e p a g a m e n t o . 

- M u l t a : R$ 1 3 , 2 0 - Ju r o s : R$ 1 , 8 5 

-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

A T E N Ç Ã O B A N C O : 
N Ã O R E C E B E R V A L O R I N F E R I O R A R $ 8 1 , 0 5 . 
N Ã O R E C E B E R P A G A M E N T O S EM C H E Q U E S . 

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e :  h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o 

G o v e r n o F e d e r a l - G u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U niã o. G R U - Cobra nç a 

( - ) Descon t o / Abat im en t o 

( - ) Out ras D e d u çõ e s 

( + ) Mora/ Mul t a/ Juros 

1 5 , 0 5 

( + ) Out ros Ac r é sc i m o s 

(= )Valor Co b r a d o 

8 1 , 0 5 

Sa c a d o :  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A P R O - C A M P U S 

RU A G E T Ú L I O V A R G A S 1 1 3 0 . 

C I D A D E U N I V E R SI T Á R I A - 9 5 0 7 0 5 6 0 - Ca x i a s d o Su l / RS 

tSOUftO NftCI ONAt  

Autent icação Mecânica F i c h a d e C o m p e n s a ç ã o 

http://sisternas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Monta_Boleto.asp?Fisteis=50011552743@0023&DataCal... 03/07/2013 
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I lpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i- iézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i t *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ina 1 de 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S1S8B - SISTEMA lit  INI  ÜRMACUIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S HANui ill'l b W i l l 

85/ 87/ 2013 Al 110 AILNIIIMÍNIII  80.ba.59, 

1276978872 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE PAÜAMENI 11 

Cl.lENÏ t :  ANTONIO P 01 IVF 1 kA DR 

AGENCIA: 8871-5 CONTA*: - l l.hüö ï 

C I O N A L 

o - G R U 

IMUNITÁRIA PRO-CAM PU S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I AFI , UTI LI ZAR: 

Convénio GRU-liUIA kFCOF.I INlAIKk'11) 
Codiao de Rai t as 85888880888-8 Ig2888881í»6 7 - m a i l p a r a : f i s t e l @a n a l e l . g o v . b r ) 

fêWSEBSÉIl-1 15527438024^ 2, 
Data do pagamento 

Valor em Dinheiro 

Valor em Cheque 

Valur Total 

DOCUMENTO: 870581 

AUTENTICAÇÃO SI S8B: 

B.2EA.307.2D4.Bf6.FFf 

mm/ mi 

12.28 

0,00 

ó d i g o =  4 2 0 0 - a n o =  2 0 1 3 : 

1 1  

LeiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nu verso como conservarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n-Jtt document 

ent re out ras informações. 

lt é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 

; .anatei.gov.br/ boleto 

| Pagam en t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o Br asi l S .A 

Código do Recolhimento 

Número ( NRO) de 
Referência - FI STEL 

50011562^ 430024^  

Compet ência 

Vencimento 

CNPJ/ CPF Cont ribuinte 

Unidade Favorecida 

(= ) Valor do Pr incipal 

(-) Descontos/ Abat imento 

(-) Out ras deduções 

(+ ) Mora/ Multa 

r v 

(+ ) Juros/ Encargos 

(+) Out ros Acréscimos 

(+ ) Valor Total 

31/ 03/ 2013 

03498430000173 

413001/ 41231 

10,00 

* * * * * * * * *  

* * * * * * * * *  

2,00 

0,28 

12,28 

858800000008 122803631267 720492650011 155274300242 

£ 3  
; 
S 

1 I N I S T E R I O D A F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
• u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U niã o - G R U 

Código do Recolhimento 12672 

£ 3  
; 
S 

1 I N I S T E R I O D A F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
• u i a d e R e c o l h i m e n t o d a U niã o - G R U 

Número ( NRO) de 
Referência - FI STEL 

500115527430024 

N o m e d o Con t r i b u i n t e/ Reco l h ed or : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO-CAM PU S 

Endereço:  RU A GETÚLIO V A R GA S 1 1 3 0 . 

CI DADE UNIVERSITÁRIA - 9 5 0 7 0 5 6 0 - Ca x ia s d o Sul /RS 

Compet ência 

M5ÊNCIA N A CI O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - S E D E Vencimento 31/ 03/ 2013 
. . . I n f o r m a ç õ e s 

- Multa:  R$ 2 , 0 0 - Juros: R$ 0 , 2 8 
-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site:  ht tp: / / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

CNPJ/ CPF Cont ribuinte 03498430000173 . . . I n f o r m a ç õ e s 
- Multa:  R$ 2 , 0 0 - Juros: R$ 0 , 2 8 

-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site:  ht tp: / / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

Unidade Favorecida 413001/ 41231 

. . . I n f o r m a ç õ e s 
- Multa:  R$ 2 , 0 0 - Juros: R$ 0 , 2 8 

-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site:  ht tp: / / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(= ) Valor do Pr incipal 10,00 

. . . I n f o r m a ç õ e s 
- Multa:  R$ 2 , 0 0 - Juros: R$ 0 , 2 8 

-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site:  ht tp: / / sistemas.anatel.gov.br/ boleto (-) Descontos/ Abat imento * * * * * * * * *  

. . . I n f o r m a ç õ e s 
- Multa:  R$ 2 , 0 0 - Juros: R$ 0 , 2 8 

-  N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido no site:  ht tp: / / sistemas.anatel.gov.br/ boleto 

(-) Out ras deduções * * * * * * * * *  

(+ ) Mora/ Multa 2,00 

GRU - Simples 

Pa g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o Br asi l S.A 

(+ ) Juros/ Encargos 0,28 

GRU - Simples 

Pa g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o Br asi l S.A 

(+ ) Out ros Acréscimos 
GRU - Simples 

Pa g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o Br asi l S.A (+ ) Valor Total 12,28 

858800000008 122803631267 720492650011 155274300242 

I  

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Intemet/Monta_Boleto.asp?Fisteis=50011552743@0024&DataCal... 03/07/2013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page ̂ ©Ôtt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.498.430/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/11/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA D E CAXIAS DO S U L 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R F R A N C I S C O GETÚLIO V A R G A S 

NUMERO 
1215 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.070-560 

BAIRRO/DISTRITO 
PETRÓPOLIS 

MUNICÍPIO 
CAXIAS DO S U L 

UF 
R S 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 04/07/2013 às 18:34:04 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http.V/vvww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant„ 4/7/2013 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE C A X I A S D O S U L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A DA RECEITA MUNICIPAL 

A L V A R Á D E L I C E N Ç A P A R A L O C A L I Z A Ç Ã O 

A S E C R E T A R I A DA RECEITA, nos termos do que estabelece o CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, concede licença de localização 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

* ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL * 

LOCALIZAÇÃO 

* RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS, 1215 TÉRREO, AP. 6 - PETRÓPOLIS * 

RAMO DE ATIVIDADE 

* ASSOCIAÇÃO * 

INSCRIÇÃO 

131074 

O Alvará deverá ficar exposto no local da atividade. Ern caso de qualqu 
alteração ou cancelamento este Alvará deverá ser devolvido no Cadaeffcj; >s 

Econômico, no prazo de 30 (trinta) dias, efe. Art. 79 do CTM. / 

2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A S S O C I A Ç Ã O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A DE C A X I A S 
DO S U L 

ES T A T UT O S O C I A L 

CAPITULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Caxias do Sul, foi constituída em dez de novembro de 1999, uma 
entidade, nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
do artigo 121, da Lei Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98. Norma 
Complementar 01/2004 instituída pela Portaria do ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2 o - A Associação tem por finalidade a execução de serviços de 
Radiodifusão Comunitária com vistas a: 
I- Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias; 
III- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 
II- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
IV- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 
V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida 
da forma mais acessível possível; 

§ único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivos de lucro para 
Associação e para seus associados. 

Art. 3 o - A Associação tem sede na Cidade de Caxias do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215, Bairro 
Petrópolis, CEP 95070-560. Foro em Caxias do Sul-RS 
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Art. 4 o - A Associação durará por tempo indeterminado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 o - É assegurado o ingresso como Associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 
localidade de Caxias do Sul/RS. 
§1° - Todos os associados, pessoas físicas, terão direito de votar e serem 
votados para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas 
jurídicas por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 
§ 2 o - Para o ingresso na Associação, o interessado deverá manifestar-se 
perante requerimento o interesse de associar-se, o qual será deliberado 
em Assembléia Geral. 

Art. 6 o - O Associado poderá ser excluído do quadro social por justa causa, 
mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de: 
I- A pessoa ou Entidade que faltar a mais de três assembléias consecutivas 
sem justificativa no mesmo exercício, será convocado pela Diretoria, para 
justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir ou 
não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 
II- Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades dessa 
associação; 
§ único - O associado excluído terá, a seu requerimento, recurso à 
Assembléia Geral especialmente convocada para tanto,podendo 

j pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J absolvido, será automaticamente, reconduzido, com todos os direitos 
{/ de Associado. 

Art.7° -São as seguintes categorias dos Associados: 
I- fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 
ingressaram na entidade na data da constituição; 
II- não fundadores aquelas que ingressaram após a data da 
constituição; 
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II- comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 
associação, nas assembléias gerais; 
III- no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 
representantes legais, escolherem, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar sobre a 
vida social da associação, nas Assembléias Gerais; 
IV- beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo 2 o deste Estatuto; 
V- desligar-se do quadro de Associado, a qualquer tempo. 

Art.9°- São deveres dos Associados: 
I- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
II- Contribuir para o fortalecimento desta Associação a para a 
consecução de seus fins; 
III- Desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia 
geral para a consecução dos fins da associação; 
IV- Prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 
associados por deliberação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.10°- A Assembléia Geral é a reunião dos associados e funcionará 
como órgão máximo de deliberação da associação, tendo poderes 
para decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e 
tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e 
fortalecimento, especialmente, eleger e destituir a Diretoria, o 
Conselho Fiscal, o Conselho Comunitário ou qualquer outro órgão 
administrativo e deliberativo que venha a ser constituído, bem como 
demitir e excluir qualquer associado, aprovar as contas e alterar o 
presente estatuto social. 
§ único-A Assembléia Geral se instalará com a presença de qualquer 
número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela 
maioria dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, 
independente de sua forma de representação legal. 

Ar t .11 0 - Para a destituição dos Administradores e alteração do 
estatuto social será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dlos 
presentes à Assembléia especialmente convocada, não podendo' 
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art.12°- Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da Assembléia Geral mediante edital a ser remetido no 
endereço de cada Associado, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias, o qual contará, além da hora, data, local e espécie da reunião, a 
ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 
§ único- A Assembléia Geral também poderá ser convocada por 1/5 
(um quinto) dos seus membros. 

Art.13°- Até um mês após o prazo de término de gestão, a diretoria 
convocará a Assembléia Geral ordinária para: 
I- Prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos 
por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 
II- Eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 
III- Fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestado pelos 
Associados; 

Art.14°- A qualquer tempo será convocada Assembléia Geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses 
da Associação. 

CAPÍTULO IV 
DIRETOTIA 
Art.15°- A Associação terá uma diretoria composta de Um Diretor 
Presidente, Um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Técnico 
e Operacional, os quais serão eleitos pela Assembléia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, pelo período de gestão de 03 (três) 
anos, com direito a reeleição. 
§único- A eleição dos diretores deve ser precedida da comprovação 
de que os candidatos: 
I- Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela 
estação de Rádio Comunitária pretendida; 
II- São brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e 
maiores de 18(dezoito) anos ou emancipados; 
III- Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegurem imunidade parlamentar ou função da qual decorra for 
especial; 
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IV- Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura. 

Art.16°- Cabe ao Diretor Presidente , isoladamente a administração e 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da 
Associação. 

Art. 17 o- Os dirigentes e Associados não receberão remuneração, 
bem como, não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 

Art.18°- Compete ao Diretor Presidente: 
I- Presidir, a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
II- Convocar e presidir as Assembléias Gerais; 
III- Promover a movimentação financeira da Associação em conjunto 
com o Diretor Administrativo e Financeiro; 
IV- Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro e o Diretor Técnico 
Operacional em seus afastamentos ou impedimentos temporários; 
V- Coordenar a elaboração do Regimento Interno da Associação; 
VI- Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

Art.19°- Compete ao Diretor Administrativo e financeiro: 
I- Organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 

\ II- Registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 
financeira em conjunto com o Diretor Presidente; 
III- Promover a administração do pessoal, do patrimônio e de material 
de serviços da Associação; 
IV- Substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos temporários; 
V- Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

Art. 20 o - Compete ao Diretor Técnico-Operacional: 
I- Elaborar, coordenar e supervisionar as atividades da emissora de 
rádio comunitária mantida pela associação; 
II- Coordenar os profissionais contratados para a execução do se 
de rádio autorizado, avaliando os resultados operacionais, inclus 
sobre a qualidade dos serviços prestados; 
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III- Zelar pela manutenção técnica preventiva e corretiva dos 
equipamentos da rádio comunitária, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
IV- Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art.21°- O Conselho Fiscal é constituído por três membros associados 
ou não, com prazo de mandato de três anos eleitos em Assembléia 
Geral da Associação os quais desempenharão as suas funções e 
atribuições sem remuneração. 

Art.22°- O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei, devendo exerce-las com soberania e 
independência, apresentando parecer técnico sobre o relatório anual 
da Diretoria e apresenta-lo na Assembléia Geral ordinária. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art.23° - O Conselho comunitário será composto por cinco pessoas no 
mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes 
indicados pelas entidades da comunidade local, tais como 
associações de Classe, beneméritas, religiosas de moradores, desde 
que legalmente instituídas, associada ou não da Associação. 
§único- Não podem fazer parte do Conselho comunitário os parentes 
dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal até o 2 o grau, afins e 
cônjuge. 
Art. 24 o- Os membros do Conselho comunitário exercerão os seus 
cargos até a primeira Assembléia Geral, que houver eleição dos 
membros da Diretoria e poderão ser reconduzidos nos seus cargos, se 
cumpridos os requisitos legais. 

Art. 25° - O Conselho comunitário deverá atuar junto à emissora 
comunitária mantida pela associação, restringindo-se exclusivamente, 
ao acompanhamento da programação, com o objetivo de 
antendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabele 
no art. 4 o da lei 9612/98. 
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Art.26°- O Conselho comunitário elegerá, dentre os seus membros, 
um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e 
extraordinárias. 

Art.27°- O associado não pode exercer cumulativamente cargos na 
Diretoria, Conselho Fiscal e Comunitário. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.28°- O Patrimônio da associação e as fontes de recursos para a 
manutenção da Entidade serão compostos: 
I- Pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
II- Pela aquisição de bens; 
III- Por doações recebidas; 
IV- Pelos patrocínios, sob forma de apoios culturais, para os 
programas a serem transmitidos pela rádio comunitária mantida pela 
Associação. 

Art. 29 o - Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras de receita entre os associados ou membros da diretoria. As 
receitas da entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a 
consecução de sua finalidade institucional. 

Art.30°- A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em decisão de Assembléia Geral, 
especialmente convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art.31°- Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
liquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos 
idênticos ou semelhantes da Associação na esfera municipal, estadual 
ou federal, a ser escolhida por deliberação dos Associados em 
Assembléia Geral convocada para este fim. 

Art.32°- Este Estatuto Social poderá, ser parcial ou totalmente 
reformado por deliberação da Assembléia Geral, na forma nela 
contida. 

Art.33°- Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral e 
regulamentação pelo Regimento Interno da Associação. 
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REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA abada sob ao. 211315 ••> 30707/3012 
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Márcia C Leite- Dictai Substituta - Fabricia Oscari, Denise TM da Silva e Mariza M. 
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B ^ ^ ! ^ ' DOCUMEMT0S E «SSOA JURÍDICA DE CAXIAS 00 SUL Bento GonçahiBS, 1901 - Centro - Fone: (54) 3209.8700 Caxias do Sul - RS - Brasil 
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Certifiai que este docurnerito este REGISTRADO e e Cópia 
ds IsarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA typst  s fiei, na formo e conteúdo, tia via arquivada 
nesta Oficio. Oui rÇ. 

Caxias da S«i 

S E R O S O ROMAUI -. Oflolul O«aigrtado 
Í/IARCIA C . LCiTF - Oíiois! S u b s t i t u t a 

O E N 1 3 E T. M. D A SILVA, FABRÍCIA O S C A R I 
MARIÍA M . TSLÍOA - Escrevente» 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R EGI STR O CIVIL D E P E S S O A S JURÍDICAS 
1 Oficial Designado: Sérgio Roman 

Oficial Substituta: Márcia C. Leite 
Escreventes: Denise T. M. da Silva 

Fabrícia Oscari 
Mariza M.Tsuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO 

Ofiiiol Designado 
SStfiiCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ROMAN T A 
OfliVlSubsüíiía c _l 

LEITE l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y i M * , ^ y 

DENI^/. *0TA DA SILVA « 7 
FASRÍüX OSCARIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJJ 

E MARIZAM. TSUBA 

SERGIO R O M A N , O F I C I A L 
DESIGNADO DO O F Í C I O DE REGISTRO 
C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS D A 
C O M A R C A DE CAXIAS DO SUL, POR 
N O M E A Ç Ã O L E G A L , ETC. 

C E R T I F I C O , no uso das atribuições que a lei me confere que, à 

margem da inscrição n° 3.664 as fls. 42 e v° do L i v r o " A " n° 13 de "Registro de Pessoas 

Jurídicas", desde ofício, procedi nesta data, a Al teração Es ta tu tá r ia , da associação 

denominada: " A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E C A X I A S 

D O S U L " , com sede nesta cidade de Cax ias do Su l , de conformidade com a respectiva 

Alteração Estatutária, arquivada neste Of ício no processo n° 26.969 e, de acordo com o que 

me foi requerido, em petição pelo Sr . Flávio Antônio Fernandes, Presidente da referida 

associação. - O referido é verdade e dou fé. E u , S É R G I O R O M A N , Oficial Designado do 

Registro C i v i l de Pessoas Jurídicas desta Comarca de C a x i a s do Su l , passei a presente 

certidão aos trinta (30) dias do mês de ju lho do ano de dois mil e doze (2012) , que assino, xx 

Cax ias do Su l , 30 de ju lho de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÉRGIO ROMAN 
Oficial Designado 

Márcia C.Leite 
Oficial Subst ituta 

Denise T. M. da Silva 
Mariza M. Tsuda 
Fabrícia Oscari 

Escrevente 

OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOA 0 0 S U L 

Bua Bento « 

t i l »»0,JS. 

SÉRGIO "OMAN- OFICIAL " S I O N A ^ ) 
Márcia C. Lato • Odcial SubMIMa • Fabrlda rjtcarl. Denise TM. da Sévae Mataa M. i » « » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ti í 

Criiticl Desisnado 
SEROSO R0W.AN 
Ofkiol SubslHuia 
MÁRCIA t LEITE 

Estrevonlss SJ 

DENISE T. MOTA PA SILVA 
FABRÍCIA OSCARIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XI  

í MARIZA M. TSUDA * / 

Rua Bento Gonçalves, 1901 - Cx. Postal 323 - Fone: Oxx - 54 3209.8700 
95020-412 - CAXIAS DO SUL - RS Fax : Oxx - 54 3209.8749 
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X £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS 
DO SUL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r*<»aua & 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

1- HORA DATA E LOCAL: 
Realizada às 18:30 horas do dia 12 de julho de 2012, na Rua Francisco Getúlio 
Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS. 

2- Presenças: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

3- Mesa: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES 
e ANTONIO PACHECO^DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de 
Presidente e de Secretário desta Assembléia. 

4- Ordem do Dia: 
((Pelo Senhor Presidente foi informado aos associados presentes, conforme 
edital, que a assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do 
Estatuto no tocante ao endereço social da sede; b) Substituição de membros da 
Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

5- Deliberações: 
5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede social da Associação para a 
Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul - CEP 
95.070-560 
5.2- Ato continuo, para atender as determinações legais estatutárias, tendo 
havido desistência na Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal para 
substituir os desistentes foram escolhidos os seguintes membros: 

6 - DIRETORIA 
Para Diretor Presidente no lugar do Sr. Daltro da Rosa Maciel, foi escolhido o 
Sr. Flávio Antônio Fernandes. Para Diretor Técnico Operacional, no lugar do 
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M L D E P E S S O A S JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
documento esta REGISTRADO e è Cópia 

e fifci, na forma e cor,iõOco; da via arquivada 
cio. Dou Fé. 

CaxiastíoSü! 3 0 J U L 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Ê H O i O R O M A N - OfiZi»S D a s ^ n a J o 
M Á R C I A C I .KiTE • O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj i StubcXUrteJ 

DEMIÍiE T . M. D A SILVA, FABíííÇlA OSCAFÍI 
MAÍ<I7A M . TSu:v«. - •3aof»v*r.!«» 
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6.1- COMPOSIÇÃO FINAL DA DIRETORIA: 

6.1.1 - Para Diretor Presidente; Flávio Antônio Fernandes, brasileiro, casado,^ 
residente e domiciliado na Av. Hércules, n° 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul , 'v^y tí^ m 

portador CPF n° 625.843.590-49;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N4SClbp G*f oi/M/?/ 

6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional: Antonio Pacheco de Oliveira, <frttl0 

brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob n° 15.237, residente cLicjf^è.^^ 

na Rua Quintino Bocaiuva, n° 1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. CPF n° 'tQ>7*> 
146947600/25. M4$LIM> STfl* H» /rl&nà* 

6.1.3 - Para Diretor Administrat ivo e Financeiro: , 
Continua: A Senhora Maria de Cesaro Bonil la, brasileira, divorciada, residente <iT^^ 

na rua Ito Ruschel Rauber, n° 300, Loteamento vila Verde, Bairro Planalto, C a x i a s ^ / W ^ W 
do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10. ffàSC/jM Gftf 'W 

7 - CONSELHO COMUNITÁRIO: Para substituir o Sr. Antonio Pacheco de 
Oliveira, no Conselho Comunitário, foi escolhido o Sr. Cláudio da Silva Teixeira, 
representando a União das associações de Bairros de Caxias do Sul - UAB, 
inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. Para substituir o Sr. Flávio Antônio 
Fernandes na Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro, 
91109504/0001-08, foi escolhido o Sr. Nelson Aciol i Vieira Filho. 

CNPJ n c 

7.1 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

7.1.1- Cláudio da Silva Teixeira, representando a União das Associações de 
Bairros de Caxias do Sul - UAB, inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. 
7.1.2. Pedro Ribeiro de Abreu representante da Associação de Moradores do 
Bairro Sagrada Família II com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 05.996.809/0001-39; 
7.1.3. Nelson Aciol i Vieira Filho, representante da Associação de Moradores do 
Bairro Cruzeiro legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 91.109.504/0001-08; 
7.1.4. Moacir Toss representante da Associação de Moradores do Bairro De 
Zorzi, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 92.862.283/0001-07; 
7.1.5. Suzete Maria Vieira Molinari, representante da Associação de 
Moradores do Bairro Jardelino Ramos, legalmente constituída, com sede em 
Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 90.480.302/0001-05. 

8. CONSELHO FISCAL: 
No Conselho Fiscal para substituir a Sra Tânia Beatriz Gaedk 
escolhida a Sra. Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileira,1 

Menezes, foi 
\casada, líder 
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P o r t o A l e g r e / 05 de j u l h o de 2 0 1 3 . 
Emol Ü 6 20 ( 1 1 : 5 3 : 2 2 , f un c : 247) rt. 
S e l o ( s ) :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 - 5 8 .0 1 .1 3 0 *0 0 6 .3 2 2 9 8 /3 2 2 9 9 (R $0 ,60 ) , / V * ? 

VÁLIDO SOME JTE SEM EMENDAS OU RASURAS J , ' * o J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I R E G I S T R O C!VlL D E P E S S O A S JURÍDICAS 

j Certifico que este ctoeuffierto esta REGISTRADO o é Cópia 
<te teor igual 9 fiei, na forma e conisudo, da via arquiví'3a 
nesta Oficio. Dou Fé. 

Caxias do Sul 3 0 J U L 2012 

SÉRGIO R O M A N - O M e l C w s i . j n a d a 

MÁRCIA C L E : T E - Onoiail S u b s t i t u t a 

D E N I S E T. M. D A S i ! . V A , FABRÍCIA O S C A R I 

MARÍTA M. 7 S U O A - Fi^cojwr.-r >.*=tó ^ ^ _ J 
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comunitária, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro KáyserzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ét ry"  

Caxias do Sul-RS. Cpf n° 404459500-30 
8.1 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO FISCAL: 

8.1 - Jussara Machado Roncatto, brasileira, casada, residente e domiciliada em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Capão do Vento n° 500, Bairro Bom Pastor, Cl-
SSP/RS n° 3018369581 e CPF/MF n° 377.243.200-04; 
8.2 -Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileira, casada, líder comunitária, 
residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em Caxias do 
Sul-RS. CPF n° 404459500-30. 
8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Estrada do Imigrante n° 3.853, CI-SSP/SC n° 
8R1960894 e CPF/MF n° 801.661.300-44; 

9 - Foi deliberado que as alterações serão encaminhadas para registro nos órgão 
competentes pelo Departamento Jurídico da UAB. 
10- Enceramento: 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi lavrada em 
folhas soltas, assinada pelo Presidente, pelo Secretário e demais associados. 

Flávio Antônio Fernancfes 
Presidente da Assembléia 

Antônio P 
Secretário da 

ura 
í^embléia 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS PRESENTES: 

p e * > ^ » ç . c i ç £ bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p? VMS-

^ l^ 7L~ STT< 3 K v 4 e í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/fauL^ l/uAUUK fHÀs/j-" 

J 

icnruA 

*9- ^ t e ? r e . v 9 y 0 / S 

• t f 
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T A B E L I O N A T O D E N O T A S D E C A X I A S D O S U L - R S -

R U A D A L C A N A J L E , 2186 - E X P O S I Ç Ã O - C A X I A S D O S U L - R S - F O N E (54) 3223-4456 

"""Reconheci 
que dou fé. Selo 0 gital: 0127.01 
* $ ».25 + MS 

E M TESTEMUNHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4$ 
MARCOS FERREIRA CUNHA LIMA - TABELIÃO 

TrflniisníeTtMVio-AiirroNioPE 
5-Emols . : R$ 2,80 * Sth diflitaL 

4$ 1* T,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l B E U O N A T O D E N O T A S D E C A X I A S D O S U L - R S 

RUA DAL CANALLE . 2186 - EXPOSIÇÃO - CAXIAS DO SUL - RS - FONE (54) 3223-4456 
MARCOS FERREIRA CUNHA UMA - TABELiAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

"—"""•«•"•o***» iNTWIPAflC « rwma-á^-MmmOfABHE60-Q&&mmÁ-~~~-

ZwRwt+VS ° W M : 0 1 2 ^ t o p M 1 4 2 - E m 0 , ,- : R $ 2 9 0 + 8"° 
E M TESTEMui iHo •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  t ij j fâetoADB - 09 o ^ L a j u o ^ e e í r s s 

C A X I A S oowAmm*ms?rm2 

regítrocivíloepessoas jurídicas] 

CerSSco que este <tamsrto esta REGISTRADO « à Cópia 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUM ARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Flávio Antônio Fernandes, na qualidade de representante legal da 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 

1963;e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 

Constituição Federal. 

Caxias do Sul/RS, 17 de junho de 2013. 

Flávio Antônio Fernandes 

Diretor Presidente 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÕES 

Declaramos para os devidos fins, junto ao Ministério 

das Comunicações, sob as penas de lei, que Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

- RadCom, utilizando a Frequência 87,5 MHz, na localidade de Caxias do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, por seu representante legal abaixo identificado declara 

que: 

A pessoa responsável pela gestão das atividades pela área editorial e pela direção da 

programação é: ANTÔNIO PACHECO DE OLIVEIRA, jornalista diplomado, 

registro no MTE sob n° 15.237, CPF N° 146.947.600- 25, brasileiro nato conforme 

documentos de identidade que atesta a nacionalidade dessa pessoa, em anexo. 

Caxias do Sul/RS, 17 de junho de 2013. 

Flávio Antônio Fernandes 

Diretor Presidente 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-® Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 , 

<2>° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO N OT ARI AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARUA SIQUEIRA CAMPOS, 1 1 8 » 
PORTO ALEGRE - RS - FOMPFAi 
www.tabelionatomanicajfm.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= A U T B » T I O f » Ç ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍpO = s A ut e n t i c o a p r e se n t e c o p i / que c o n f e r e com o 

í documsnto o r i g i n ár i o . Dou fé/++++++++++++++++++++++ 

1 +++++++++++++++++++++++++++/++++++̂  
5 ++++++++++++++++++++++++++/+++++++++++++ Po r t o A l e g r e , 05/do j u l h o de 2 0 1 3 . 

Emol n$ 3 .10 (11 :4 « :06 , A l n c : 247) 
S e l o ( s ) : 0458 .01 .1300006/32160 (R$ 0 ,3 0 1 

VÁLIDO S O M E N T E J B E M E M E N D A S O U R A S U R A S 

,4»' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
"j ,l'l M I . E ; . . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ' ... 
COORDENAÇÃO OO SISTEMA OÉ INFORMAÇÕES ECONÔMICO .FISCAIS 
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DECLARAÇÃO / RELATÓRIO 

Nós, conselheiros do Conselho Comunitário, avaliando e analisando a grade de 
programação da emissora ASSOCTACÃO DF RADIODIFUSÃO COMIJNITÁRÍA 
DF CAXIAS DO SUL com o nome fantasia de RÁDIO COMUNITÁRIA UAB FM, 
conforme disposto no item 21.4.1 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 
14/10/2011, podemos afirmar que: a emissora está no ar 24 horas por dia, a 
programação é variada com notícias, músicas, informações, participações da 
comunidade, divulgação e incentivo a cultura em geral, cumprindo com o que a 
legislação/da radiodifusão comunitária exige. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 

ias do Sul, 03 de Julho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i f c M * K O i i W 
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nome fantasia: RADIO COMUNITÁRIA UAB FM 

RAZÃO socialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
C O M U N I T Á R I A DE CAXIAS DO SUL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO: Rua Francisco Getúlio Vargas n° 1215, Bairro Petrópolis- Caxias do 

Sul-RS TELEFONE: 054- 41412725 

G r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d e s e g u n d a a s e x t a f e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- BOM DIA CAXIAS 
Das 5:00h ás 7:30 da manhã com MARCOS ABREU. 
2- RÁDIO COMUNIDADE 

Das 7:30h as 10:00h da manhã com EDINHO. 
3 - RANCHO DE TAURA 

Das 10:00h as 12:00h com GAÚCHO DIAS. 
4- AS MAIS PEDIDAS DA UAB 

Das 12:ooh às 14:ooh com JAILSON SILVA 

5- LIGAÇÃO SUCESSO 

Das 14:00h AS 17:00h com DANIEL O "DANI BOY". 

6- MISTURADÃO 

Das 20:00h as 22:00h com CLÁUDIO RENATO. 

A O S S Á B A D O S 
7- ATUALIZANDO NOTÍCIAS 

Das 8:30h às 10:30 da manhã, com ANTÔNIO PACHECO DE OLIVEIRA. 
8- SABADÃO DO SUCESSO 

Das 10:30h às 12:00h com MARCÍLIO RODRIGUES MARTINS 

9 - AMIGO DOS ANIMAIS 

Das 12:00h às 14:00h com FLÁVIO DIAS E JOSÉ PERONI 
10- SHOU DE BANDAS 

Das 14:00h às 16:00h da tarde de sábado com MARCOS OLIVEIRA. 
11- SABADÃO TUDO DE BOM 

Das 16:00h às 19:00h com MARCELO JÚNIOR 
12 - SHOU DA NOITE 

Das 19:00h às 22:00h com LUCIANO BEHM 
P R O G R A M A Ç Ã O A O S D O M I N G O S 
13 - REPONTANDO AS TRADIÇÕES 
Das 9:00h as 12:00h da manhã com ALBERI DE MATTOS. 
14- FESTIVAL DE SUCESSOS OS BONS TEMPOS ESTÃO DE VOLTA 
Das 16:00h às 18:00h com GILBERTO GODÓI 

15- COMUNICA TOM 

Das 20:00h as 22:00h, com EVERTON J. DA SILVA COSTA, o TOM. 
OBSER VA CA O: A emissora funciona 24 horas por dia. Fora dos horários com 

programação definida, é tocado músicas de gêneros variados. 1 A 

Flávio Antônio Fernandes Antônio Pacheco de Õfíyéira 

Presidente Diretor Técnico - Jornalismo e Programação 

ORs. f f f i \ 
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA ' 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Flávio Antônio Fernandes, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Av. 
Hércules n° 1.585, CI-SSP/RS n° 1037079009, CPF/MF n° 625.843.590-49; 
2. Antônio Pacheco de Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na 
Rua Quintino Bacaiuva n° 1.030, CI-SSP/RS n° 5024074279, CPF/MF n° 146.947.600-
25; 
3. Maria de Cesaro Bonilla, residente e domiciliada em Caxias do Sul, RS, na Rua Ito 
Ruschel Rauber n° 300, CI-SSP/RS n° 8005908358, CPF/MF n° 344.365.700-10; 
4. Jussara Machado Roncatto, residente e domiciliada em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Capão do Vento n° 500, CI-SSP/RS n° 3018369581, CPF/MF n° 377.243.200-04; 
5. Cleusa Maria Moraes dos Santos, residente e domiciliada em Caxias do Sul, RS, 
na Rua Bom Jesus n° 520, CI-SSP/RS n°2032676377, CPF/MF n° 404.459.500-30; 
6. Valdir Fernandes Walter, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua 
Estrada do Imigrante n° 3.853, CI-SSP/SC n° 8R1960894, CPF/MF n° 801.661.300-44; 
7. Leyla Maria Portela Coimbra Thomé, residente e domiciliada em Caxias do Sul, RS 
na Rua Clélia Manfro n° 1.881 CI-SSP/RS n° 3080584091, CPF/MF n° 160.700.972-20; 
8. Daltro da Rosa Maciel, residente e domiciliado em Caxias do Sul, RS, na Rua Sepé 
Tiarajú n° 146, CI-SSP/RS n° 9012976347, CPF/MF n° 220.579.940-15; 
9. Tânia Beatriz Gaedke Menezes, residente e domiciliada em Caxias do Sul, RS, na 
Rua Cremona n° 706, CI-SSP/ RS n° 300690531, CPF/MF n° 193.660.860-04; 
10. União das Associações de Bairros- UAB, Rua Luiz Antunes n° 80, Caxias do Sul-
RS, CNPJ N° 90774159/0001-56. 
11. Associação Petrópolis de Caxias, sito na Rua Quintino Bocaiuva n° 1030, Caxias 
do Sul-RS, CNPJ n° 02948774/0001-74. 
12. Associação dos Moradores do Bairro Sagrada Família II , sito na Rua José 
Rech n° 87, Caxias do Sul-RS, CNPJ N° 05996809/000139 
13. Associação dos Moradores do Bairro Cruzeiro, sito na Rua Av. Sirius n° 375, 
Caxias do Sul-RS, CNPJ n° 91.109.504/0001-08 
14. Associação dos Moradores do Bairro De Zorzi, sito na Rua Rosa Bisol Bonatto 
n° 32, Caxias do Sul-RS, CNPJ n° 92862283/000107. 
15. Associação dos Moradores do Bairro Jardelino Ramos, sito na Rua Ernesto 
Alves n° 674, Caxias do Sul-RS, CNPJ n° 90.480.302/0001-05 
Esta é a relação completa dos Associados. 

Caxias do Sul, RS, 03 de Julho de 2013. 

Fli Antônio Fernandes - Diretor Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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S E D E X 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
OCOLO GERAL 
VNADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" - TÉRREO 
70044-900 - BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

la Silva, 267 - conj.501 - PABX: (0xx51) 3312 .1777 - Home Page: www.lorini .com.br - Cep. : 9 0 5 7 0 - 0 2 0 - Porto Alegre /RS 
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5 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-'19 0\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO * T • < 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- SCE 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ^ 

AT. SR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çjv$^ 

MD COORDENADOR GERAL 

BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ç /J e s 

BRA SÍLIA . OF 
53000 051355201336 

SíPKOmLOQJCOLOGMmi «PO 

REF.: OFICIO N° 3606/2013/CGRC/SCE-MC 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODlWsW^OMUNITÁRIA 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrito no CNPJ 

sob o n°. 03.498.430/0001-73, com sede na Rua Francisco Getúlio Vargas, n°. 1215 -

Sala 06 - Bairro Petrópolis, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

Cep 95070-560, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 2001 e referendada 

pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 2003 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 07 subsequente, vem respeitosamente à presença de Vossas. 

Excelências, requerer o desarauivamento do processo n° 53000008229/2013 

e a continuação do requerimento da renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União de 18 subsequente para localidade de Caxias do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul. Seguem anexos os documentos complementares 

pedidos no Ofício n° 3606, acima referido. 

Caxias do Sul/RS, 21 de agosto de 2013. 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Flávio Antônio Fernandes 

Diretor Presidente 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

„ r « c dpizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O CQRRBO , 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS 
DO SUL. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

1- HORA DATA E LOCAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Realizada às 18:30 horas do dia 12 de julho de 2012, na Rua Francisco Getúlio 
Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS. 

2- Presenças: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

3- Mesa: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES 
e ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de 
Presidente e de Secretário desta Assembléia. 

4- Ordem do Dia: 
((Pelo Senhor Presidente foi informado aos associados presentes, conforme 
edital, que a assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do 
Estatuto no tocante ao endereço social da sede; b) Substituição de membros da 
Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

5- Deliberações: 
5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede social da Associação para a 
Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul - CEP 
95.070-560 
5.2- Ato continuo, para atender as determinações legais estatutárias, tendo 
havido desistência na Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal para 
substituir os desistentes foram escolhidos os seguintes membros: 

6 - DIRETORIA 
Para Diretor Presidente no lugar do Sr. Daltro da Rosa Maciel, foi escolhido o 
Sr. Flávio Antônio Fernandes. Para Diretor Técnico Operacional, no lugar do 
Sr. Antônio Evaldo Jesus Velho, foi escolhido o Sr. Antônio PachpQO de Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA An I u n i u 

MARIO FERRARI IS 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

»0 9001 
a » » » CERTIFICADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autentico a presente cópia reprogrifica a qual confere com a cópia autenticada a mim 
apresentada, do que dou fé. i 

EM TESTEMUNHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ff, DA VERDADE 
Caxias do Sul, 02 dftgosto de 2013. « 

Bruna Carla Viegas - Escrevente 
Emgi: Kt 3,10 * Mio òigitii: R» 0,30 • 0129.01 l/ooo03 76828 

3° TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 950; 025,773 
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6.1- COMPOSIÇÃO FINAL DA DIRETORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

se» 

V P * * 

6.1.1 - Para Diretor Presidente; Flávio Antônio Fernandes, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Av. Hércules, n° 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul, 
portador CPF n° 625.843.590-49; 
6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional: Antonio Pacheco de Oliveira, 
brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob n° 15.237, residente 
na Rua Quintino Bocaiuva, n° 1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. CPF n° 
146947600/25. 
6.1.3 - Para Diretor Administrativo e Financeiro: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contínua: A Senhora Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, divorciada, residente 
na rua Ito Ruschel Rauber, n° 300, Loteamento vila Verde, Bairro Planalto, Caxias 
do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10. 

'SILVA 

7 - CONSELHO COMUNITÁRIO: Para substituir o Sr. Antonio Pacheco de 
Oliveira, no Conselho Comunitário, foi escolhido o Sr. Cláudio da Silva Teixeira, 
representando a União das associações de Bairros de Caxias do Sul - UAB, 
inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. Para substituir o Sr. Flávio Antônio 
Fernandes na Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro, 
91109504/0001-08, foi escolhido o Sr. Nelson Acioli Vieira Filho. 

7.1 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

CNPJ n° 

7.1.1- Cláudio da Silva Teixeira, representando a União das Associações de 
Bairros de Caxias do Sul - UAB, inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. 
7.1.2. Pedro Ribeiro de Abreu representante da Associação de Moradores do 
Bairro Sagrada Família II com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 05.996.809/0001-39; 
7.1.3. Nelson Acioli Vieira Filho, representante da Associação de Moradores do 
Bairro Cruzeiro legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 91.109.504/0001-08; 
7.1.4. Moacir Toss representante da Associação de Moradores do Bairro De 
Zorzi, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 92.862.283/0001-07; 
7.1.5. Suzete Maria Vieira Molinari, representante da Associação de 
Moradores do Bairro Jardelino Ramos, legalmente constituída, com sede em 
Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 90.480.302/0001-05. 

8. CONSELHO FISCAL: 
No Conselho Fiscal para substituir a Sra Tânia Beatriz Gaedk 
escolhida a Sra. Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileir 

enezes,, 
asada, lídec 

9* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Iß FERRARI ISO 9001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«CERTIFICADA 

A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente cópia reprogràfica a qual confere com a cópia autenticada a mim 
apresentada, do que dou fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<J 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 
Caxias do Sul, 02 úi agosto de 2013. 

Bruna Carla Viegas • Escrevente 

Emoi:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K l 3,10 * Stit oigiur K» 0,30 - 0129 01 1200003 76829 

3« TABELIONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-
5.6773 
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comunitária, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser e 
Caxias do Sul-RS. Cpf n° 404459500-30 
8,1 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO FISCAL 

8.1 - Jussara Machado Roncatto, brasileira, casada, residente e domiciliada em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Capão do Vento n° 500, Bairro Bom Pastor, Cl-
SSP/RS n° 3018369581 e CPF/MF n° 377.243.200-04; 
8.2 -Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileira, casada, líder comunitária, 
residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em Caxias do 
Sul-RS. CPF n° 404459500-30. 
8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Estrada do Imigrante n° 3.853, CI-SSP/SC n° 
8R1960894 e CPF/MF n° 801.661.300^4; 

9 - Foi deliberado que as alterações serão encaminhadas para registro nos órgão 
competentes pelo Departamento Jurídico da UAB. 
10- Enceramento: 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi lavrada em 
folhas soltas, assinadajaelo Presjde/ite, pelo Secretário e demais associados. 

Flávio Antônio Fernandes Antônio Pacheco dê &liveira 
Presidente da Assembléia Secretário da Assembléia 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS PRESENTES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, AU***, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

feiodllEiBBôB! — — 
A U T E N T I C A Ç Ã O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autentico ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P 3 cópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MÜR * *•* — ' ^ 

4 p r M , n U d a ' d 0 q U e d 0 E M T E S T E M U N H O J^AVERDADE 
Caxias do Sul, 02 de/ígosto da 2013. 

Bruna Carla Vieg* - Escraventa 

Em»: R i 3,10 • M o ««Ml : M 0,30 - 0129.01 129b0O3.7«W0 

3 . TABELIONATO OE CAXIAS OO Sui-Rua Pinheiro tfachado. 2018 -Cep9502i 
125.6773 
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO que, a presente: "ATA DE 12/07/2012". da associação denominfda 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL", com sede n 

do Sul, foi averbada, em data de 30/07/2012, à margem da inscrição n° 3.664, às fls 
A" n° 13, estando seus atos arquivados pelo processo n° 26.969, tendo compôs a 

instruiu a 2 ' (segunda) Alteração Estatutária, da referida associação, do "Regi itro 
Jurídicas", deste Ofício. O referido é verdade e dou fé.- OFÍCIO DO REGISTRO Cl 

JURÍDICAS DESTA COMARCA DE CAXIAS DO SUL, AOS DOIS (02) DIAS 
' DO ANO DOIS MIL E TREZE (2013) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxix 

Caxias do Sul, 02 de agosto de 2( 13 

"ASSOCIAÇÃO 
cidade de Caxia; 
e v°, no Livro 
documentação 
Civil de Pessoas 
DE PESSOAS 
MÊS DE AGOSTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WacoTttllÇO p o r A U T EN T I CI D A D E •  
q u i d ou fé. Se lo D ig it a l : 0 1 2 7 .0 1  
R J0 , 2 5  +  I S 8  

EM T ES T EM U N H O | r  
CAX I AS D O 

M a i y 

sta 
42 

a 

riL, 

DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIONATO D E I OTAS D E C A X I A S 00  S U L • R S 
RUA DAL CANALLE. 2186 - EXPOSIÇJ D - CAXIAS DO SUL - R S - FONE (54) 3223^456 

MARCOS FERREIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IA CUNHA UMA • TABELIÃO 

I r f n a d a FLÁVI O AN T O N I O F ER N A N D ES . Do 

0 0 0 3 . 2 ) ^ 2 4 . Em o l s . : R $  2 ,0 0  *  S t l o d ig it a l: 

[ Í 73S5-30243  «5  

1'  TABELIONATO D€ NOTAS p e C A O » wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9W- • i w 
RUA DAL CANALLE 2186 • EXPOSIÇÃO • Cl XIAS OO SUL • R S - FOME (54) 322M456 

MARCOS FERREIRA CU MA UMA - TABELIÃO 

D E C A X I A S DO S U L 

ÇAR Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35 

SÉRGIO *R<giM AN 
Oficial Designado 
Márcia C. Leite 

Oficial Substituta 
Denise T. M. da Silva 

Marisa M. Tsuda 
Fabrícia Oscari 

Escreventes 
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Número R e c i bo s S7 3 2 -B. e m i t i d o em 02/08/2013 
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Imo 

t v A R I O FERRAR 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A Jtentico a presente fotocópia que é uma reprodução f iel do original que me 
íoi apresentado, do que dou fé.  r,1 

EM TESTEMUNHO flL DA VERDADE 
Caxias do Sul, 02 d r ag ost o de 2013 .  

Bruna Car la Viegas -  Escrevente B . 
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TABELIONATO DE CAXIAS D O SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95 
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Com*, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

#  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e72f40d716a78895e51d7812a615802c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O1 

CO 

P O D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA FED ER A L DA 4 a REGI ÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS G E R A I S 
CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4 a 

Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 

M A R I A D E C E S A R O B O N I L L A 

OU 

contra o CPF: 
3 4 4 . 3 6 5 . 7 0 0 / 1 0 

NADA C O N S T A 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E F ISCAIS em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• P a r a n á ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 1 
• R io G r a n d e d o S u l ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 0 
• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 5 : 0 0 

• P a r a n á ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 0 : 3 0 

• R io G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 3 : 1 0 
• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t idão e m i t i d a e m : 20 /08 /2013 às 18:00 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua a u t e n t i c i d a d e na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e 7 2f 4 0 d 7 1 6 a 7 8 8 9 5 e 5 l d 7 8 1 2 a 6 1 5 8 0 2 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiniiiwiiiiiiiiii 

http://vvAvw2.trf4.jus.br/tif4/processos/certidao/procjrocessa_certidao.ph 20/8/2013 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

MARIA DE CESARO BONILLA, Brasileira, Divorciada, RG 8005908358 / SSP - RS, CPF 
34436570010, filha de JOÃO ADOLFO DE CESARO e ELVIRA PICCIN DE CESARO, nascida 
em 16/10/1949, Endereço - RUA ITO RUSCHEL RAUBER NUMERO 300, BAIRRO 
PLANALTO, CAXIAS DO SUL-RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://wvvw.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 472152fbf701f04f985418319179a4cb 

http://vvAvw.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=472152fbf701 f04f9854183... 20/8/2013 

20 de Agosto de 2013, às 17:44:43 
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82877802db024402019a86a774646b98 -gFte 
"S Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ih 
o 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD 

— to 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd 

P O D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L D A 4 a REGI ÃO 

CERTI DÃO R E G I O N A L D E 1 °  G R A U P A R A F I N S E L E I T O R A I S 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais 
da Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: 
a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
parte interessada é de responsabil idade exclusiva do dest inatár io. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da 
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
MARIA DE CESARO BONILLA 

OU 

contra o CPF: 
3 4 4 . 3 6 5 . 7 0 0 / 1 0 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, 
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS 
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0 7 / 0 8 / 2 0 1 3 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 7 / 0 8 / 2 0 1 3 às 02 :00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 7 / 0 8 / 2 0 1 3 às 05 :00 
• Paraná (Processo Papel) até 0 7 / 0 8 / 2 0 1 3 às 00 :30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/08/2013 às 16:31 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo dest inatár io, através do 
endereço ht tp : / /www.t r f4 . jus .br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Cert idão") informando o 
Número de Controle 8 2 8 7 7 8 0 2 d b 0 2 4 4 0 2 0 1 9 a 8 6 a 7 7 4 6 4 6 b 9 8 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 27644242013 - DPF/CXS/RS 

FERNANDO MIGUEL MOYSES NUNES DA SILVA, Escrivão (ã) de Policia 

Federal, lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA 

FEDERAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas atribuições, 

atendendo a requerimento do interessado e com observância aos termos 

do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, 

após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que 

até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em 

nome de MARIA*DE*CESARO*BONILLA, nacionalidade brasileira, filho(a) 

de JOÃO ADOLFO DE CESARO e ELVIRA PICCIN DE CESARO, 

nascido(a) aos 16/10/1949, natural de SERAFINA CORREA/RS, 

Documento de Identificação 8005908358 SSP/RS, CPF 344.365.700-10. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://vvww.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
SEGUNDA CLASSE - Mat. n° 0229717 

DPF/CXS/RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Rubrica 

Cp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT EST AD O D E A N T ECED EN T ES 

Atestamos que, na presente data, MARIA DE CESARO BONILLA com o RG de número 
8005908358, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

JOÃO ADOLFO DE CESARO 

ELViRA PICCIN DE CESARO 

Porto Alegre, 07 de Agosto de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica 

835024728 

-Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Documento emitido via Internet Horário: 14:42 
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d3f2e5c8af470fefcac6c992988505db 

PO D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA FED ER A L DA 4 a REGI ÃO 

CERTI DÃO R EG I O N A L PARA F I N S G E R A I S 
CÍ VEL E CR I M I N A L 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4 a 

Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas 
em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade 
do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 43 Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 

A N T Ô N I O P A C H E C O D E O L I V E I R A 

OU 

contra o CPF: 
1 4 6 . 9 4 7 . 6 0 0 / 2 5 

NADA C O N S T A 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E F I S C A I S em 
andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em 
andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• P a r a n á ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 02 :01 
• R io G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 0 
• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o E le t rôn ico) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 5 : 0 0 

• P a r a n á ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 0 : 3 0 
• R io G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 3 : 1 0 
• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 1 9 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t idão e m i t i d a e m : 20 /08 /2013 às 18:06 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua a u t e n t i c i d a d e na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
d 3 f 2 e 5 c 8 a f 4 7 0 f e f c a c 6 c 9 9 2 9 8 8 5 0 5 d b 

III fillzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II III 11:1111111 111 

http.V/vvTvw2.tif4.jus.br/trf4/processos/certidao/procjrocessa_certidao. >.php?string_cpf... 20/8/2013 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, RG 5024074279 / SSP - RS, CPF 
14694760025, filho de JOÃO JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA e ROSALINA PACHECO DE 
OLIVEIRA, nascido em 09/05/1953, Endereço - RUA QUINTINO BOCAIUVA 1030, BAIRRO 
PETRÓPOLIS, CAXIAS DO SU L - RS . 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: a58186a39c3da24d5b8a3e90979fe865 

'/www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=a58186a39c3da24d5b8a3e90... 6/8/2013 

6 de Agosto de 2013, às 12:40:31 
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C o m , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 b 6 c9 3 b e a 3 5 4 5 f 3 2 4 9 e 2 d 3 6 f 0 8 7 f l e 7 3 

P O D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F ED ER A L D A 4 a REGI ÃO 

CERTI DÃO R E G I O N A L D E 1°  G R A U P A R A F I N S 
E L E I T O R A I S 

A p r esen t e cer t idão é con feccionada apenas com  base nos r eg ist r os i n t er n os dos si st em as p r ocessuais da 
Just iça Federal da 4 a Região, j ust iça co m u m e j u i zad os especiais f ed er a is, a p a r t i r dos dados f o r n ecid os 
pelo so l i c i t an t e . As pesqu isas são ef et i v ad as em  dois m o m en t o s d i st i n t os e d esv in cu lad os:  a )  pelo NOME 
f o r n ecid o ;  b )  pelo CPF f o r n ecid o . 

Não ex ist e conexão com  q u a lq u er ou t r a base de dados de inst ituição pública ou com a Receit a Federal q u e 
v er i f i q u e a id en t id ad e d o NOME com  o CPF. A conferência dos dados pessoais f o r n ecid os pela p a r t e 
in t er essada é de r espon sab i l idade ex clusiv a do dest inatár io. 

Nest es t e r m o s, e m  con f o r m id ad e com a Resolução n°  4 1 / 2 0 1 0 do TRF4 e com o a r t . 4 4 8 da Consolidação 
No r m at i v a da Cor r egedor ia Regional da Just iça Federal da 4 a Região, cer t i f i cam os q u e, 

con t r a o NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANTÔNIO PACHECO DE OLIVEIRA 

OU 

con t r a o CPF:  
146.947.600/25 

NADA CONSTA 

nos r eg i st r os de dist r ibuição m an t i d os a p a r t i r de 25 de ab r i l de 1 9 6 7 , de EXECUÇÕES PENAI S, 
AÇÕES CÍ VEI S PÚBLI CAS DE I MPROBI DADE ADMI NI STRATI VA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS 
CRI MI NAI S DOS JUI ZADOS ESPECI AI S FEDERAI S nas Seções Judiciár ias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 05:00 
• Paraná (Processo Papel) até 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0 5 / 0 8 / 2 0 1 3 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0 5 / 0 8 / 2 0 1 3 às 20:00 

Certidão emitida em: 0 6 / 0 8 / 2 0 1 3 às 1 1 : 5 6 ( h or a e dat a de Brasília)  

A confirm ação de sua autenticidade na I n t e r n e t  poderá ser v er i f i cada pelo dest inatár io, at ravés do 
endereço h t t p : / / w w w . t r f 4 . j u s . b r ( Menu "Serviços Ju d icia is/ Au t en t icidade de Cert idão")  i n f o r m a n d o o 
Núm ero de Con t r o le 6b6c93bea3545f3249e2d36f087fle73 

http://www2.trf4 .jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=... 6/8/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 26339752013 - DPF/CXS/RS 

FERNANDO MIGUEL MOYSES NUNES DA SILVA, Escrivão (ã) de Policia 

Federal, lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA 

FEDERAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas atribuições, 

atendendo a requerimento do interessado e com observância aos termos 

do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, 

após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que 

até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em 

nome de ANTONIO*PACHECO*DE*OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de JOÃO JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA e ROSALINA 

PACHECO DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 09/05/1953, natural de CAXIAS 

DO SUL/RS, Documento de Identificação 5024074279 SSP/RS, CPF 

146.947.600-25. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
SEGUNDA CLASSE - Mat. n° 0229717 

DPF/CXS/RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i r " 

•^Pubrica^í 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA com o RG de 
número 5024074279, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
JOÃO JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ROSALINA PACHECO DE OLIVEIRA 

CAXIAS DO SUL RS, 07 de Agosto de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica 

935027655 

-Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Órgão Emissor: 151081 - CAXIAS DO SUL - CISP/IIIND1 Horário: 15:50 
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P O D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L D A 4 a REGI ÃO 

CERTI DÃO R E G I O N A L P A R A F I N S G E R A I S 

CÍ VEL E C R I M I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4 a Região, 
justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade 
exclusiva do destinatário. 

js tes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4 a 

Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FLÁVIO A N T O N I O F E R N A N D E S 

OU 

contra o CPF: 
6 2 5 . 8 4 3 . 5 9 0 / 4 9 

NADA C O N S T A 

nos registros de distribuição mantidos a partir dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 de abril de 1967,  de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E F ISCAIS em andamento, 
AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• P a r a n á ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 1 

• R i o G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 0 

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 5 : 0 0 

• P a r a n á ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 0 : 3 0 

• R i o G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 3 : 1 0 

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

Cer t idão emi t ida e m : 02 / 08 / 2013 às 13: 57 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua au ten t i c idade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço http://www.trf4.jus.br 
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 2 8 8 7 0 9 7 6 5 6 4 5 4 1 d 8 3 a 9 c l l f f 6 c 7 3 d 3 3 b 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

FLÁVIO ANTONIO FERNANDES, Brasileiro, Casado, RG 1037079009 / SSP - RS, CPF 
62584359049, filho de ANTONIO VERGOLINO FERNANDES e CECÍLIA GODOY FREITAS, 
nascido em 02/01/1971, Endereço - AV HERCULES NUMERO 1585, BAIRRO CRUZEIRO , 
CAXIAS DO SUL- RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 3c8c9cea89a895a6bec0720817eae093 

http://ww.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=3c8c9cea89a895a6bec0720... 20/8/2013 

20 de Agosto de 2013, às 17:11:57 
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P O D ER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA F E D E R A L D A 4 a REGI ÃO 

CERTI DÃO R E G I O N A L D E 1°  G R A U P A R A F I N S 
E L E I T O R A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4 a Região, 
justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai que verifique a identidade do 
NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da Consolidação Normativa da Corregedoria 
gional da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
FLÁVIO A N T O N I O F E R N A N D E S 

OU 

contra o CPF: 
6 2 5 . 8 4 3 . 5 9 0 / 4 9 

NADA C O N S T A 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções 
Judiciárias Federais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• P a r a n á ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 1 

• R i o G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 2 : 0 0 

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 0 

• P a r a n á ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 2 / 0 8 / 2 0 1 3 às 0 0 : 3 0 

• R i o G r a n d e do S u l ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 3 : 1 0 

• S a n t a C a t a r i n a ( P r o c e s s o P a p e l ) a t é 0 1 / 0 8 / 2 0 1 3 às 2 0 : 0 0 

. r t idão emi t ida e m : 02/08/2013 às 13:59 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua au ten t i c idade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço http://www.trf4.jus.br 
(Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 2 3 f 9 1 6 4 b d 0 7 4 6 b d 8 3 6 3 4 d 5 1 d 9 f 2 2 4 5 7 c 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO D E A N T E CE D E N T E S CRI M I N AI S 
N° 26432882013 - DPF/CXS/RS 

FERNANDO MIGUEL MOYSES NUNES DA SILVA, Escrivão (ã) de Policia 

Federal, lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA 

FEDERAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas atribuições, 

atendendo a requerimento do interessado e com observância aos termos 

do art. 14 da Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, 

após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que 

até a presente data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em 

nome de FLAVIO**ANTONIO*FERNANDES, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de ANTONIO VERGOLINO FERNANDES e CECÍLIA GODOY 

FREITAS, nascido(a) aos 02/01/1971, natural de PORTO ALEGRE/RS, 

Documento de Identificação 1037079009 SSP/RS, CPF 625.843.590-49. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
SEGUNDA CLASSE - Mat. n° 0229717 

DPF/CXS/RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% — • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT EST AD O D E A N T ECED EN T ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atestamos que, na presente data, FLÁVIO ANTONIO FERNANDES com o RG de número 
1037079009, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
ANTONIO VERGOLINO FERNANDES 

Porto Alegre, 02 de Agosto de 2013 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica 

934946501 

-Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 

Documento emitido via Internet Horário: 14:43 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
*OTOCOLO GERAL 
APLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" - TÉRREO 
EP. 70044-900 - BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tobias da Silva, 267 - conj .SOl - PABX: (0xx51) 3 3 1 2 . 1 7 7 7 - Home Page: www.lorini.com.br - Cep. : 9 0 5 7 0 - 0 2 0 - Porto Alegre/RS 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 13/08/2014, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0083493 e o código CRC C1BCB871.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 8582/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.040750/2013-11
Processo de Outorga nº: 53528.000281/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caxias do Sul/RS.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:                                        

                                       
                                     
                        I.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2;

 
                          II.                  CPF de todos os dirigentes.                 

                                                                    
 3.                    Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que dentre
os três diretores da entidade, dois são filiados ao mesmo partido político,
o Partido Socialista Brasileiro, conforme Certidões de filiação partidária
referentes ao Diretor presidente Sr. Flávio Antônio Fernandes e o diretor
administrativo e financeiro a Sra. Maria de Cesaro Bonilla, docs. 0103879 e 0103899,
 motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização, sem prejuizo de eventual aplicação de sanções, caso seja
apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do decreto nº 2615/1998.
 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Osny da Aparecida Peixoto
Junior, Engenheiro de Operacoes, em 19/09/2014, às 08:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0103919 e o código CRC BD1D4A4E.
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Ministério das Comunicações

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP:
05311-900 - São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 8972/2014/SEI-MC

São Paulo, 26 de agosto de 2014

Ao Senhor

FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES

Representante Legal da Associacao de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 

Rua Francisco Getúlio Vargas, nº 1215 - sala 06 - Petrópolis

95070-560/ Caxias do Sul – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040750/2013-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 8582/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0104322 e o código CRC B25E3F8D.
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• Oficio a' 89722014/SEI-MC 

• São Paulo, 26 de agosto de 2014. 

Ao Senhor 

FLÁVIO ANTÔNIO FERRARDES 	• 

Representai-de Legal da. Associacao de Radiodifustio Comunitária de Caxias do Sul 

Rua Francisco Getúlio Vargas, o° 1215 - sala 06 - Petrépolis ' 

95070-560/ Caxias do Sul —RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica-  relativa" à análise do processo  

53000.040750/2013-11..' 
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lim o . S r.

D elegado R eg ional do M in istério das C om unicações em São Pau lo

São Pau lo /SP

ReJ.: Resposta Ofício n° 8972/2014/SEI-MC

Processo n° 53000.040750/2013-11

RENOVAÇÃO DE OUTORGA

A SSO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N IT Á R IA D E

C A X IA S D O SU L , en tidade sem fins lucra tivos, com sede em C axias do SuIlR S , na

R ua F rancisco G etú lio V argas n° 1215 , sa la 06 , bairro Petrópo lis , neste ato

represen tada por seu D ire to r P residen te , abaixo firm ada, tendo receb ido o O fíc io

ep ig rafado , que encam inhou a N ota T écn ica n" 8582 /2014 /SE I-M C , a qual analisou o

ped ido de R enovação da O utorga dessa en tidade execu tan te de Serv iço de

R ad iod ifusão C om unitária na localidade de C ax ias do Sul, R S , v im os esclarecer o que

segue:

D a análise realizada na docum entação env iada para a instrução do

ped ido de R enovação da O utorga , é so lic itada "prova de que seus d ire to res são

brasile iros natos ..." (inciso I do item 2) bem com o o "CPF de todos os dirigentes"

(inciso 11do item 2).

E m que pese a ex igência , esc larecem os que, realizada a

A ssem bleia G eral O rd inária de 12 .07 .2012 da en tidade, a qual tra tou da ele ição da

d ire to ria , cu jo m andato se encon tra em curso e m ais alterações esta tu tárias, a A ta fo i

lav rada, reg istrada no C artó rio de R eg istro das Pessoas Juríd icas de C ax ias do Sul

(D oc. n° O I) e depo is encam inhada um a via para a com unicação ao M in istério das

C om unicações através do pro toco lo n° 53000 .008229 /2013-81 em 22 de fevereiro de

2013 (D oc. n° 02).

N essa oportun idade em que fo i p ro toco lado jun to ao M in istério

das C om unicações, segu iram anexados todos os
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d i r ig e n te s , in c lu in d o a " 3 .3 . Cópia auten ticada da prova de nacionalidade dos

dirigentes, conform e letra "e" do item 8 .1 (D oc. n° 05)" c o n f o rm e d e s ta c a d o n a c ó p ia

d o r e q u e r im e n to a n e x o .

S e n d o a s s im , a s c o m p r o v a ç õ e s s o l i c i t a d a s j á s e e n c o n t r a m n e s s e

M in i s t é r io , s e n d o d e s n e c e s s á r i a a r e a p r e s e n ta ç ã o d o s m e sm o s d o c u m e n to s , a t é p o r

r a z õ e s d e e c o n o m ia !

D e q u a lq u e r f o rm a , s e g u e m o u t r a v e z a s c o m p r o v a ç õ e s d e

n a c io n a l id a d e e in s c r i ç ã o n o C P F /M F d o s d i r ig e n te s c o m m a n d a to e m v ig o r (D o c . n °

0 3 ,0 4 e 0 5 ) .

J á n o i t e m 3 d a N o ta T é c n ic a é d i to q u e :

"3 . Existem indícios de que a requerente m atem vínculos que a subordinam ou a

sujeitam à gerência , à adm inistração , ao dom ínio , ao comando ou à orien tação de

outra entidade, m ediante comprom issos ou relações político-partidárias, em

in fringência ao disposto no item 1 1 da Lei 9 6 1 2 /9 8 , vez que dentre os três d iretores

da entidade, dois são filiados ao m esmo partido político , o Partido Socia lista

B rasileiro , conform e Certidões de filiação partidária referen te ao D iretor presidente

Sr. F lávio Antônio Fernandes e o diretor adm inistra tivo e financeiro a Sra . M aria de

Castro Bonilla , docs. 0103879 e 0103899, m otivo pelo qual a entidade deverá se

manifestar. " c o m o " f u n d a m e n to s " d o in d e f e r im e n to u m q u a d r o c o n te n d o o s s e g u in te s

d i s p o s i t iv o s : "Norma n° 112011, subitem 8 .1 .3 e Lei n° 9 .6 1 2 , de 1 9 9 8 - V ínculos de

Subordinaçüo - V ínculo político-partidário".

o t e x to a c im a , e x t r a íd o d a N o ta T é c n ic a , n ã o é c la r o e m

a p o n ta r q u e e s p é c ie d e v ín c u lo p o l í t i c o - p a r t id á r io s u p o s ta m e n te t e r i a a n o s s a

a s s o c ia ç ã o p e lo f a to d e d o i s d o s t r ê s d i r ig e n te s s e r e m f i l i a d o s a m e sm o p a r t id o

p o l í t i c o , o P a r t id o S o c ia l i s t a B r a s i l e i r o - P S B .

I n ic i a lm e n te , t e m o s a d iz e r , q u e n ã o o f e r e c e m o s , n o s

d o c u m e n to s e n c a m in h a d o s p a r a in s t r u i r e s s e p e d id o , n e n h u m p a p e l o u in d íc io q u e

p u d e s s e a p o n ta r o u m e sm o s u g e r i r vínculos político-partidário d e n o s s a a s s o c ia ç ã o a

q u a lq u e r p a r t id o , q u e r e m r e la ç ã o a s u b o r d in a ç ã o , g e r ê n c ia , a d m in i s t r a ç ã o , d o m ín io ,

c o m a n d o , q u e r e m r e la ç ã o a o r i e n ta ç ã o d e q u a lq u e r e s p é c ie , p e lo s im p le s m o t iv o d e

n ã o te rm o s n e n h u m in te r e s s e e s a b e rm o s q u e é p r o ib id o p e la L e i c i t a d a m a n te r e s s a

e s p é c ie d e v ín c u lo .

2
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A ss im , f ic am o s sem sab e r d e q u e fo rm a p o d e rem o s

com p ro v a r a in e x is tê n c ia d e ta l v ín c u lo , o u se ja , a c h am ad a p e lo s ju r is ta s d e p ro d u ç ã o

d e p ro v a so b re fa to o u a to n e g a tiv o em re la ç ã o a su p o s ta in f r in g ê n c ia a o A rt. 1 1 d a L e i

n 0 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

o A rt. 1 1 d a L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 , c ita d o n a N o ta T é cn ic a a s s im

e s tá re d ig id o :

A r t . 1 1 . A e n t i d a d e d e t e n t o r a d e a u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e

R a d i o d i f u s Ü o C o m u n i t á r i a n ã o p o d e r á e s t a b e l e c e r o u m a n t e r v í n c u l o s q u e a

s u b o r d i n e m o u a s l ~ i e i t e m à g e r ê n c i a , à a d m i n i s t r a ç c 7 o , a o d o m í n i o , a o c o m a n d o o u à

o r i e n t a ç ã o d e q u a l q u e r o u t r a e n t i d a d e , m e d i a n t e c o m p r o m i s s o s o u r e l a ç õ e s

f i n a n c e i r a s , r e l i g i o s a s , j a m i l i a r e s , p o l f t i c o - p a r t i d á r i a s o u c o m e r c i a i s . (g r ifam o s )

o c om an d o le g a l é c r is ta lin o a o e s ta b e le c e r v e d a ç ã o d e

v ín c u lo s q u e a su b o rd in em , su je item e tc . é em re la ç ã o a e n tid a d e e n ão o s se u s

d ir ig e n te s e a s so c ia d o s . N em a sso c ia d o s à n o s sa e n tid a d e o s p a r tid o s p o lít ic o s sã o .

N o p re se n te c a so , a v in c u la ç ã o d o s 2 (d o is ) d ir ig e n te s n o

m e sm o p a r tid o p o lít ic o m en c io n ad o , n ã o p o d e se r e s te n d e r à e n tid a d e c om o um to d o ,

a té p o rq u e a s p e s so a s (a s so c ia d o s , d ir ig e n te s e c o n se lh e iro s ) d a a s so c ia ç ã o tem o

d ire ito c o n s ti tu c io n a l d e liv re a s so c ia ç ã o o u f il ia ç ã o a q u em b em d e se ja rem . Im ag in a r

q u e a s so c ia ç ã o p o s sa p ro ib ir o liv re a c e s so a o s p a r tid o s p o lít ic o s le g a lm en te

c o n s ti tu íd o s se r ia um c r im e , um a co n s tru ç ã o ab su rd a , a u to r itá r ia q u e v em d e en co n tro

a o s d ire ito s c o n s ti tu c io n a is fu n d am en ta is d e q u a lq u e r c id a d ã o b ra s ile iro , b em com o d a

p ró p r ia L e i e R eg u lam en to q u e in s ti tu iu a R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia .

o q u e o le g is la d o r b u sc a c o ib ir n a L e i é a u til iz a ç ã o d a

em is so ra p a ra fa z e r p ro se li t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a (v id e S lO d o A rt. 4 ° ) e n ã o

p ro ib ir q u e a s p e s so a s q u e in te g ram a en tid a d e p o s sam se r f il ia d a s a p a r tid o s p o lít ic o s ,

g ru p o s re lig io so s , so c ie d a d e c om e rc ia is e tc .

P ro ib in d o o in g re s so c om o a s so c ia d o o u m e sm o d ir ig e n te

d e p e s so a s c om o o s m em b ro s d e n o s sa d ire to r ia , f i l ia d a s o u d ir ig e n te s d e p a r tid o s

3
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p o l í t ic o s , e s ta r em o s ( a s s o c ia ç ã o e M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ) c o m e te n d o c r im e d e

d is c r im in a ç ã o , p ro ib id o p e la C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l e v e d a d a p e lo in c is o IV d o A r t . 4 °

d a L e i d a s R á d io C om u n i tá r ia s q u e d iz :

I V - n ã o d i s c r im i n a ç ã o d e r a ç a , r e l i g i ã o , s e x o , p r e f e r ê n c i a s s e x u a i s , c o n v i c ç õ e s

p o l í t i c o - i d e o l ó g i c o - p a r t i d á r i a s e c o n d i ç ã o s o c i a l n a s r e l a ç õ e s c o m u n i t á r i a s ;

A lém d o a to d is c r im in a tó r io , o i tem 8 .3 d a N o rm a n °

1 /2 0 1 1 e x ig e d is p o s i t iv o s e x p r e s s o s n o E s ta tu to S o c ia l d a s a s s o c ia ç õ e s in te r e s s a d a s

q u e d e v em a s s e g u r a r o l iv r e in g r e s s o d e q u a lq u e r c id a d ã o d o m ic i l ia d o n a á r e a d e

e x e c u ç ã o d o s e rv iç o a s s im d is p o n d o :

" 8 .3 . O s E s t a t u t o s S o c i a i s d a s e n t i d a d e s c o m u n i t á r i a s d e v e r ã o a i n d a c o n t e r

d i s p o s i ç õ e s q u e :

a ) e s t a b e l e ç a m o s c r i t é r i o s p a r a i n g r e s s o e e x c l u s ã o d o s a s s o c i a d o s ;

b ) a s s e g u r e m o i n g r e s s o g r a t u i t o , c o m o a s s o c i a d o , d e t o d o e q u a l q u e r c i d a d ã o

d o m i c i l i a d o n a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o ;

c ) a s s e g u r e m a t o d o s o s s e u s a s s o c i a d o s , p e s s o a s f í s i c a s , e m d i a c o m a s s u a s

o b r i g a ç õ e s e s t a t u t á r i a s , o d i r e i t o d e v o t a r e s e r v o t a d o p a r a t o d o s o s c a r g o s q u e

c o m p õ e m o s ó r g ã o s a d m in i s t r a t i v o s e d e l i b e r a t i v o s , b e m c o m o o d i r e i t o d e v o z e v o t o

n a s d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a v i d a s a c i a / d a e n t i d a d e , n a s i n s t â n c i a s d e l i b e r a t i v a s

e x i s t e n t e s ;

d ) a s s e g u r e m o i n g r e s s o g r a t u i t o , c o m o a s s o c i a d a s , d e p e s s o a s j u r í d i c a s s e m f i n s

l u c r a t i v o s , s e d i a d a s n a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o , c o n f e r i n d o - l h e s i n c l u s i v e , p o r

i n t e r m é d i o d e s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , o d i r e i t o d e e s c o l h e r , m e d i a n t e v o t o , os

i n t e g r a n t e s d o s ó r g à o s d e l i b e r a t i v o s e a d m in i s t r a t i v o s , b e m c o m o o d i r e i t o d e v o z e

v o t o n a s d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a v i d a s o c i a l d a e n t i d a d e , n a s i n s t â n c i a s d e l i b e r a t i v a s

e x i s t e n t e s ; " ( g r i f am o s )

o r a c io c ín io é ló g ic o e c la ro , v e z q u e a le g is la ç ã o im p õ e

q u e a s e n t id a d e s q u e p r e te n d em e x e c u ta r a r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia a s s e g u r e o

in g r e s s o d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a s em f in s lu c r a t iv o s , e a e s s e s

o d i r e i to d e v o ta r e s e r em v o ta d o s em to d o s o s c a rg o s d a a d m in is t r a ç ã o .

O ra , p o r a c a s o o A n a l is ta n ã o q u a l i f ic a o s n o s s o s d i r ig e n te s

c o m o c id a d ã o s d e C a x ia s d o S u l , R S c o m d ir e i to s e o b r ig a ç õ e s c o n f e r id o s a q u a lq u e r

p e s s o a d o m ic i l ia d a n a lo c a l id a d e ? O fa to d e e s ta r f i l ia d o a u m a a g rem ia ç ã o p o l í t ic a o

d e s q u a l i f ic a c o m o c id a d ã o ?

O fa to d e 2 (d o is ) d o s 3 ( t r ê s ) d i r ig e n te s p e r te n c e r a o

m e sm o p a r t id o p o l í t ic o tam b ém n ã o p o d e c a r a c te r iz a r q u a lq u e r v ín c u lo o u

s u b o rd in a ç ã o à q u e la a g r em ia ç ã o p a r t id á r ia , a té p o rq u e t r a ta - s e d e m e ra c o in c id ê n c ia e

1.~t
J- _
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m e sm o d e s c o n h e c im e n to d o s d em a is d i r ig e n te s , a s s o c ia d o s e c o n s e lh e i r o s d a e n t id a d e

em re la ç ã o a e s s a f i l i a ç ã o , p o is c a b e a e n t id a d e a p e n a s p e rq u i r i r s e o s c a n d id a to s a

c a rg o s n a a d m in is t r a ç ã o , p r e e n c h em a s c o n d iç õ e s d e s c r i ta s n o S ú n ic o d o A r t . 1 5 d o

E s ta tu to S o c ia l d e s s a e n t id a d e p a r a a e le iç ã o d e d i r ig e n te s , p o is a q u e la s c o n d iç õ e s s ã o

e x ig ê n c ia s e s ta b e le c id a s n a L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 . P ro ib i r q u em o u q u a n to s d i r ig e n te s p o d em

p e r te n c e r a e s s e o u a q u e le p a r t id o p o l í t i c o , n a d a é r e f e r id o n a L e i , R e g u lam e n to o u n a

N o rm a , lo g o n ã o n o s p r e o c u p am o s c o m is s o .

O r a , s e a c a s o e , s e g u n d o o d e s p ro p o s i ta d o r a c io c ín io d e

a t r ib u i r a e n t id a d e v in c u la ç ã o p o l í t i c o - p a r t id á r ia , p e lo f a to d o s d i r ig e n te s o u m e sm o d e

d o is d e s e u s m em b ro s in te g r a r em u m m e sm o p a r t id o p o l í t i c o , s u p o rm o s q u e a d i r e to r ia

f o s s e c o m p o s ta p o r d o is p a s to r e s o u p a d r e s d a m e sm a ig r e ja d e v e r ia ta m b ém , p o r e s s a

r a z ã o , a f i rm a r q u e e s ta r ia ( a s s o c ia ç ã o ) c o m p ro m is s a d a o u s u b o rd in a d a à r e l ig iã o d o

p a s to r o u p a d r e ? O u m e sm o , s e p o r u m a r a z ã o q u a lq u e r a d i r e to r ia e a s s o c ia d o s

f o s s em c o m p o s ta s p o r comerciantes o u m e sm o p o r em p re g a d o s o u p a t r õ e s d e

instituições financeiras d a c id a d e , e s ta r ia a e n t id a d e c o m p ro m is s a d a , v in c u la d a o u

s u b o rd in a d a a o c o m é r c io o u in s t i tu iç õ e s f in a n c e i r a s lo c a is , f e r in d o o A r t . 11 d a L e i?

O b v iam e n te q u e n ã o , p O iS o q u e o le g is la d o r e s ta m p o u

c la r am e n te n a L e i , D e c r e to e N o rm a é o c o m b a te a o PROSELITISMO, a l ib e r d a d e

q u e a e n t id a d e d e v e te r d e l iv r em e n te a n d a r c o m a s p ró p r ia s p e rn a s , s e m in te r f e r ê n c ia

c o m a n d o o u a te n d im e n to d e o u t r o s f in s o u in te r e s s e s q u e n ã o s e ja a r a d io d i f u s ã o

c o m u n i tá r ia n a a c e p ç ã o d a p a la v r a , p o r i s s o a r e g r a e s ta b e le c id a n o A r t . 11 d a L e i .

P a r a s e c o n s u m a r o proselitismo n o âm b i to d a e n t id a d e

r e q u e r e n te , q u e é o em p e n h o , o in te n to d e c o n v e n c e r o u c o n v e r te r u m a o u m a is

p e s s o a s a u m a d e te rm in a d a c a u s a , id é ia , p a r t id o p o l í t i c o o u r e l ig iã o , te m d e s e r

c o n s ta ta d o n a p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a o u n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s e p e lo

C o n s e lh o C o m u n i tá r io q u e e x is te p a r a e s s e t ip o d e f in a l id a d e .

A s s im o s a le g a d o s indícios d e s u b o rd in a ç ã o , v ín c u lo s ,

g e r ê n c ia , c o m a n d o , c o m p ro m is s o m e n c io n a d o s n a L e i , o b v iam e n te d e v em s e r

cabalmente provados a s u a e x is tê n c ia .
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A A dm in is tração não pode e não deve se ex im ir d e sua

respon sab ilid ade quan to a p rova r a regu la rid ade e leg a lid ade de seu s a to s devendo ,

sob re tudo "ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos"

(A rt. 50 da L e i n ° 9 .789 /99 que R egu la o s P rocesso s A dm in is tra tivo s F edera is).

P odem os com provar que o s seu s d irig en tes e m esm o

assoc iado s não b ras ile iro s n a to s , a trav és de docum en to s o ra anexado s , m as não tem os

com o p roduz ir p rova nega tiv a pa ra d ize r que a entidade não m an tém qua lque r v ín cu lo

com partido s po lítico s ou qua lque r ou tro p ro se litism o , d evendo esse M in is té rio o ônu s

da a firm a tiv a .

P o r todo o expo sto , e sp e ram os te rm os com provado a

nac iona lid ade do s d irig en tes e esc la rec ido a in ex is tên c ia d e v ín cu lo po lítico -p a rtid á rio ,

reque rem os o p ro ssegu im en to do P ed ido de R enovação da O u to rg a da en tid ade .

N este s T erm os

P ede D efe rim en to

C ax ias do Su l, R S , 29 de ou tub ro de 2014 .

~ -,,~ 1
F lav io A n tôn io F ern andes

D ire to r P res id en te

6
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Autentico a presente fo tocóp ia que~eproduçao fie l do orig ina i que
me fo i apresentado,do que dou fé .

EM TESTEMUNH DA VERDADE
Caxias do Sul, 30 de outub de 2014 - 10:08:53
EmmanuelleMartins de ~ 'rêdo • Escrevente

E m o l : R S 3 .4 0 + S . lo d lg b a l : R S 0 ,3 0 • 0 1 2 8 .0 1 .1 .0 7 0 8 4 ç : ,
" ,,,"""'" " c"',,,,'"' -,..'"~"." " " " 0 " " -'4 "'~",,,.,m
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ISO 9001FERRARI P Q T A ' " I J
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Autentico a sente fotocópia que é~eproduçao fie l do orig ina l que
me fo i apresentado, do que dou fé.

E :MTESTEMUNHO DA VERDADE

Caxias do Sul, 3 0 de outu de 2 0 1 4 - 1 0 : 0 8 : 5 3

Emmanuelle Martins de ~Irêdo - Escrevente
E m o l : R $ 3,.a + S . 1 0 d l g ~ l I : R $ 0 , 3 0 • 0 1 2 8 . 0 1 . 1 . 0 7 Q l l Q . . R : J

" " '"'" " c"',, 0 0 , , , - o " ' " , " , , , " " " , , . " " - C'o'4 '::: ",ti''''''

MJ(R IO ••••• FERRARI P Q T A 2 l I 1 J ~~~~D :G5íso9õõ1
.., .."" .•"""~ 'U T 'E N T I C A ç C"~.m"'."" -co ••."".,

Auten~co a presente fotocópia que~reproduçao fie l do orig ina i que
me fO Iapresentado, do que dou fé.

EM TESTEMUNH DA VERDADE
Caxias do Sul, 3 0 de outu l:l de 2 0 1 4 . 1 0 : 0 8 : 5 3

Emmanuelle Martins de ~ 'rêdo • Escrevente ~.
E m o l : R $ 3,.a + S . l o d l g ~ l I : R $ 0 , 3 0 • 0 1 2 8 . 0 1 . 1 . 0 7 0 5 1 "

" " " ' ' ' ' " ' m " c • • , , , 0 0 , , , - " " ' " , " , , , " " • • , . ' " " -'4 ,;;-: C o ". : ' ; ; ' ' ' - 0 ' ' '
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MAR IO FERRAR ANOREG= _"""'u ,,_
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Auten tico a p resen te fo toc6p la que~ rep roduçao fie l do ong lna l que
m e fo i ap resen tado , do que dou fé .

E .M TESTEMUNH DA VERDADE

Cax ias do Su l, 30 de ou tu t5 o de 2014 - 10:08:53
Emmanue lle M artins de ~ Irêdo - E screven te

Em o l: R$ 3,.co+ Se lo d lg~aJ: R$ 0,30. 012l1.01.1 .07048 D
"'.,,,.'""'" C••• .,,, ,,,.",, ",,,I,,M "M " 'm,.""'~ "t".""

(ARrOlHO 4D Prrmkldt

MAR IO FERRAR I PQrAlOll ~~~~D :G 5ISO 9001
""" .•... ".;A .U T 'E N T I C A ç c••••••,. "._. -''"''"co,,_

Auten tico a p resen te fo toc6p la que1 lrep roduçao fie l do o rig ina i que
m e fo i ap resen tado , do que dou fé .

E .M TESTEMUNH . DA VERDADE

Cax ias do Su l, 30 de ou tub ro de 2014 - 10:08:53
Emmanue lle M artins de ~ Irêdo - E screven te

Em o l: R$ 3,.co + Se lo d lg~aJ: R$ 0,30. 01211.01.1 .07OG _ JD
" '.,,,.,.'" " " '".,,, ,,,. ,", ".",,, M "M ". "". c,,4~ ''t.:".""
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C A R T O R IO m P r . 'm lo d e [ \ I 'R t5 " _

MAR IO f :J ~ B J~ ~ ~ .k N T IC ~ T A 2 0 1 .l~~~~~ ,=ISO ~~~~

Au ten tico a esen te fo tocóp ia que~éep roduçêo fie l do o rig ina i que

m e fo i ap resen tado , do Q uedou fé .

EM TESTEMUNHO A VERDADE

Cax ias do Su l, 30 de ou tub ae 2014 - 10 :08 :53

Emm anue lle M artins de ~ Irêdo - E screven te
E m o l: R U ,4 O + S .lo d l l l~ l l : R$ O ,X l. 0 1 2 8 .0 1 .1 .0 7 0 l l lS ~

3~ LlONATO OE CAXIAS DO SUl- Rua P inhe iro M achado , 2018 - C ep ~ ,;;:: (54 '~ .~773

\

- - - - - - - - - - -

( J lR T O R IO 9 1 P r i-m lo d t

MAR IO E~8J~~~ .kN T I C ~ n lO 1 J ~~E~~ ,=iso ~~~~
Au ten tico a sen te fo tocóp ia que~ rep roduçêo fie l do o rig ina i que
m e fo i ap resen tado , do que dou fé .

EM TESTEMUNH DA VERDADE

Cax ias do Su l, 30 de ou tu de 2014 - 10 :08 :53

Emm anue lle M artins de ~ Irêdo - E screven te
E m o l: R$ 3 ,4 0 + S .lo d l l l~ l l : R$ O ,X l. 0 1 2 8 .0 1 .1 .0 7 0 l l7

3~ TABELIONATO OE CAXIAS 00 SUL-R ua P inhe iro M achado 2018 Ce ' -----h
020

17 r - \~
, - P "5 "5 "020 -17~ -,one :1~5 .6773

\
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A u ten tico a esen te fo to cóp ia que l(;ep roduçao fie i do o rig ina l que
m e fo i ap resen tado , do que dou fé .

E M TE S TE M U N H O . D A V E R D A D E

C ax las do S u l, 30 de ootuo de 2014 - 10 :08 :63
E m m anue lle M a rtin s de ~ Irédo - E sc reven te

Emol: R$3,.w + 8.10 dlll~a1: RS 0,:10. 0128.01.1 .07053 \< ::)

""""o",,,,, e",,, 00 '"' -~. '"~"o '"~" ,mo-c,."I'<> "~ "
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Au ten tico a p resen te fo tocóp ia que ;z ;rep rO duçêO fie i do o rig ina i que
m e fo i ap resen tado , do que dou fé .

EM TESTEMUNH ~ DA VERDADE
Cax las do Su l, 30 de ou tu de 2014 - 10 :08 :53
Em ll'lanue lle M artins de ~ Irêdo - E screven te

E m o l: R ' 3 ,~ + S .lo d ig i ta i : R ' 0 ,3 0 . 0 1 2 8 ,0 1 .1 .0 7 0 8 1 ~

3 ~ TABELIONATO OE CAXIAS 0 0 S U l- R u a P in h e iro M a c h a d o , 2 0 1 8 - (e 4 2 -- ; : ; ; -n e . '1 ) .3 2 5 .6 7 7 3

. \ . -
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA

1- HORA DATA E LOCAL:

Realizada às 18:30 horas do dia 12 de julho de 2012, na Rua Francisco Getúlio
Vargas, nO1215, Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS.

2- Presenças:

Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com
suas obrigações estatutárias.

3- Mesa:

Por unanimidade;'for?m escolhidos os senhores FLÁVIO ANTÕNIO FERNANDES

e ANTONIO PACfr~qº"DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de
Presidente e de Secretário desta Assembléia.

4- Ordem do Dia:

((Pelo Senhor R~esidente foi informado aos associados presentes, conforme
edital, que a assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do

Estatuto no tocante ao endereço social da sede; b) Substituição de membros da
Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal.

5- Deliberações:

5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede soçipl da Associação para a
Rua Francisco Getúlio Vargas, nO 1215, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul - CEP
95.070-560

5.2- Ato continuo, para atender as determinações legais estatutárias, tendo
havido desistência na Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal para
substituir os desistentes foram escolhidos os seguintes membros:

6 - DIRETORIA

Para Diretor Presidente no lugar do Sr. Daltro da Rosa Maciel, foi escolhido o
Sr. Flávio Antônio Fernandes. Para Diretor Técnico Operacional, no lugar do
Sr. Antônio Evaldo Jesus Velho, foi escolhido o Sr. Antônio Pacheco de Oliveira.

0? ~" _
f @7~~,/d~

1

I
I.
r
i

I
I.

MÃ"RIO.E.s8f'~~NTICAÇAo ISO ~~!'.~
Autentico a presente fotocópia que é uma reprodução fiel do original que NA CARLA VIEGAS

me foi apresentado, do que dou fé. ESC EVENTE
EM TESTEMUNHO~ DA VERDADE
Caxias do Sul, 08 de f vereiro de 2013

Emoi: Ri :;,iii •~~~~~~.f~n~~~o~~~~;~~.a ~~5~~va • Escreven e •

3~ TABELIONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro achado. 2018 - (ep 95020-172 o . (54) 30

/
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6.1- COMPOSiÇÃO FINAL DA DIRETORIA:

i
j

J
i

I
r
1

1

.1
..

..' .•..

6.1.1 - Para Diretor Presidente; Flavio Antônio Fernandes, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Av. Hércules, nO1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul,
portador CPF nO625.843.590-49;
6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional: Antonio Pacheco de Oliveira,
brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob nO15.237, residente
na Rua Quintino Bocaíuva, nO 1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. CPF nO
146947600/25.
6.1.3 - Para Diretor Administrativo e Financeiro:
Continua: A Senhora Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, divorciada, residente
na rua Ito Ruschel Rauber, nO300, Loteamento vila Verde, Bairro Planalto, Caxias
do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10.

7 - CONSELHO COMUNITÁRIO: Para substituir o Sr. Antonio Pacheco de
Oliveira, no Conselho Comunitário, foi escolhido o Sr. Cláudio da Silva Teixeira,
representando a União das associações de Bairros de Caxias do Sul - UAB,
inscrita no CNPJ sob nO90774159/0001-56.Para substituir o Sr. Flávio Antônio
Fernandes na Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro, CNPJ n0
91109504/0001-08,foi escolhido o Sr. Nelson Acioli Vieira Filho.

7.1 COMPOSiÇÃO FINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO:

7.1.1- Cláudio da Silva Teixeira, representando a União das Associações de
. Bairros de Caxias do Sul- UAB, inscrita no CNPJ sob nO90774159/0001-56.
7.1.2. Pedro Ribeiro de Abreu representante da Associação de Moradores do
Bairro Sagrada Família" com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF
sob nO05.996.809/0001-39;

7.1.3. Nelson Acioli Vieira Filho, representante da Associação de Moradores do
Bairro Cruzeiro legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita
no CNPJ/MF sob nO91.109.504/0001-08;
7.1.4. Moacir Toss representante da Associação de Moradores do Bairro De
Zorzi, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, 'inscrita no
CNPJ/MF sob nO92.862.283/0001-07; I

7.1.5. Suzete Maria Vieira Molinari, representante da Associação de
Moradores do Bairro Jardelino Ramos, legalmente constituída, coni sede em
Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob nO90.480.302/0001-05.

i

I
l.

8. CONSELHO FISCAL:
No Conselho Fiscal para substituir a Sra Tânia Beatriz Gaedk
escolhidã-:\i:l' Sra. Cleusa Maria. Moraes dos Santos, brasileira,

,l ~, .~:-7' '. ~ ,.. •. f£?
',.'.', '-'\\).,'\ '- . . W"""""-:..,.J"

"0 --~-:::;-~ } J' ~ /"
~---- 0,1~ ~ tj (v-r-

enezes, foi JJf

sa~p

-~

,,"OROO • iso 9001
MARIO [[;8.8.68.1 _m" ""UNA CARLA

A U T E N T I C A ç Â O. . . ESCR VIEGAS
Autentico a presente fotocópia que é uma reproduçêo fiei do onglnal que EVENre
me foi apresentado, do que dou fé. ~

EM TESTEMUNHO DA VERDADE
Caxias do Sul, 08 vereiro de 2013

Dorvina Camargo de AI ida da Silva - Escrevente r

Emai: i<t .l, iü • li,ia aigii.i: i<t 0,36. 01211.0 1200002.15461

3~ TABELIONATO Of CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep9502 17 ' one: (5
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1,

8.1 - Jussara Machado Roncatto, brasile ira , casada, residente e dom iciliada em

Caxias do Sul, RS, na Rua Capão do Vento nO 500, Bairro Bom Pastor, C I-
SSP/RS nO3018369581 e CPF/MF nO377.243.200-04;

8.2 -Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasile ira , casada, líder comunitária ,

residente e dom iciliada na Rua Bom Jesus nO 520, Bairro Kayser em Caxias do
Sul-RS. CPF nO404459500-30.

8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasile iro , casado, residente e dom iciliado em

Caxias do Sul, RS, na Rua Estrada do Im igrante nO 3.853, C I-SSP/SC nO
8R1960894 e CPF/MF nO801.661.300-44;

9 - Foi deliberado que as alterações serão encam inhadas para registro nos órgão
competentes pelo Departamento Juríd ico da UAB.
10- Enceramento:

Nada mais fo i tra tado. Esta ata fo i lida e achada conforme, a qual fo i lavrada em

folhas soltas, assinada pelo Pre ' nt,e , pelo Secretário e demais associados.

?j ~-, .? cf< tM~.RC?::
Flávio Antônio Fernan es

Presidente da Assemblé ia

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS PRESENTES:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

, TAre.OIA TO • CAW 00 SIl. RS
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A u te n tic o o v e rs o e a n v e rs o d a p re s e n te fo to c ó p ia q u e é u m a re p ro d u ç ã o

fie l d o o rig in a l q u e m e fo i a p re s e n ta d o , C lu O e A d V o u E R fé o .A O E
E M T E S T E M U N H O .

C a x ia s d o S u l, 0 8 d e e re lro d e 2013

O o rv in a C a m a rg o d e A lm e i a d a S ilv a - E s ~ ~ e v e ..n t~
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lim o . S e n h o r

C o o rd e n a d o r-G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

D e p a rta m e n to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C o m u n ica çã o E le trô n ica

S e cre ta ria d e S e rv iço s d e C o m u n ica çã o E le trô n ica

M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s

B ra sília -D F

R e f . A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a e Composição d a

D i r e t o r i a , C o n s e lh o F i s c a l e C o m u n i t á r i o

P r o c e s s o n ° 5 3 5 2 8 . 0 0 0 2 8 1 / 9 9

CÓPIA

M IN I3 T ~ R IO D i I , 8 C O M U N I(;,~ , Ç "jE S

8 R p ,8 fL l,u , • D F

53000008229/20t3-jl1

SEPRO.lDllOG/COLOGlCGRUSPO

2 2 1 0 2 1 2 0 '1 :3 -'1 5 :4 2

A A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C A X IA S D O S U L , e n tid a d e se m fin s lu cra tivo s, e xe cu ta n te d o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o

C o m u n itá ria n a lo ca lid a d e d e C a xia s d o S u l/R S , n a R u a F ra n cisco G e tú lio V a rg a s n °

1 ,2 1 5 - S a la 0 6 , b a irro P e tró p o lis , C E P 9 5 ,.0 7 0 -5 6 0 , n e ste a to re p re se n ta d a p o r se u

D ire to r P re sid e n te e le ito , S r. F lá v io A n tô n io F e rn a n d e s ve m p e la p re se n te in fo rm a r,

a n e xa r e re q u e re r o q u e se g u e :

1 . E m 0 6 .0 8 .2 0 1 0 , p ro to co lizo u so b n ° 5 3 0 0 0 .0 4 0 3 8 1 /2 0 1 0 ,

re q u e rim e n to e m q u e ju n to u có p ia a u te n tica d a d a A ta d e A sse m b lé ia G e ra l O rd in á ria e

E xtra o rd in á ria re a liza d a e m 3 0 .0 9 .2 0 1 0 e a ve rb a d a n o L ivro "A " n ° 1 3 d e R e g istro C iv il

d e P e sso a s Ju ríd ica s d e C a xia s d o S u l, R S , e m q u e fo i d e lib e ra d a a a lte ra çã o d o n o m e

d a e n tid a d e , e n d e re ço d a se d e e e le içã o d a D ire to ria , C o n se lh o F isca l e C o m u n itá rio ;

2 . F in d o o m a n d a to e le tivo n o s re sp e ctivo s ó rg ã o s, fo i

co n vo ca d a e re a liza d a a A sse m b lé ia G e ra l O rd in á ria e E xtra o rd in á ria e m 1 2 .0 7 .2 0 1 2

o n d e n o va m e n te fo i a lte ra d o o e n d e re ço d a se d e so cia l e e le içã o d a D ire to ria , C o n se lh o

F isca l e C o m u n itá rio , co n fo rm e o s te rm o s la n ça d o s n a A ta q u e , p o r su a ve z, fo i

a ve rb a d a n o R e g istro C iv il d a s P e sso a s Ju ríd ica s d e C a xia s d o S u l, R S (D o c. n ° 0 1 );

3 . A lé m d a A ta m e n cio n a d a e E sta tu to S o cia l m o d ifica d o , n o

q u e ta n g e a o e n d e re ço d a se d e so cia l, (D o c. n O 0 2 ), se g u e ta m b é m o s se g u in te s

d o cu m e n to s e xig id o s n o ite m 8 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , a p ro va d a p e la P o rta ria n ° 4 6 2 d e

1 4 .1 0 .2 0 1 1 :

3 .1 . C o m p ro va n te d e In scriçã o e d e S itu a çã o C a d a stra l n o

C a d a stro N a cio n a l d a P e sso a Ju ríd ica - C N P J, d a e n tid a d e , d e vid a m e n te a tu a liza d o

p e la s d e lib e ra çõ e s d a A sse m b lé ia (D o c. n ° 0 3 );

3 .2 . R e la çã o d o s n o m e s d e to d o s o s a sso cia d o s, co n fo rm e

le tra "d " d o ite m 8 .1 (D o c. n ° 0 4 );
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3.3. C óp ia au ten ticada da p ro va de nac io na lid ade dos

d ir ig en te s , con fo rm e le tra "e " do item 8 .1 (D oc . n ° 05 );

3.4. D ec la ra ções ass in ada po r to dos os D ir ig en te s , con fo rm e

le tra s "f" e "g " do item 8 .1 (D oc . n ° 06 );

3.5. C óp ia au ten ticada do C PF /M F de todos os D ir ig en te s .

con fo rm e le tra " j" d o item 8 .1 (D oc . n ° 07 );

3.6. C óp ia do com p ro van te de re s id ênc ia de todos os

d ir ig en te s , con fo rm e le tra "k " do item 8 .1 (D oc . n ° 08 );

A ss im sendo , re que r o s dev id o s reg is tro s cadas tra is e a

em issão de nova licen ça de fun c io nam en to em nom e da nova denom inação e ende re ço

da en tid ade reque ren te pa ra o regu la r fu n c io nam en to da em isso ra .

N es te s T e rm os

P ede D e fe rim en to

C ax ia s do S u l, R S , 21 de jane iro de 2013 .

'7I l-- i7 pZ/}.

F lá v io A n tôn io F e rnandes - D ire to r P re s id en te

2
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REMETENTE: LORISERVICE - RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA

RUA TOBIAS DA SILVA , 267 - CONJ. 501

BA IRRO MOINHOS DE VENTO

CEP.: 90570-020 - PORTO ALEGRE/RS

PABX : (51) 3312.1777

CNPJ: 03.101.468/0001-60

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

•
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RELAÇÃO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL 

1. Flávio Antônio Fernandes, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Hércules n° 

1585, CI-SSP/RS n° 1037079009, CPF/MF n° 625843590-49; 

2. Antônio Pacheco de Oliveira, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Quintino 

Bocaiúva, n° 1030, CI-SSP/RS n° 5024074279, CPF/MF n° 146.947.600/25; 

3. Maria de Césaro Bonilla, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Ito Ruschel 

Rauber, n° 300, CI-SSP/RS n° 8005908358, CPF/MF n° 344.365.700/10; 

4. Jussara Machado Roncatto, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Capão do 

Vento, n°500, CI-SSP/RS n°3018369581, CPF/MF n°377.243.200-04; 

5.Cleusa Maria Moraes dos Santos, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Bpm 

Jesus , n° 520, CI-SSP/RS n° 2032676377, CPF/MF n° 404.459.500-30; 

6. Valdir Fernandes Valter, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Estrada do 

Imigrante, n°3853, CI-SSP/SC n° 8R1960894, CPF/MF n° 801.661.300-44; 

7.Leyla Maria Portela Coimbra Thomé, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua 

Clélia Manfro, n° 1881, CI-SSP/RS n°3080584091, CPF/MF n° 160.700.972-20; 

8. Daltro da Rosa Maciel, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua Sepé Tiarajú n° 

146, CI-SSP/RS n°9012976347, CPF/MF n°220.579.940-15; 

9.Tânia Beatriz Gaedke Menezes, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, na Rua 

Cremona, n°706, CI-SSP/RS n°300690531, CPF/MF n° 193.660.860-04; 

10.União das Associações de Bairros, sito na Rua Luiz Antunes, n° 80, Caxias do Sul-RS, 

CNPJ n° 90774159/0001-56; 

1 l.Associação Petrópolis de Caxias, sito na Rua Quintino Bocaiúva n° 1030 Caxias do Sul/RS, 

CNPJ, n° 02948774/0001-74; 

12. Associação dos Moradores do Bairro Sagrada Família II, sito na Rua José Rech n° 87, 

Caxias do Sul-RS, CNPJ n° 05996809/0001-39; 

13. Associação dos Moradores do Bairro Cruzeiro, sito na Rua Sírius n° 375, Caxias do 

Sul/RS, CNPJ n° 91109504/0001-08; 

14.Associação dos Moradores do Bairro De Zorzi, sito na Rua Rosa Bisol Bonatto, Caxias do 

Sul/RS, CNPJ ,n° 92862283/0001-07; 

15. Associação dos Moradores do Bairro Jardelino Ramos; sito na Rua Ernesto Alves n° 674, 

Caxias do Sul/RS, CNPJ n° 90.480.302/0001-05; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Caxias do Sul/RS, 02 de maio de 2015. 

l 

Flávio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, Inscrita CNPJ: 
03.498.430/0001-73, sede na Rua Aldo Locatelli, n°. 1590 — Bairro Petrópolis — Cep. 

95070-370— Caxias do Sul/RS. 

RELACÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA- 

Presidente: Sr. Flavio Antônio Fernandes, brasileiro, residente e domiciliado na 

Rua Hércules, n°. 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul/RS, inscrito no CPF: 

625.843.590-49 e RG: N° 1037079009. 

Diretor Técnico Operacional (Secretário, jornalismo e programação): Sr. 
Antônio Pacheco de Oliveira, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Quintino 

Bocaiuva, n°.1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul-RS, inscrito no CPF: N° 

146.947.600/25 e RG: 5024074279 

Tesoureira: Sra. Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, residente e domiciliado na Rua 

Ito Ruschel Rauber, n°.300, Bairro Vila Verde, Caxias do Sul/RS, inscrita no CPF: n° 
344.365.700-1.0 e RG: n° 8005908358 

Caxias do Sul/RS, 02 de maio de 2015. 

Flavio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS  
DO SUL.  

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

1- HORA DATA E LOCAL: 
Realizada às 18:30 horas do dia 12 de julho de 2012, na Rua Francisco Getúlio 
Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS. 

2- Presenças: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

3- Mesa: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES 
e ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de 
Presidente e de Secretário desta Assembléia. 

4- Ordem do Dia: 
((Pelo Senhor Presidente foi informado aos associados presentes, conforme 
edital, que a assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do 
Estatuto no tocante ao endereço social da sede; b) Substituição de membros da 
Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

5- Deliberações: 
5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede social da Associação para a 
Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul - CEP 
95.070-560 
5.2- Ato continuo, para atender as determinações legais estatutárias, tendo 
havido desistência na Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal para 
substituir os desistentes foram escolhidos os seguintes membros: 

6 - DIRETORIA 
Para Diretor Presidente no lugar do Sr. Daltro da Rosa Maciel, foi escolhido o 
Sr. Flávio Antônio Fernandes. Para Diretor Técnico Operacio ai, no lugar do 
Sr. Antônio Evaldo Jesus Velho, foi escolhido o Sr. Antônio Pacho de Oliveira. / 

TTT d• 	H. 

Ata de Reunião  (0684220)         SEI 53900.043579/2015-11 / pg. 3



a` 

6.1- COMPOSIÇÃO FINAL DA DIRETORIA: 3' 

6.1.1 - Para Diretor Presidente; Flavio Antônio Fernandes, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Av. Hércules, n° 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul, 
portador CPF n° 625.843.590-49; 
6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional: Antonio Pacheco de Oliveira, 
brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob n° 15.237, residente 
na Rua Quintino Bocaíuva, n° 1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. CPF n° 

146947600/25. 
6.1.3 - Para Diretor Administrativo e Financeiro: 
Continua: A Senhora Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, divorciada, residente 
na rua lto Ruschel Rauber, n° 300, Loteamento vila Verde, Bairro Planalto, Caxias 
do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10. 

7 - CONSELHO COMUNITÁRIO: Para substituir o Sr. Antonio Pacheco de 
Oliveira, no Conselho Comunitário, foi escolhido o Sr. Cláudio da Silva Teixeira, 
representando a União das associações de Bairros de Caxias do Sul - UAB, 
inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. Para substituir o Sr. Flávio Antônio 
Fernandes na Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro, CNPJ n° 
91109504/0001-08, foi escolhido o Sr. Nelson Acioli Vieira Filho. 

7.1 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

7.1.1- Cláudio da Silva Teixeira, representando a União das Associações de 
Bairros de Caxias do Sul - UAB, inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. 

7.1.2. Pedro Ribeiro de Abreu representante da Associação de Moradores do 

Bairro Sagrada Família II com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 05.996.809/0001-39; 
7.1.3. Nelson Acioli Vieira Filho, representante da Associação de Moradores do 
Bairro Cruzeiro legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°91.109.504/0001-08; 
7.1.4. Moacir Tossrepresentante da Associação de Moradores do Bairro De 
Zorzi, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 92.862.283/0001-07; 

7.1.5. Suzete Maria Vieira Molinari, representante da Associação de 
Moradores do Bairro Jardelino Ramos, legalmente constituída, com sede em 
Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 90.480.302/0001-05. 

8. CONSELHO FISCAL: 
No Conselho Fiscal para substituir a Sra Tânia Beatriz Gaedkç Menezes,  Ï 
escolhida a Sra. Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileir,  , asada, líde 
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comunitária, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em  

Caxias do Sul-RS. Cpf n° 404459500-30 
81 COMPOSIÇÃO FINAL DO CONSELHO FISCAL:  

9.1 - Jussara Machado Roncatto, brasileira, casada, residente e domiciliada em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Capão do Vento n° 500, Bairro Bom Pastor, CI-
SSP/RS n° 3018369581 e CPF/MF n° 377.243.200-04; 
8.2 —Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileira, casada, líder comunitária, 
residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em Caxias do 
Sul-RS. CPF n° 404459500-30. 
8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Caxias do Sul, RS, na Rua Estrada do Imigrante n° 3.853, CI-SSP/SC n° 
8R1960894 e CPF/MF n°801.661.300-44; 

9 - Foi deliberado que as alterações serão encaminhadas para registro nos órgão 
competentes pelo Departamento Jurídico da UAB. 
10- Enceramento: 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi lavrada em 
folhas soltas, assinada pelo Pres 	te, pelo Secretário e d9rn 	asso lados. 

/ 	 MARCOS 	 MARCOS 

Flávio Antônio Fernandes 	 Antônio Pcheco d 	Iiveira 
Presidente da Assembléia 	 Secretário da A sembléia 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS PRESENTES: 

ele 
- 

L~~s~ ° t~} 1~t 	om} ~~a S 	
1DR 	p.c~GCego 

f 	- V 1 c~ l 	k. t (' 	Rt s 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a presente: "ATA DE 12/07/2012", da associação denominída: 

"ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL", com sede ta 

cidade de Caxias do Sul, foi averbada, em data de 30/07/2012, à margem da inscrição n° 3.664, às fis42 

e v°, no Livro "A" n° 13, estando seus atos arquivados pelo processo n° 26.969, tendo compor a 

documentação que instruiu a 2n (segunda) Alteração Estatutária, da referida associaçãd, do "Regro 
Civil de Pessoas Jurídicas", deste Ofício. O referido é verdade e dou fé.- OFÍCIO DO REGISTRO CIL 

DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA COMARCA DE CAXIAS DO SUL, AOS DOIS (02) DIASO
MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS MIL E TREZE (2013) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 02 de agosto de 2(13. 

Íá~ 
.~rl,:1aNJ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 21213/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.040750/2013-11

Processo de Outorga nº: 53528.000281/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício nº 8972/2014/SEI-MC,
que encaminhou Nota Técnica nº 8582/2014/SEI/MC, observou-se a necessidade de
saneamento das seguintes pendências:

 

                          I.     Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica
deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo artigo
124, I  da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 21
de setembro de 2015 - a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

iii) Cópia simples do CPF de todos os atuais dirigentes, para fins
de verificação da condição descrita no artigo 132, parágrafo
único da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015,
publicada no DOU de 21 de setembro de 2015.
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CONCLUSÃO

 

3.                              Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

            À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/09/2015, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0727264 e o código CRC 93DFC5E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 30625/2015/SEI-MC

São Paulo, 18 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 

Rua Francisco Getúlio Vargas, nº 1215 - sala 06 - Petrópolis

95070-560/ Caxias do Sul – RS

  

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040750/2013-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 21213/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0727446 e o código CRC 3E7C1758.
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JO019625175BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

A entrega não pode ser efetuada - Cliente mudou-se
06/10/2015 16:20 Caxias Do Sul / RS

06/10/2015

16:20

Caxias Do Sul / RS

A entrega não pode ser efetuada - Cliente mudou-se

Objeto em devolução ao remetente

06/10/2015

08:40

Caxias Do Sul / RS
Objeto saiu para entrega ao destinatário

01/10/2015

16:19

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 06/10/2015 16:32
Outros (origem externa) rastreador of 30625 devolução (0755486)         SEI 53000.040750/2013-11 / pg. 6
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Assunto: Caxias do Sul/rs

De: Jaqueline de Almeida Oliveira <jaqueline.almeida@comunicacoes.gov.br>

Data: 06/10/2015 16:39

Para: "Okubaru, Tereza" <tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br>

CC: "Iglezias, Ronaldo" <ronaldo.iglezias@comunicacoes.gov.br>

Tereza,

O o.cio ref. exigência de Caxias do Sul/rs, processo 53000.040750/2013-11 , retornou segundo

consta em página dos correios.

A en6dade tem processo de alteração técnica relacionado no SEI.

Assim, se houver endereço de correspondência informado no SEI nos autos técnicos, gen6leza

gerar novo o.cio, com mesmo teor do que voltou, porém com o novo endereço.

Gen6leza responder ao e-mail quando do atendimento.

Jaqueline

Caxias	do	Sul/rs 	

1	de	1 06/10/2015	16:43
Email para analista informando devolução OF (0755491)         SEI 53000.040750/2013-11 / pg. 8



Ofício n° 30625/2015/SEI-MC 

São Paulo, 18 de setembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215 - sala 06 - Petrópolis 

95070-560/ Caxias do Sul RS 	

AO RL 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 0 53000.040750/2013-
11. 

MP 	
PESOI WEIGH (kg) 

AR 

o o 19 62 5 17 5 13  

l\\ 

 

li i li li ll \\\ll\\\l 
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Assunto: Enc: Correspondência devolvida pelos Correios
De: "Mario de Moraes Daolio" <mario.daolio@comunicacoes.gov.br>
Data: 05/11/2015 10:07
Para: tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br

Tereza,

Conforme solicitação, email encaminhado para a en,dade.

Abs.

Mario

-----Mensagem original-----
Assunto: Correspondência devolvida pelos Correios
Remetente: "drmcSP" <drmcsp@comunicacoes.gov.br>
Para: apolivei@ibest.com.br
Data: 05/11/2015 10:01:55

Sr. Representante Legal,

Email: apolivei@ibest.com.br

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL
Processo nº 53000.040750/2013-11
Localidade: Caxias do Sul/RS

Encaminhamos O@cio nº 30625/2015/SEI-MC e Nota Técnica nº 21213/2015/SEI-MC (anexos),
devolvidos pelos Correios, com a anotação de "mudou-se".

Solicitamos acusar o recebimento desta mensagem, alertando  para observação do prazo
concedido no referido O@cio.

Atenciosamente,

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Email: drmcsp@comunicacoes.gov.br

Enc:	Correspondência	devolvida	pelos	Correios 	

1	de	2 26/11/2015	16:36
Email Encaminha Ofício e NT devolvidos (0851133)         SEI 53000.040750/2013-11 / pg. 11



Anexos:

Caxias.pdf 27 bytes

Enc:	Correspondência	devolvida	pelos	Correios 	

2	de	2 26/11/2015	16:36
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 39350/2015/SEI-MC

 

São Paulo, 27 de novembro de 2015.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul
Rua Aldo Locatelli nº 1590 - Petrópolis
95070-560 / Caxias do Sul  – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040750/2013-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Reencaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 21213/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

 

Anexos: NT 21213/2015 (SEI 0727264)
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0851140 e o código CRC FF88EBA6.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 !ÁRIC) DO OBJETO! !!!RE 

NOME OU R~~ Ofício n° 39350/2015/SEI-MC 
Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 
ENDEkk 	Rua Aldo Locatelli n5 1590 - Petrópolis 

95070-560 / Caxias do Sul — RS 

CEP l COflU Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2  

53000.040750/2013-11. 

l 1_1_1  

DECLARAI, , 	 P. DO ENVIO ! NATURE DE L'ENVOI 
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— 	 I ~ 

 

Li L-NIS 
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L 	/ 	YV\.CA 	
1 OE- 
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N DOC M 	O DE IDENTIFICAÇÃO DO 	1 RUBRICA E MAT. DO EMPREGA O 1 
REÔ DOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 1 SIGNATURE DE ,$6NTrliti• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS -~~ 

5240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

AT. SRS. DELEGADO: THIAGO 

ADVOGADA: EREZA KIOKO D IRA O UBAR 

PEDROSA GALVÃO E 	2/1~5 _,. 50 
SÃO PAULO - SP 	

- h 	

03  /( ?/ 

l~ 

Ref.: Oficio n°. 30625/2015/SEI-MC; 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

NOTA TÉCNICA N°21213/201 5/SEI-MC 	 J 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53000.040750/2013-11 — 30° Sorteio para o 

PROCESSO DE OUTORGA N° 53528.000281/1999 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no 
CNPJ n°. 03.498.430/0001-73, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Caxias do Sul/RS, Rua Aldo Locatelli, n°. 1590 — Bairro Petrópolis — Cep. 
95070-370, autorizada através da Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 
2001 e referendada pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 
2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 07 subsequente, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, vem à presença de 
Vossa Senhoria em resposta ao Oficio n°.. 30625/2015/SEI-MC; 

Apresentar a documentação requisitada a saber: 
a) Ata da eleição da atual diretoria em exercício, registrada no 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas. (conforme pedido no item " i ") 
b)- Alteração do Estatuto Social devidamente registrado em cartório. 

(Em complemento ao item de n° "i". 

c)- Documentos de identidade, comprovando a nacionalidade dos 
diretores. (Conforme pedido no item "ii'). 

d) —Cópia do CPF dos dirigentes. (Conforme pedido no item " iii" 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Caxias do Sul/RS, O 1 de dezembro de 2015. 

Flavio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 

Outros (origem externa)  (0862977)         SEI 53900.068363/2015-50 / pg. 1



AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

AT. SRS. DELEGADO: THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO E 

ADVOGADA: TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

SÃO PAULO - SP 

Ref.: Oficio no. 30625/2015/SEI-MC; 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

NOTA TÉCNICA N°21213/201 5/SEI-MC 	 J 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53000.040750/2013-11 — 30°. Sorteio para o 

PROCESSO DE OUTORGA N° 53528.000281/1999 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no 
CNPJ n°. 03.498.430/0001-73, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Caxias do Sul/RS, Rua Aldo Locatelli, n°. 1590 — Bairro Petrópolis — Cep. 
95070-370, autorizada através da Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 
2001 e referendada pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 
2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 07 subsequente, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, vem à presença de 
Vossa Senhoria em resposta ao Oficio n°.. 30625/2015/SEI-MC; 

Apresentar a documentação requisitada a saber: 
a) Ata da eleição da atual diretoria em exercício, registrada no 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas. ( conforme pedido no item "i") 

b)- Alteração do Estatuto Social devidamente registrado em cartório. 
(Em complemento ao item de n ° "i". 

c)- Documentos de identidade, comprovando a nacionalidade dos 
diretores. (Conforme pedido no item "ii"). 

d) —Cópia do CPF dos dirigentes. (Conforme pedido no item " iii" 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Caxias do Sul/RS, O 1 de dezembro de 2015. 

Flávio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101-0123 

Oficio n" 30625/2015/SEI-MC 

São Paulo, 18 de setembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 

Rua Francisco Getúlio Vargas, n° 1215 - sala 06 - Petrópolis 

95070-560/ Caxias do Sul — RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n" 53000.040750/2013-11. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 21213/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências 

encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste oficio, para que 

essa entidade se manifeste sobre o assunto c apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Gaivão, Delegado, cm 30/09/2015, às 16:16, conforme art. 3°, III, 

"a", da Portaria MC 89/2014. 
ecuõnic 	N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0727446 e o 

código CRC 3E7C1758. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 21213/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.040750/2013-11 

Processo de Outorga n°: 53528.000281/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, entidade 

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a resposta da entidade ao Oficio n° 8972/2014/SEI-MC, que encaminhou Nota Técnica n° 8582/2014/SEI/MC, 

observou-se a necessidade de saneamento das seguintes pendências: 

I. 	Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do 

mandato dos diretores se encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos constitutivos da 

composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo artigo 124, I da Portaria n°4334, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. 

de 21 de setembro de 2015 - a entidade deverá apresentar: 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 

dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", 

da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 

(CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2; 

iii) Cópia simples do CPF de todos os atuais dirigentes, para fins de verificação da condição descrita no artigo 

132, parágrafo único da Portaria n° 4334, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 

2015. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de 

indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:11, conforme art. 3°, 111, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 30/09/2015, às 16:18, conforme art. 3", 1l1, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0727264 e o 
código CRC 93DFCSE2. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

1-HORA DATA E LOCAL: 
Realizada às 18:30 horas do dia 10 de julho de 2015, na Rua Aldo Locatelli , n2 1590, 

Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS. 

2- Presenças: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com suas 

obrigações estatutárias. 

3- Mesa: 

Por unanimidade foram escolh!,dos os senhores FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES e 

ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de Presidente e de 

Secretário desta Assembléia. 

4- Ordem do Dia: 

Pelo Senhor Presidente foi informado aos associados presentes, conforme edital, que a 

assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do Estatuto no tocante: 1- ao 

endereço social da sede; 2- Alteração do tempo de mandato da diretoria, conforme 

permissão da Portaria n° 4334,f2015/SEI-MC., Art.40, Inciso V letra "b" que passa de três 

para quatro anos, permitida uma recondução, continuando portanto a mesma diretoria 

até o final do mandato de quatro anos. 3- O tempo de mandato do Conselho Fiscal 

também passa de três para quaitro anos. 

5- Deliberações: 

5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede social da Associação para a Rua Aldo 

Locatelli , n2 1590, Bairro Petrcpolis, Caxias do Sul - CEP 95.070-370 

5.2- Ato continuo, foi deliberado Alteração do tempo de mandato da diretoria, conforme 

permissão da Portaria n2 4334/2015/SEI-MC., Art.40, Inciso V letra "b" que passa de três 

para quatro anos, permitida uma recondução, continuando portanto a mesma diretoria 

até o final do mandato de quatro anos, ou seja até julho de 2016. 3- O tempo de 

mandato do Conselho Fiscal também passa de três para quatro anos, continuando 

também o mesmo conselho Fiscal até o final do mandato em curso, até julho de 2016. 

5.3 — Foi deliberado ainda que- o Conselho Comunitário também continua o mesmo até 

nova eleição, conforme já prev à o estatuo social desta associação em vigor. 
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6.- DIRETORIA ( MEMBROS QUE CONTINUAM): 

6.1 - Para Diretor Presidente; Flavio Antônio Fernandes, brasileiro, casado, resi-a~ente e 
domiciliado na Av. Hércules, n° 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul, portador CPF n9 
625.843.590-49; 
6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional e de jornalismo e programação: Antônio 

Pacheco de Oliveira, brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob n° 

15.237, residente na Rua Quintino Bocaíuva, n2 1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. 

CPF n® 146947600/25. 

6.1.3 - Para Diretor Administrativo e Financeiro: Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, 
divorciada, residente na rua Ito Ruschel Rauber, n2 300, Loteamento vila Verde, Bairro 
Planalto, Caxias do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10. 

7- CONSELHO COMUNITÁRIO :1 MEMBROS QUE CONTINUAM): 

7.1- Paula Cristina Souza da Rasa, representando a União das Associações de Bairros de 

Caxias do Sul - UAB, inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. 

7.1.2. Henrique Paim de Abreu representante da Associação de Moradores do Bairro 

Sagrada Família II com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n2 
05.996.809/0001-39; 

7.1.3. Gilberto Suzin, representante da Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro 

legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

91.109.504/0001-08; 
7.1.4. Moacir Toss representante da Associação de Moradores do Bairro De Zorzi, 

legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

92.862.283/0001-07; 

7.1.5. Simião josé de Vargas, representante da Associação de Moradores do Bairro 

Jardelino Ramos, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 90.480.302/0001-05. 

8. CONSELHO FISCAL( MEMBR!:)S QUE CONTINUAM): 

8.1- Jussara Machado Roncatl:o, brasileira, casada, residente e domiciliada em Caxias do 

Sul, RS, na Rua Capão do Vento n2 500, Bairro Bom Pastor, CI-SSP/RS n° 3018369581 e 

CPF/MF n° 377.243.200-04; 

8.2 - —deusa Maria Moraes dos Santos, brasileira, casada, líder comunitária, residente 

e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em Caxias do Sul-RS. CPF n2 
404459500-30. 
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8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasileiro, casado, residente e domiciliado em  

Sul, RS, na Rua Estrada do Imigrante n2 3.853, CI-SSP/SC n° 8R1960894 e CPF/MF n° 

801.661.300-44; 

9 - Foi deliberado que as alterações serão encaminhadas para registro nos órgão 

competentes pelo Departamento Jurídico da UAB. 

10- Enceramento: 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi lavrada em folhas 

soltas, assinada pelo Presidente, pelo Secretário e demais associados. 

FLÁ IO ANTÔNIO FRNANDES 
	

ANTONI ACHEGO 	IRA 

PRESIDENTE ASSEMBLÉIA 
	

SECRETÁRIO ASSEMBLÉIA 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS, PRESENTES: 

V  L 7t. ? F í1- ?-' 	moi; UL2 6~L7 

í~itìw 14M , ~i
/
emec:Z/Z.c%~  

` i 9 - (` 	 2c ~U UL~ 
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( OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 
Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700  

Caxias doSul-RS-Brasil  

Certifico a averbação da Ata do dia 10/07/2015, tendo composto a 

Alteração 	Estatutária 	da 	associação 	denominada: 

"ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA DE 

CAXIAS DO SUL", à margem da inscrição sob n°: 3.664, às Fis. 

42 e v° do Livro "A" n° 13. Processo n°: 29.929 em data 

24/11/2015.  

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
DENISE T. MOTA DA SILVA- Registradora Substituta, VANFSSAT. FOGAÇA- Escrevente 

SA' jJ, OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 

Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700 	 l) 
Caxias do Sul - RS- Brasil  

RECTSTRO DE PESSOA JURfDTCA 
Protocolado e pr•aotado sob ao. 766617 •m 74/11/2015 e Ragiatrado ■ob ao- 
proc•aao 29929 em 24/11/2D15 V•raZo A Livro Ar 78. 
Cextidao por pagina Qtde 1 Valor Emolumentos RS6,70 Selo 0761011500001l005 
6 Valor Seloa 590,40. Valor Total Cnolumentoat 5S6,70 Valor Total doa Sal  
oar 590,40. 	 7//~ 

U' 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
DENISE T. MOTA DA SILVA. Registradora Substituta, VANESSA T. FOGAÇA- Escrevente 

dl OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAJURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 

Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700  
Caxias do Sul - RS - Brasil 	

i 
 

REGISTRO DE PESSOA JURfDiCA 
protocolado • pr•aotado sob no. 766619 em 74/11/7015 • Repintrado sob ao. 
proc•aac 29979 •m 34/11/9015 V•r.Lo A Livra Ar 78. 
Iua°a Qtde 1 Valor Emol—entoa 596,40 9•l0 076101150000110004 Valor estos 
AS°,40 Coa'_er•acia da doouauato via iat•raet Qtd• 1 Valor Tse1m.aVea DL?, 
es Selo 076101150000110005 Valor Selo. 590,40 Digitaliracao por Iragar Qtd 
• 16 Valor rwolumentoa 5919,70 Halo. 07610115000013.1107 a 076101150A0D3.11'5 ~I 
22 Valor 9alon 596,40 proa•aasm•znto u•tro.io Qtd• 1 Valor timolva,.atoe et 
3,60 Balo 076101150000110073 Valor Selo. 590,40 lxaa,• do docun•aco Qtd• 1 
Valor Emolum•atoa 5931,10 Selo 016103140000118262 Valor gelo. 590,10 Ae'gi 
tro noc. civis sem Sina •eonoricoa Qtde 1 Valor lroluu•atoa 5946,40 Seta 

76104140000102672 Valor Solam 8=0,90. Valor Total smolumento., 59110,30 	(I 
alor Total doa Selos. R99,7D. 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
DENISE T. MOTA DA SILVA- Registradora Substituta, VANESSAT. FOGAÇA- Escrevente 

q 1012 ti c.Y.r,'c eolo 	 e 
(t r• e 	12 (0(l02 e cb'iídC, Ga •,'IS 2rGü1i,3jd 

~.J; ,j CiICIL. i)oL Fé. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS 
40 t i 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS !  _ ; 
~E 	

cr^Gi0 J 	n h Registrador Designado: Sérgio Roman 
 

Registradora Substituta: Denise T. M. da Silva 	 iorr a ILVA 
Escreventes : Alexsander Rezende - Vanessa T. Fogaça 	 agi,;,, 	c_ 

r tLcIIJT~~- 

J 

CERTIDÃO 

SÉRGIO 	ROMAN, 	OFICIAL 

DESIGNADO DO OFÍCIO DE, REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

COMARCA DE CAXIAS DO SUL. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere 

que, à margem da inscrição n° 3.664, às fls. 42 e v° do Livro "A" n° 13 de - `Registro 

de Pessoas Jurídicas", desde ofício, procedi nesta data, a Alteração Estatutária, da 

associação denominada: "ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL" com sede nesta cidade de Caxias do Sul, 

de conformidade com a respectiva Alteração Estatutária, arquivada neste Ofício no 

processo n° 29.929 de acordo com o que me foi requerido, em petição pelo(a) Sr.(a) 

Flávio Antônio Fernandes, Presidente da referida associação.- O referido é verdade e 

dou fé. Eu, SÉRGIO ROMAN, Oficial Designado do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a presente certidão aos vinte e 

quatro (24) dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze (2015). que 

assino.-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 24 de novembro de 2015 

	

OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA IURIDICA DE CAXIAS DO SUL -~•' -J,, 	 SÉRGIO ROMAN 
Rua Bento Gonçalves, 1901 Centro - Fone: (54) 3209.8700 	 ~\Iryl) 

Caxias doSul -RS - Brasil 	 Registrador Designado 

	

REGISTRO DE PESSOA .1URtDTCA 	 Denise T. Mota da Silva 
Protocolado e peco tadc aob xso. 766619 ia 91/11/7D15 • R•piatrado roL ao. 

	

pxoau.o 799:9 am 24/11/2515 Vara:o A Livro Ar 2g. 	 Registradora Substituta 
Csr tidao por pagina Qtd• 1 Valor Rrolvraato• RÇ6,75 Selo 076101150I'J0_1DD0 
6 Valor 9a1oa 3.ç0, ~D. Valos Total Lmolumentoar RS6,70 Valor Total do• as1 ` 	Alexsander Rezende 

Vanessa T. Fogaça 

Escreventes 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
OENISE T. MOTA DA SILVA. Registradora Substituta, VANESSA T. FOGAÇA. Escrevente 

1DS1iidOfD,,op5d. ~ t 
%TNISE T. MOT1; ra s!L VA 

R20151f8tl0l5 áI111511f{11z 
1LE'íSi;i•!7e~ REZENDE 	á 

VANESSA i. F0,",A 	f 

Rua Bento Gonçalves, no 1901 	 Fone: Oxx - 54 3209.5700 

CEP 95020-412 - CAXIAS DO SUL - RS 	Fax : Oxx - 54 3209.8749 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

CAXIAS DO SUL 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Caxias do Sul, foi constituída em dez de novembro de 1999, uma entidade, 

nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 

121, da Lei Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98. Norma Complementar 

01/2004 instituída pela Portaria do ministério das Comunicações n° 103 de 

23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviços de 

Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

1. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 

sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social 

nas relações comunitárias; 	 ,,' 

11. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

ui. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário;  

[v. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçã, 

profissional vigente; 	 ;' 	r 

/' 
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V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida da forma mais acessível possível; 

§ único — Os fins serão desenvolvidos sem objetivos de lucro para 

Associação e para seus associados. 

Art. 30  - A Associação tem sede e foro na Cidade de Caxias do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul. O endereço fica na Rua Aldo Locatelli n° 1590, 

Bairro Petrópolis, Caxias do Sul-RS, CEP 95070-370. 

Art. 40  - A associação durará por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 
 - É assegurado o ingresso como Associado, de toda e qualquer 

pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 

localidade de Caxias do Sul/RS. 

§10  - Todos os associados, pessoas fsicas, terão direito de votar e serem 

votados para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas;  
jurídicas por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

§ 20 - Para ingresso na Associação, o interessado deverá manifesta 
perante requerimento o interesse de associar-se, o qual será deliberado 
A11 	(1 

0 	

4vi 
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Art. 6° - O Associado poderá ser excluído do quadro social por justa causa, 
mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de: 

I-A pessoa ou Entidade que faltar a mais de três assembléias consecutivas 

sem justificativa no mesmo exercício, será convocado pela Diretoria, para 

justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir ou 

não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

II- Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades dessa 

associação; 

§ único - O Associado excluído terá, a seu requerimento, recurso a 

Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 

pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se 

absolvido, será automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de 

Associado. 

Art. 7° - São as seguintes as categorias dos Associados: 

I — Fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 

ingressaram na entidade na data da constituição; 

II - Não fundadores as que ingressarem após a data da constituição. 

Art. 8° - São direitos dos Associados: 

[. Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos; 	 i' 

II. Comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da Associaçã 5, 

nas assembléias gerais; 
IIt. No caso de associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolherem, mediante voto, os integrantes dos 

órgãos deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar sobre a. 

vida social da associação, nas assembléias gerais; ` -  

1v. Beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 

elencadas no artigo 20  deste estatuto; 

v. Desligar-se do quadro de aspj.ads a qualquer tempo; 

4/ 
5ivnb5 
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Art. 90  - São deveres dos Associados: 

1. Cumprir a fazer cumprir este Estatuto Social; 

II. Contribuir para fortalecimento da Associação e para a consecução de 

seus fins; 

III. Desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia geral 

para a consecução dos fins da associação; 

I v. Prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 

Associados por deliberação da assembléia geral. 

CAPITULO III 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.10° - A Assembléia geral é a reunião dos associados e funcionará como 

órgão máximo de deliberação da associação, tendo poderes para decidir 

todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que 

julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento, especialmente, eleger a 

destituir a Diretoria, o Conselho Fiscal, -o Conselho Comunitário ou 

qualquer órgão administrativo ou deliberativo que venham a ser constituído, 

bem como demitir e excluir qualquer associado, aprovar as contas e alterar o 

presente estatuto. 

§ único- A assembléia geral se instalará coma presença de qualquer número 

de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos 

presentes, cabendo um voto a cada Associado, independente de sua forma 
de representação legal. 	 7 

Art.11° - Para a destituição dos Administradores e alteração do estatuto  

social será exigido o voto concorde de 2/3(dois terços) dos presentes à 

assembléia especialmente convocada, não podendo deliberar, em primeira %" 

convocação, sem a maioria absoluta do1s associados, ou com 1/3(um terço,) 

nas convocações seguintes. 

4/ 
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Art. 12° - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edital a ser remetido ao endereço 
de cada Associado, com antecedência mínima de 10(dez) dias, o qual 

contará, além da hora, data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, 

vedada a utilização de generalidades. 

§ único: A Assembléia geral também poderá ser convocada por 1/5(um 

quinto) dos seus membros. 

Art. 13° - Até um mês após o término do prazo de gestão, a diretoria 
convocará a assembléia geral ordinária para: 

I. Prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos 

por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

ii. Eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 

H i. Fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 

Associados; 

ART. 14° - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 

extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da 

Associação. 

CAPÍTULO IV 

DIRETORIA 

Art. 15° - A Associação terá uma diretoria composta por três (03) pessoas,/" 

ou seja, um Diretor Presidente, Um Diretor Administrativo e Financeiro, um 
Diretor Técnico Operacional e de jornalismo e programação, os quais serão 

eleitos pela assembléia geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, pelo`. 

período de gestão de 04(quatro) anos, com direito a reeleição. 

§ único — A eleição dos diretores deve ser precedida da comprovação de que % 
os candidatos: 	 , 	 // 

.4' 	V* c V 
XII 

4 
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t. Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo durante o 
mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Rádio 

Comunitária pretendida; 

I. São brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e maiores de 

18(dezoito) anos ou emancipados; 

1(I. Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegurem 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Iv. Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 16° - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente a administração e 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. 

Art. 17°- Os Dirigentes e Associados não receberão remuneração, bem 

como, não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela Associação. 

Art. 18° - Compete ao Diretor Presidente: 

I. Presidir, a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 

II. Convocar e presidir as assembléias gerais; 

111. Promovera movimentação financeira da Associação em conjunto com 

o Diretor Administrativo e Financeiro; 

IV. Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro e o Diretor Técnico 

Operacional e de jornalismo e programação em seus afastamentos ou, 
impedimentos temporários; 

V. Coordenar a elaboração do Regimento interno da Associação;  

Vi. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 	 ¡ 

Art. 19° - Compete ao Diretor Administrativo e financeiro: 

i. Organizar e manter em funciona me to as et ria da entidade; 

4 
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it. Registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 
financeira em conjunto com o Diretor Presidente; 

III. Promover a administração do pessoal, do patrimônio e de material de 

serviços da Associação; 

IV. Substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou impedimentos 

temporários; 

V. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

Art. 20°- Compete ao Diretor Técnico Operacional e de jornalismo e 

programação: 

I. Elaborar, coordenar e supervisionar as atividades da emissora de rádio 

comunitária mantida pela associação; 

II. Coordenar a programação, o jornalismo e os profissionais contratados 

para a execução do serviço de rádio autorizado, avaliando os 

resultados operacionais, inclusive sobre a qualidade dos serviços 

prestados; 

III. Zelar pela manutenção técnica preventiva e corretiva dos 

equipamentos da rádio comunitária, de acordo com as normas 

técnicas vigentes; 

Iv. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21°- O Conselho Fiscal é constituído por três membros associados ou 
não, com prazo de mandato de quatro (04) anos eleitos em assembléia geral--- 
da Associação os quais desempenharão as suas funções e atribuições seira 
remuneração. 

Art. 22° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que São/4 ` 
conferidos por lei, devendo exercê-las com berania e independênci , 
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apresentando perecer técnico sobre o relatório anual da Diretoria e 
apresentá-lo na assembléia geral ordinária. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 23°- O Conselho comunitário será composto por cinco pessoas no 

mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas 

entidades da comunidade local, tais como associações de Classe, 

beneméritas, religiosas de moradores, desde que legalmente instituídas, 

Associada ou não da Associação. 

§ único- Não podem fazer parte do Conselho comunitário os parentes dos 

membros da Diretoria e do Conselho Fiscais até o 2° grau, afins e cônjuge. 

Art. 24° - Os membros do Conselho comunitário exercerão seus cargos até a 

primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da Diretoria e 

poderão ser reconduzidos nos seus cargos, se cumpridos os requisitos legais. 

Art.25° - O Conselho Comunitário deverá atuar junto à emissora 

comunitária mantida pela associação, restringindo-se, exclusivamente, ao 

acompanhamento da programação, com objetivo de atendimento exclusivo 

da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei 9612/98. 

Art. 26- O conselho Comunitário elegerá, dentre os seus membros, urn 
Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art.27 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos nas s 

Diretoria, Conselho Fiscal e 	unitário. 	n 	 f  

4 
- / 	
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/ 

Outros (origem externa)  (0862977)         SEI 53900.068363/2015-50 / pg. 26



RE3:TFO C'•;ft DE PESS í-3 JUR i D AS  

.jrn'o es REGT) e Có7a 

:ar gLet e 	na :crina e coiéoédc, ca via aíquivada  

	

l í-lesn Gccc. Dou Fé. 	 . 

	

Cxias do Sul 2 	48J .2l5 

s:3 	. 

	

;vTT. 	 rpero Sjgt 

Outros (origem externa)  (0862977)         SEI 53900.068363/2015-50 / pg. 27



~~p GIVIL 

/ G~5 SÉRGIO 

t O, R,egis!racorD 
w DENSET.!!01 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28°-O Patrimônio da associação e as fontes de recursos para a 
manutenção da Entidade serão compostos: 

I. Pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 

II. Pela aquisição de bens; 

III. Por doações recebidas; 

V. Pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os programas a 

serem transmitidos pela rádio comunitária mantida pela Associação. 

Art. 29°- Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da entidade 

serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade 
institucional. 

Art. 30° - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3(dois terços) do 

número de associados em decisão de assembléia Geral, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 31°- Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido,\ 

será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 

semelhantes da Associação na esfera Municipal, estadual ou federal, a ser \~ 

escolhida por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada /' 
para esse fim. 	 // 

4/ 
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Art. 32° - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser parcial ou 
totalmente reformado por deliberação da Assembléia Geral, na forma nele 

contida. 

Art. 33°- Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral e a 

regulamentação pelo Regimento Interno da Associação. 

Certifico que o presente estatuto social é o aprovado em 

assembléia geral de 10 de julho de 2015. 

FLAVIO ANTONIO FERNANDES 

DIREI R PRE IDENTE 

`" 	-as Thlr~fRig ®iel 
—;~ ' 	Advogado 
` 	OAB/RS 50.375 

Dra. Jusara Machado Roncatto 

l 95 . Ne K, 13  
/1 	 / 	4 ln á  

OAB/RS 27.121 

es 
	o_ç  
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~ • _ 	'~ ~LÁVIO ANTONIO FERNANDES  

 FLACAO 
; ANTONIO VERGOLINO FERNANDES - 	 -  •
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~ 	 ~ •' 	 N.C7Uf-:AI.ID.4DC 	 DATA UE NA•:ClldrN rO 
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151081 151081 

FER R I T  
a~u~rENTICAç 

Autentico a presente fotocópia que é 	reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

	

E,M TESTEMUNH 	.-,DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outub 	e 2014 - 10:08:53 
EmmanueUe Martins de FI~]uelrédo - Escrevente -

Emol: R$ 3,40 + Solo dIgitd: R$ 0,30. 0129.01.120á009.070e6 

32 TASELIONATO DE CAxIAS Do SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 - ne: (54) 30 .6773 
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Autenco a presente fotocópia que é 	reproduçéo fiei do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. '" 

E.M TETEMUNHO/( DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubde 2014- 10:08:53 

u. TAUSLIONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 Fone: (54 	25.6773 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Ç fSSP 	-POLICIA 	CIVIL 

FGSTRO 	GERAL 

.1 	5O24O74279 

FILACRO 

PORTO ALEGRE RS 

OFERRAR 
Autentico a presente fotocópia que é 	reprodução fiel do onginal que 
me foI apresentado, do que dou fé. '.LJ' 

EM TESTEMUNHQ/(, DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014- 10:08:53 

39 TAGELIONATO DE Cx,es DO Sui- Rua Pinheiro Machado, 2018- Cep 95 -ne: (54, 
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INSTITUTO'GERAL DE PERÌCIAS 

pzFAfiTAfENTO DE IDCNTIFICACÃO 

ASSINATURA DO TITULAR. 

P~~L ac 8005908358 
  n T D 

r.~l:.•_ 27109120Õ7 

NOME 

MARIA DE CESARO BONILLA 	' 

JOÃO ADOLFO DE CESARO 

ELVIRA PICCIN DE CESARO - .. 	- 

NATURALIDADE 	- - DATA De NASCIMENTç7 
SERAFINA CORREA'RS _ 	_ 	I. 	-. ` .16/10/1949 	.. 

DOC. ORIGEM 	. - - 
C CAS-1849 CA)aAS DO SUL RS. 

2? ZONA LV B4 FL 25 AV SER .. .... - 	:.... 	._ 	.. 	.. 
. PIE, PASEP 

344.365.700-10 " 	✓ 

.•.r, 
PERTO POrro ALEGRE, Rs- 

2VIA lanh- nlC,A 151081/151081 

1'rimin Je 

MÁRIO ~11~f; FERF/~II~  ~ ANORCC ó 
NTICA  

Autentico apresente fotocópia que éi reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

E.M TESTEMUNHO 	AVERDADE 
Caxl as do Sul, 30 de outub 	e 2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Marfins de Flguelrédo - Escrevente 

Emol: R$ x,40 + Solo dl®Rd: R$ 0,30 • 012g.01.1208.07052 

32 TAeELIONATO DE CAXIAS DO SUL- Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 - F e: (54) 3 5.6773 
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MAPI() 	FERRAR)  

Autentico a presente fotocópia que é,na reproduçéo fiei do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH 	DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Martins de Figueir®do - Escrevente 

Emol: R$ 3,40 + Solo digital: R$ 030- 0128.01.12oô e.oT06Z 

-LIO NATO DE CAXIAS Do SUL-Rua Pinheiro Machado, 2018 -Cep95020-172-FOn (54) 	73  
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Emissão  
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MÁRIO 	ERRARI 	
O F 	 Q,, 	"

N,+..
,

...~ 
~~ 

ne
ANORGCm 

lt'VT'ENTICAÇi1A` 
Autentico a presente fotocópia que é naçeproduço fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH 	DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outub de 2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Martins de Fiqueirédo - Escrevente 

Emol: R$ 3,40 + Silo digital: R$ 0,30 - 0129.01.1soõooe.o70U 

3P TABELIONATO DE CAXIAS DO SUL- Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 -FO e: (S 	2$ 
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Autentico ã presente fotocópia que é urw reprodução fiel do original que 
me foi apr®sentado, do que dou fé. ~~1 ) 

E:M TESTEMUNH ~(í~^, DA VERDADE 
Calas do Sul, 30 de outub de 2014 - 10:08:53 
Emnianuelle Martins de FlguelrÕdo - Escrevente 

Emol: R5 3,40 * Solo digital: R$ 0,30 - 0129.01.12 08,07054  

3E T • -LI ONaTo DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 -e:'( 	3025.6773 

MARI 	
ERRA 	

Qr., „,' ~u ,v,~unp.o 
O 	1- 	ANOREC c 

ENTICAÇ 
Autentico a esente fotocópia que é 	reprodução fiei do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNHO "DA VERDADE 
Caxdas do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emnianuelle MartIns de Fl uelrédo - Escrevente 

Ernoi: R$ 3,40 + Belo dl®Bd: R$ 0,30 - 0120.01.1 	.07086 
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Autentico a presente fotocópia que é u a reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

E.M TESTEMUNHO 	DA VERDADE 
Calas do Sul, 30 de o b 	e 2014 - 10:08:53 
Emrrlanuelle Marfins de Figuelrédo - Escrevente 

Emol: R$ 3,40 + Solo digital: R$ 0,30 - 0129.01.120õ0oe.07058 

32 ineeuONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 9S020-172- one: ( ) 3 25.6773 

,,.r,,.. ,.....Ai TE N T I C A Ç 
Autentico a presente fotocópia que éMrfla reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH 	DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emmanueile Martins de FI9ueirédo - Escrevente 

Emol: R$ 3,40 + Solo digital: R$ 0,30 - 0129.01.1200008.07069 
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Partido Político: PSB ­ 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAXIAS DO SUL/RS
Vigência: Início: 31/10/2014 Final: 30/10/2017
Código: ZGBN.CXYR.$3+J.SLZC.
Certidão emitida às: 07/12/2015 16:42:52

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FLÁVIO ANTONIO FERNANDES (Título Eleitoral: 056089030418 )  é Secretário ­
DO  MOVIMENTO  POPULAR  (exercício  31/10/2014  a  30/10/2017)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27281/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.040750/2013-11

Processo de Outorga nº:53528.000281/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício nº 39350/2015, que
reencaminhou Nota Técnica nº 21213/2015,  observou-se a necessidade de
saneamento da pendência abaixo, em conformidade com a Portaria nº 4334/2015
de 17/09/2015 (D.O.U. de 21/09/2015):

 

                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98,
c/c. os artigos: "7º, III.;  25º, III,;  25º, §2º, I. "b" e II." e  artigo "132º, III." da
Portaria nº 4334, vez que o presidente da entidade, Flávio Antonio Fernandes é
Secretário do Movimento Popular de partido político municipal, conforme Certidão
emitida pela Justiça Eleitoral (anexo I), motivo pelo qual a entidade deverá se
manifestar.

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Nota Técnica 27281 (0867349)         SEI 53000.040750/2013-11 / pg. 2



Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

II.          Ressalte-se que, caso haja modificação em seu quadro
diretivo, a entidade fica desde já instada a apresentar os seguintes documentos:

a) Ata de Eleição referente à composição da nova diretoria,
acompanhada de certidão cartorária que comprove o seu registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em conformidade com o inciso III e com o
§1º do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC;

b) Cópia da cédula de identidade (ou de algum dos documentos
elencados pelo Art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) de cada um de seus
dirigentes , para fins de comprovação de nacionalidade e maioridade, de acordo
com o art. 22, V, da Portaria. Não será aceita, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
mesmo artigo 22;

c) CPF de todos os atuais dirigentes.

 

CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada a
esclarecer as questões acima  e apresentar os documentos correspondentes, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/12/2015, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0867349 e o código CRC 2C2AF923.

Minutas e Anexos

Anexo I: Certidão PSB (0867338)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 40566/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de dezembro de 2015.

Ao Senhor
FLÁVIO ANTONIO FERNANDES
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 
Rua Aldo Locatelli nº 1590 - Petrópolis
95070-560 / Caxias do Sul  – RS

  

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.040750/2013-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 27281/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 15:12, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0867597 e o código CRC 2F6820C9.
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JO019711665BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
18/12/2015 14:45 Caxias Do Sul / RS

18/12/2015

14:45

Caxias Do Sul / RS
Objeto entregue ao destinatário

18/12/2015

09:23

Caxias Do Sul / RS
Objeto saiu para entrega ao destinatário

15/12/2015

10:18

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 24/12/2015 09:22
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L FLÁVIO ANTONIO FERNANDES 
ENDEF:LÇ 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 
Rua Aldo Locatelli n2 1590 - Petrópolis 
95070-560 / Caxias do Sul — RS 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

AT. SRS. DELEGADO: TI-TIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO E 	 Q 

ADVOGADA: TEREZA 1(101(0 TAIRA OKUBARU 	 "~ ' J U~~ G ~ - ~~ 
SÃO PAULO - SP 

1710/!i6 

 

Ref.: Oficio n°. 39350/2015/SEI-MC; 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

REENCAMINHAMENTO CÓPIA DA NOTA TÉCNICA N° 21213/2015/SEI-MC 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53000.040750/2013-11 

PROCESSO DE OUTORGA N°53528.000281/1999 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no 
CNPJ n°. 03.498.430/0001-73, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Caxias do Sul/RS, Rua Aldo Locatelli, n°. 1590 — Bairro Petrópolis — Cep. 
95070-370, autorizada através da Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 
2001 e referendada pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 
2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 07 subsequente, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, vem à presença de 
Vossa Senhoria em resposta ao Oficio n°.. 393350/2015/SEI-MC; 

DIZER E REQUERER QUE: 

a)-A documentação solicitada - neste oficio já foi enviada 
anteriormente, quando solicitada através do ofício de número 30625/2015/SEI MC, 

conforme cópia do "AR "dos correios, recebida em 02/12/2015 neste Ministério, 

assinada por Felipe Souza. Segue cópia do "AR" em anexo. Contudo afim de evitar 

descaminhos, reenviamos a documentação solicitada novamente, ou seja: 
a) Ata da eleição da atual diretoria em exercício, registrada no 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas. (conforme pedido no item "i") 

b)- Alteração do Estatuto Social devidamente registrado em cartório. 

(Em complemento ao item de n° "i'). 

c)- Documentos de identidade, comprovando a nacionalidade dos 

diretores. (Conforme pedido no item "ii"). 

d) —Cópia do CPF dos dirigentes. (Conforme pedido no item " iii" 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Caxias do Sul/RS, 06 de janeiro e 2016. 

Flávio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

AT. SRS. DELEGADO: TI-IIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO E 

ADVOGADA: TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

SÃO PAULO - SP 

Ref.: Oficio n°. 39350/2015/SEI-MC; 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

REENCAMINHAMENTO CÓPIA DA NOTA TÉCNICA N°21213/201 5/SEI-MC 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N°53000.040750/2013-li 

PROCESSO DE OUTORGA N° 53528.000281/1999 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no 
CNPJ n°. 03.498.430/0001-73, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Caxias do Sul/RS, Rua Aldo Locatelli, n°. 1590 — Bairro Petrópolis — Cep. 
95070-370, autorizada através da Portaria n°. 302 datada de 16 de maio de 
2001 e referendada pelo Decreto Legislativo n°. 453 de 06 de agosto de 
2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 07 subsequente, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, vem à presença de 
Vossa Senhoria em resposta ao Oficio n°.. 393350/2015/SEI-MC; 

DIZER E REQUERER QUE: 

a)-A documentação solicitada neste oficio já foi enviada 
anteriormente, quando solicitada através do ofício de número 30625/2015/SEI-MC, 

conforme cópia do "AR "dos correios, recebida em 02/12/2015 neste Ministério, 

assinada por Felipe Souza. Segue cópia do "AR" em anexo. Contudo afim de evitar 

descaminhos, reenviamos a documentação solicitada novamente, ou seja: 
a) Ata da eleição da atual diretoria em exercício, registrada no 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas. (conforme pedido no item "i'9 
b)- 

 
Alteração do Estatuto Social devidamente registrado em cartório. 

(Em complemento ao item de n° "i",). 

c)- Documentos de identidade, comprovando a nacionalidade dos 

diretores. (Conforme pedido no item "ii"). 

d) —Cópia do CPF dos dirigentes. (Conforme pedido no item " iii" 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Caxias do Sul/RS, 06 de janeiro e 2016. 

Flávio Antônio Fernandes 

CPF/MF n°. 625.843.590-49/RS 

Diretor Presidente 
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:: SEI / MC - 0851140 - Ofício:: 	 Página 1 de 2 

MINISTÉRIOO DAS COMUNICAÇÕES  
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício r:° 39350/2015/SEI-MC 

São Paulo, 27 de novembro de 2015. 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 
Rua Aldo Locatelli n° 1590 - Petrópolis 

95070-560 / Caxias do Sul —RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota . Técnica relativa à análise do. processo n° 
53000.040750/2013-11. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Reencaminhamos cópia da Nota Técnica*n° 21213/2015/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente- a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Anexos: NT 21213/2015 (SEI 0727264) 

lhtt,s://sei.lime.gov.br/sei/controlador.Dhn? 	n=rin(-»ni---+' ;mr--- --- - Outros (origem externa)  (0919355)         SEI 53900.001940/2016-12 / pg. 3



:: SEI/MC-0851140 - Oficio:: 	 Página 2 de 2 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Aro la Pedrosa Gaivão, Delegado, 

em 27/11/2015, às 16:16, conforme art. 3°, III, "a", d&Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

a 

~° --j • e r .1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.bÈ/verifica.litmi  

ir : 	informando o código verificador 0851140 e o código CRC FFSSEBA6. 
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D31t*tI 	 (S1 

Processo de Outorga n°: 53528.000281/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Caxias do Sul, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Caxias do SuIIRS. 

2. Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício n° 8972/2014/SEI-MC, que 

encaminhou Nota Técnica n° 8582/2014/SEI/Me, observou-se a necessidade de saneamento das 
seguintes pendências: 

I. 	Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste 
Ministério e considerando que a vigência-do mandato dos diretores se encontra vencida - não 

constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos constitutivos da composição da 

nova diretoria, conforme prescrito pelo artigo 124, I da Portaria n° 4334, de 17 de setembro de 
2015, publicada no D.O.U. de 21 de setembro de 2015 - a entidade deverá apresentar: 

i) Ata de' Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 

emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com 
o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), 

em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2; 

iii) Cópia simples do CPF de todos os atuais dirigentes, . para fins de 
verificação da condição descrita no artigo 132, parágrafo íinico 

da Portaria n° 4334, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 
21 de setembro de 2015. 

1.it p-)s://sei.n-ic.gov.br/sei/controlador.nhn?acara=(nc-,,,,P,+r 	rr. - --- ----1 Outros (origem externa)  (0919355)         SEI 53900.001940/2016-12 / pg. 5
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Página 2 de,2 

CONCLUSÃO 

3: 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado elet~-onicamènte por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, 
- 	J em 30/09/2015, às 16:1,1, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado e letronicamente por Tereza Kioko Taira Okubai•u, Advogado, em 

': 30/09/2015, às 16:18, confon e art. 3°,11I. "b", da'Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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...... AUTENTICA  
Autentico a presente fotocópia que é 	reproduçáo fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

	

E.M TESTEMUNH 	.,DA VERDADE 

	

Caxi is do Sul, 30 de outub 	e 2014- 10:08:53 
Emrrlanuelle Martins de FIguelrédo - Escrevente 

Emol: Ri 3,40 + Solo dlgitd: R$ 0,30 - 012D.01.120á008.07066 

32 TABELIONATO DE CAXIAS DO SUL-Rua Pinheiro Machado, 2018 -Cep95020-172 - one: (54) 30 .6773 
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NOME 	. 	 . 	.. 
MARIA DE CESARO BONILLA 	' 	-'. 
FILIAO 	:: 	... 	.. 	.' 	. 
JOÃO  ADOLFO DE CESARO  
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C.NATURALIDADE 	 DATA DE rIAECIMBNTC 
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R °RIO ( 	FERA NTI 
Autentico apresente fotocópia que é pj  reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNHO 	A VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outub 	e 2014- 10:08:53 
Emmanuelle Martins de Flquelrêdo - Escrevente 

Emol: R$ 340 ' Selo digital: R$ 0,30. 012.01.120Õ008.0702 

39 TABELiONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018- Cep 65020-172 - F e: (54) 12-56;73 
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MAPIO fl , FERRAR! 	J)\N OIUG L 
Autentico a presente fotocópia queZ

tub de

eprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNHDA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de 	2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Martins de Fiquelrédo - Escrevente 

	

EmaI: R$ 3,40 + Solo digital: 	- 0128.01.120 0 .07046 
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ao TAOeuoNAro DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 Fone:25.6773 

MÁRIO 1e FERRARI 	c N 
 i

OREG ° õ~® -- 	 o 
"` ..Ã-UT'ENTICAÇ 	 " 

Autentico a presente fotocópia que é 	reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH 	DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Marfins de Figuelrédo - Escrevente 

Emol: R$ 340 + 3110 digital: R$ 0,30. 0129.01.12oõ00e.07047 

38 TABELIONATO DE CAXIAS DO SUL - Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172 - na: (54. 
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"A'UT'ENT1CAÇ74~0" ° IL,r.u„ 
Autentico a presente fotocópia que 44na eprodução fiei do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH  
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emrrlanuelle Martins de Flguelrêdo - Escrevente 

Emo1: FR 8,40 + Seio dl®IUI: R$ 0,30 - 0129.01.12008.07062 

30 	-uoru.eso DE CAxiAS oo SUL- Rua Pinheiro Machado, 2018 - Cep 95020-172-Fon ( (54) o- . 773 
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Emissão 	 1 5~_ m~ 
CAIA LONOMICA FEDERAI 

CANTO, o 

M,,RIO ~~ 	ARI 	` '`'- 	° i'' 	S  
"''"Au TE N T 1 C A 	

~NORCC o° 

Autentico a presente fotocópia que é p1eproduço fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outub de 2014 - 10:08:53 

Ernol: R$ 3,40 + Saio  á 8gú R$ ó M
artins 
 - 11 01.12oóooe.ó7odso~ - Escrevente 

a9 TABELIONATOoE CAXIAS Do SUL - Rua PinheiroMachado,2018- Cep95020-172-FO 
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CAÇ 	 "UTE  
Autentico a presente fotocópia que é u a reprodução fiel do original que 	Autentico a presente fotocópia que é 	reprodução fiei do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 	 me foi apresentado, do que dou fé. 

E.M TESTEMUNHO 	DA VERDADE 	 E.M TESTEMUNHA/ DA VERDADE 
Ca d as do Sul, 30 de ou b 	e 2014- 10:08:53 	 Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emmrlanuelle Martins de Figueir®do - Escrevente 	 Emrrlanuelle Martins de FI ueirêdo - Escrevente 

Emol: RS 3,40 + Solo digital: R$ 0,30 - 0129.01.120000e.07060 	 Emol: R$ 3,40 + gelo digital: R$ 0,30 - 0129.01.1 	.07069 
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RIU , 1!F FERRAR I  

Autentico a présente fotocópia que é unw reproduçl3o fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

EM TESTEMUNH 	̂ DA VERDADE 
Cais do Sul, 30 de outub de 2014 - 10:08:53 
Emmanuelie Marfins de Figueiredo - Escrevente 

Emol: R$ 5,40 e Solo digital: R$ 0,30 - 0129.01.120 008.07061 	 ` 

ae T' -LIONA70 DE CAMAS Do SUL- Rua Pinheiro Machado, 2018- Cep 95020-172 - one:~5 3025.6773 

_ ÌAV Ç 	 ANOÜEC o 	r 
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Autentico a esente fotocópia que é jipa, reprodução fiel do original que 
me foi apresentado, do que dou fé. 

E.M TESTEMUNHO 'DA VERDADE 
Caxias do Sul, 30 de outubro de 2014 - 10:08:53 
Emmanuelle Marfins de FI uelrédo - Escrevente 

Emol: R$ 3,40 + Solo dip@d: R$ 0,30 - 0129.01.1 	,07066 

32 TAeeuONA7o DE CAXIAS Do SuL - Rua Pinheiro Machado, 2018- Cep 95020-172-P ne: (S~ 25.E 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Registrador Designado: Sérgio Roman 	 %'\ 

  ~~ 
Registradora Substituta: Denise T. M. da Silva  
Escreventes: Alexsander Rezende - Vanessa T. Fogaça  

CERTIDÃO 

	

SÉRGIO 	ROMAN, 	OFICIAL 

DESIGNADO DO OFÍCIO DE REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

COMARCA DE CAXIAS DO SUL. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me contère 

que, à margem da inscrição n° 3.664, às fls. 42 e v° do Livro "A" n° 13 de "Registe-o 

de Pessoas Jurídicas", desde ofício, procedi nesta data, a Alteração Estatutária, da 

associação denominada: "ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL" com sede nesta cidade de Caxias cio Sul. 

de conformidade com a respectiva Alteração Estatutária, arquivada neste Ofício no 

processo n° 29.929 de acordo com o que me foi requerido, em petição pelo(a) Sr.(a) 

Flávio Antônio Fernandes, Presidente da referida associação.- O referido é verdade e 

dou fé. Eu, SÉRGIO ROMAN, Oficial Designado do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a presente certidão aos vinte e 

quatro (24) dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze (2015), que 

assino.-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxx 

Caxias do Sul, 24 de novembro de 2015 

	

OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 	 SÉRGIO ROMAN 
Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700 	 (~il ~~ 

Caxias do Sul-R5-Brasil 	 Registrador Designado 

RECTSTRO DE PESSOA JURfDICA 	 Denise T. Mota da Silva 
Dsotoaolado e praaotado aob no. 766617 am 24/11/ZD15 •• Aagietrado aoL ao- 
proouao 799.9 em 74/11/7015 Var.Ao A Livro A, 2a. 	 Registradora Substituta Carttdao por pagina Qtda 1 Valor rrolusaatoa 8$6,70 Haio D761D115DCJ011D01 6 valos gaba I904  D. Vabor Total $to lualaa toou 966,70 Valer Total doi Be1 	

Alexsander Rezende os~  

Vanessa T. Fogaça 

Escreventes 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
DENISE T MOTA DA SILVA- Registradora 5ubsdtuta, VANESSA T. FOGAÇA- Escrevente 

Rua Bento Gonçalves, n° 1901 	 Fone: Oxx - 54 3209.8700 

CEP 95020-412 - CAXIAS DO SUL - RS 	Fax : Oxx - 54 3209.8749 
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,. C 1IL DFF  
SÉRGIO ROMAN 

Ragist -aer Desiq 
DEN SE T. M01(5 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

1-HORA DATA E LOCAL: 

Realizada às 18:30 horas do dia 10 de julho de 2015, na Rua Aldo Locatelli , n° 1590, 

Bairro Petrópolis em Caxias do Sul-RS. 

2- Presenças: 

Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com suas 

obrigações estatutárias. 

3- Mesa: 

Por unanimidade foram escolhidos os senhores FLÁVIO ANTÔNIO FERNANDES e 

ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA, respectivamente, para os cargos de Presidente e de 

Secretário desta Assembléia. 

4- Ordem do Dia: 

Pelo Senhor Presidente foi informado aos associados presentes, conforme edital, que a 

assembléia teve como escopo deliberar sobre: a) Alteração do Estatuto no tocante: 1- ao 

endereço social da sede; 2- Alteração do tempo de mandato da diretoria, conforme 

permissão da Portaria n2 4334f2015/SEI-MC., Art.40, Inciso V letra "b" que passa de três 

para quatro anos, permitida uma recondução, continuando portanto a mesma diretoria 

até o final do mandato de quatro anos. 3- O tempo de mandato do Conselho Fiscal 

também passa de três para quatro anos. 

5- Deliberações: 

5.1- Foi deliberada a alteração do endereço da sede social da Associação para a Rua Aldo 

Locatelli , n° 1590, Bairro Petrépolis, Caxias do Sul - CEP 95.070-370 

5.2- Ato continuo, foi deliberado Alteração do tempo de mandato da diretoria, conforme 

permissão da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC., Art.40, Inciso V letra "b" que passa de três 

para quatro anos, permitida uma recondução, continuando portanto a mesma diretoria 

até o final do mandato de quatro anos, ou seja até julho de 2016. 3- O tempo de 

mandato do Conselho Fiscal também passa de três para quatro anos, continuando 

também o mesmo conselho Fiscal até o final do mandato em curso, até julho de 2016. 

5.3 — Foi deliberado ainda que, o Conselho Comunitário também continua o mesmo até 

nova eleição, conforme já previ o estatuo social desta associação em vigor. 
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SERGiORONACj 
, 	RegistraaorDeagn 

DESSE T. MOTA 
° Registado e S ,  1  

6.- DIRETORIA ( MEMBROS QUE CONTINUAM):  

6.1 - Para Diretor Presidente; Flavio Antônio Fernandes, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Hércules, n° 1585, Bairro Cruzeiro, Caxias do Sul, portador CPF n° 
625.843.590-49; 

6.1.2 - Para Diretor Técnico-Operacional e de jornalismo e programação: Antônio 

Pacheco de Oliveira, brasileiro, casado, jornalista diplomado, registro no MTE sob n2  

15.237, residente na Rua Quintino Bocaíuva, n9  1030, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul. 

CPF n° 146947600/25. 

6.1.3 - Para Diretor Administrativo e Financeiro: Maria de Cesaro Bonilla, brasileira, 
divorciada, residente na rua Ito Ruschel Rauber, n° 300, Loteamento vila Verde, Bairro 
Planalto, Caxias do Sul, RG 8005908358 e CPF 344.365.700-10. 

7- CONSELHO COMUNITÁRIO :( MEMBROS QUE CONTINUAM): 

7.1- Paula Cristina Souza da Rsa, representando a União das Associações de Bairros de 

Caxias do Sul - UAB, inscrita no CNPJ sob n° 90774159/0001-56. 

7.1.2. Henrique Paim de Abruu representante da Associação de Moradores do Bairro 

Sagrada Família II com sede:• em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n2  

05.996.809/0001-39; 

7.1.3. Gilberto Suzin, representante da Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro 

legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

91.109.504/0001-08; 
7.1.4. Moacir Toss representante da Associação de Moradores do Bairro De Zorzi, 
legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

92.862.283/0001-07; 

7.1.5. Simião josé de Vargas, representante da Associação de Moradores do Bairro 
Jardelino Ramos, legalmente constituída, com sede em Caxias do Sul, RS, inscrita no 
CNPJ/'MF sob n° 90.480.302/0001-05. 

8. CONSELHO FISCAL( MEMBROS QUE CONTINUAM): 

8.1- Jussara Machado Roncati.;o, brasileira, casada, residente e domiciliada em Caxias do 

Sul, RS, na Rua Capão do Vento n9 500, Bairro Bom Pastor, CI-SSP/RS n° 3018369581 e 

CPF/MF n= 377.243.200-04; 

8.2 - —Cleusa Maria Moraes dos Santos, brasileira, casada, líder comunitária, residente 

e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 520, Bairro Kayser em Caxias do Sul-RS. CPF n2  

404459500-30. 
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8.3 - Valdir Fernandes Walter, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ca ãs 

Sul, RS, na Rua Estrada do Imigrante n° 3.853, CI-SSP/SC n2 8R1960894 e CPF/MF n° 

801.661.300-44; 

9 - Foi deliberado que as alterações serão encaminhadas para registro nos órgão 

competentes pelo Departamento Jurídico da UAB. 

10- Enceramento: 

Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual foi lavrada em folhas 

soltas, assinada pelo Presidente, pelo Secretário e demais associados. 

FLÁSIIO ANTÔNIO FRNANDES 
	

ANTONI ACHEGO 	EIRA 

PRESIDENTE ASSEMBLÉIA 
	

SECRETÁRIO ASSEMBLÉIA 

ASSINATURA DOS ASSOCIADOS- PRESENTES: 

i~J M - C-c [ -  

- 	 ?c cJ2ç  

	

 

-- 	tU' Que. 1 L7 
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OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAJUR(DICA DE CAXIAS DO SUL 

Rua Bento Gonçalves,1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700  

Caxias do Sul - RS - Brasil 	 som` 

Certifico a averbação da Ata do dia 10/07/2015, tendo composto a 

Alteração Estatutária da associação denominada: 

"°ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

CAXIAS DO SUL", à margem da inscrição sob n°: 3.664, ài Fis. 

42 e v° do Livro "A" n° 13. Processo n°: 29.929 em data ci~I 

24/11/2015. 	 ) 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 

DENISE T. MOTA DA SILVA- Registradora Substituta, VANESSA T. FOGAÇA- Escrevente 

14* OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 

Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700  

Caxias do Sul - RS- Brasil  

RECTSTRO DE PESSOA JURtDTCA 
Protocolado • prenotado sob ao. 766517 •m 94/11/9D15 • Registrado sob no. 
processa 79579 em 24/11/2015 V•raio A Livro Ar 7g. 
Certidao por pagina Qtd. 1 Valor 1Cmolumeatoa AS6,7D galo D7610115DDDDï1005 
6 Valor gelos R$D,40. Valor Total iàolumentoat RL6,70 Valor Total doa 8'1 
Dar Rso,40. 

U I 

SÉRGIO ROMAN - OFICIAL DESIGNADO 
DENISET. MOTA DASILVA - Reglotradera Substituta, VANESSAT. FOGAÇA- Escrevente 

 REGISTRO DE 	RO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DE CAXIAS DO SUL 

Rua Bento Gonçalves, 1901- Centro - Fone: (54) 3209.8700 	 () 

Caxias do Sul - ES- Brasil  

RECTSTRO DE PESSOA JURtDTC.\ 
Protocolado • pr•aotado sob no. 766619 •m 94/11/9D15 • A•giatrado sob no. 
proe.aac 79999 ao 34/11/7015 V•raao A Livro A, 2E. 
luaca Qtde 1 Valor Imolual•ntoa As6,40 galo °7610115000011DOD4 Valer 9•loa 
55D,40 Coa£er•acia de documento via int•rhat 054. 1 Valor tmolvs•a~ea P.&, 
60 Belo 0761D115D000110005 Valor solos R$D,45 DigitaLioacao por tragar 0t4 
a 16 Valor IDnolumeatoa R$19,70 gelo. 0761D115DD001100D7 a 0761D1150J0D2.1c1 
97 Valor Selo. 556,4D Axca.aaem•ato dstro.icc Qtd. 1 Valos Emela.ranIoo Dç Y 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

CAXIAS DO SUL 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Caxias do Sul, foi constituída em dez de novembro de 1999, uma entidade, 

nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 

121, da Lei Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98. Norma Complementar 

01/2004 instituída pela Portaria do ministério das Comunicações n° 103 de 

23/01/2004, e por este Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviços de 

Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

i. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 

sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição sociar 
nas relações comunitárias; 

t I. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidac}e, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

111. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços doe 

defesa civil, sempre que necessário; 

[v. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação ,~- 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçã 

profissional vigente; 
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V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida da forma mais acessível possível; 

§ único — Os fins serão desenvolvidos sem objetivos de lucro para 

Associação e para seus associados. 

Art. 30 - A Associação tem sede e foro na Cidade de Caxias do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul. O endereço fica na Rua Aldo Locatelli n° 1590, 

Bairro Petrópolis, Caxias do Sul-RS, CEP 95070-370. 

Art. 40 - A associação durará por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - É assegurado o ingresso como Associado, de toda e qualquer 

pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na 

localidade de Caxias do Sul/RS. 

;1° - Todos os associados, pessoas fsicas, terão direito de votar e serem 

votados para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a / 

vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas-' 

jurídicas por intermédio de seus representantes poderão escolher mediante' 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

§ 20 - Para ingresso na Associação, o interessado deverá manifeste 
perante requerimento o interesse de associar-se, o qual será deliberado 

Assembléia Geral. 

5~ 
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Art. 6° - O Associado poderá ser excluído do quadro social por justa causa, 
mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de: 

1-A pessoa ou Entidade que faltar a mais de três assembléias consecutivas 

sem justificativa no mesmo exercício, será convocado pela Diretoria, para 

justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir ou 

não a continuidade dos faltosos no seu quadro social; 

II- Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades dessa 

associação; 

§ único - O Associado excluído terá, a seu requerimento, recurso a 

Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo 

pessoalmente ou por procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se 

absolvido, será automaticamente, reconduzido, com todos os direitos de 

Associado. 

Art. 7° - São as seguintes as categorias dos Associados: 

I — Fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que 

ingressaram na entidade na data da constituição; 

II - Não fundadores as que ingressarem após a data da constituição. 

Art. 8° - São direitos dos Associados: 

1. Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos; 

11. Comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da Associaçã~i, 

nas assembléias gerais; 	 I 
111. No caso de associado Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolherem, mediante voto, os integrantes do,s 
órgãos deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar sobre a .. 

vida social da associação, nas assembléias gerais; 

~V. Beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 

elencadas no artigo 2° deste estatuto; 

v. Desligar-se do quadro de apsj.ads a qualquer tempo; 

4/ 
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Art. 90 - São deveres dos Associados: 

I. Cumprir a fazer cumprir este Estatuto Social; 

II. Contribuir para fortalecimento da Associação e para a consecução de 

seus fins; 

III. Desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia geral 

para a consecução dos fins da associação; 

IV. Prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 

Associados por deliberação da assembléia geral. 

CAPITULO III 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.10° - A Assembléia geral é a reunião dos associados e funcionará como 

órgão máximo de deliberação da associação, tendo poderes para decidir 

todos os assuntos relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que 

julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento, especialmente, eleger a 

destituir a Diretoria, o Conselho Fiscal, -o Conselho Comunitário ou 

qualquer órgão administrativo ou deliberativo que venham a ser constituído, 

bem corno demitir e excluir qualquer associado, aprovar as contas e alterar o 

presente estatuto. 

§ único- A assembléia geral se instalará coma presença de qualquer número 

de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos 

presentes, cabendo um voto a cada Associado, independente de sua forma 
de representação legal. 

Art.11° - Para a destituição dos Administradores e alteração do estatuto ., R 

social será exigido o voto concorde de 2/3(dois terços) dos presentes à 

assembléia especialmente convocada, não podendo deliberar, em primeira if 

convocação, sem a maioria absoluta do,s associados, ou com 1/3(um terço.5 " 

nas convocações seguintes. r 	 __ 

l~ 	' 
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Art. 12° - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edital a ser remetido ao endereço 

de cada Associado, com antecedência mínima de 10(dez) dias, o qual 

contará, além da hora, data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, 

vedada a utilização de generalidades. 

§ único: A Assembléia geral também poderá ser convocada por 1/5(um 

quinto) dos seus membros. 

Art. 13° - Até um mês após o término do prazo de gestão, a diretoria 
convocará a assembléia geral ordinária para: 

1. Prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos 

por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

li. Eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 

1 . Fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 

Associados; 

ART. 14° - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 

extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da 

Associação. 

CAPÍTULO IV 

DIRETORIA 

Art. 15° - A Associação terá uma diretoria composta por três (03) pessoas, j/ 
ou seja, um Diretor Presidente, Um Diretor Administrativo e Financeiro, um 

Diretor Técnico Operacional e de jornalismo e programação, os quais serão, 

eleitos pela assembléia geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, pelo',. 
período de gestão de 04(quatro) anos, com direito a reeleição. 

§ único — A eleição dos diretores deve ser precedida da comprovação de que 

os candidatos: 	

) 	- 

p1 / 	
/7/ 
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Registrado; 
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1. Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo durante o 
mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Rádio 

Comunitária pretendida; 

li. São brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e maiores de 

18(dezoito) anos ou emancipados; 
111. Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegurem 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Iv. Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade 

detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 16° - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente a administração e 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. 

Art. 17°- Os Dirigentes e Associados não receberão remuneração, bem 
corno, não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela Associação. 

Art. 18° - Compete ao Diretor Presidente: 

1. Presidir, a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 

1i. Convocar e presidir as assembléias gerais; 
1 i [. Promover a movimentação financeira da Associação em conjunto com / 

o Diretor Administrativo e Financeiro; 	 ( 
I v. Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro e o Diretor Técnico` 

Operacional e de jornalismo e programação em seus afastamentos o, 

impedimentos temporários; 

V. Coordenar a elaboração do Regimento interno da Associação; 

vi. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 	í% ' 

Art. 19° - Compete ao Diretor Administrativo e financeiro: 

1. Organizar e manter em funcionaine to a se 	ria da entidade; 	(' I7) 

11 
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li. Registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 
financeira em conjunto com o Diretor Presidente; 

II1. Promover a administração do pessoal, do patrimônio e de material de 

serviços da Associação; 

IV. Substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou impedimentos 

temporários; 

V. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

Art. 200- Compete ao Diretor Técnico Operacional e de jornalismo e 

programação: 

1. Elaborar, coordenar e supervisionar as atividades da emissora de rádio 
comunitária mantida pela associação; 

II. Coordenar a programação, o jornalismo e os profissionais contratados 

para a execução do serviço de rádio autorizado, avaliando os 

resultados operacionais, inclusive sobre a qualidade dos serviços 

prestados; 

III. Zelar pela manutenção técnica preventiva e corretiva dos 

equipamentos da rádio comunitária, de acordo com as normas 

técnicas vigentes; 

IV. Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações sociais. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21°- O Conselho Fiscal é constituído por três membros associados ou 
não, com prazo de mandato de quatro (04) anos eleitos em assembléia geral,,—

da Associação os quais desempenharão as suas funções e atribuições sei 

remuneração. 

Art. 220  - O Conselho Fiscal tem as atribuições e o 

conferidos por lei, devendo exercê-las com berani a
s poderes que são 

 e independênci, , / 

1 
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apresentando perecer técnico sobre o relatório anual da Diretoria e 
apresentá-lo na assembléia geral ordinária. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 23°- O Conselho comunitário será composto por cinco pessoas no 

mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas 

entidades da comunidade local, tais como associações de Classe, 

beneméritas, religiosas de moradores, desde que legalmente instituídas, 

Associada ou não da Associação. 

§ único- Não podem fazer parte do Conselho comunitário os parentes dos 

membros da Diretoria e do Conselho Fiscais até o 2° grau, afins e cônjuge. 

Art. 24° - Os membros do Conselho comunitário exercerão seus cargos até a 

primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da Diretoria e 

poderão ser reconduzidos nos seus cargos, se cumpridos os requisitos legais. 

Art.25° - O Conselho Comunitário deverá atuar junto à emissora 

comunitária mantida pela associação, restringindo-se, exclusivamente, ao 

acompanhamento da programação, com objetivo de atendimento exclusivo 

da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei 9612/98. 

/~ 

um' 

Art.27°- O associado não pode exercer cumulativamente cargos na 

Diretoria, Conselho Fiscal e 	unitário. 

4/ 

Art. 26- O conselho Comunitário elegerá, dentre os seus membros, 

Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 
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CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28°-O Patrimônio da associação e as fontes de recursos para a 

manutenção da Entidade serão compostos: 

I. Pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 

Il. Pela aquisição de bens; 

III. Por doações recebidas; 
1 v. Pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os programas a 

serem transmitidos pela rádio comunitária mantida pela Associação. 

Art. 29°- Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da entidade 

serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade 

institucional. 

Art. 30° - A Associação se extinguirá por deliberação de 2/3(dois terços) do 

número de associados em decisão de assembléia Geral, especialmente 

convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 31°- Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, 

será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 
semelhantes da Associação na esfera Municipal, estadual ou federal, a ser 

escolhida por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada 
para esse fim. 
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Art. 32° - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser parcial ou 
totalmente reformado por deliberação da Assembléia Geral, na forma nele 

contida. 

Art. 33°- Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral e a 

regulamentação pelo Regimento Interno da Associação. 

Certifico que o presente estatuto social é o aprovado em 

assembléia geral de 10 de julho de 2015. 

Caxias do Sul, 10 de julho de 2015. 

j) çiUi 

.e  

FLAVIO ANTONIO FERNANDES 

DIRET?R PRE IDENTE 

cas nirnfig Diel 
 Advogado 

OAB/RS 50.375 

Dra. Jusara Machado Roncatto 

OAB/RS 27.121 

e 

Ts 
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limo. Sr. 
Thiago D'Arrola Pedrosa Galvão 
DD Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São 
Paulo 
São Paulo/SP 

Ref.: Resposta Ofício n° 40566/2015/SEI-MC 
Processo n° 53000.040750/2013-11 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA /o i/f6 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAXIAS DO SUL, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias do 
Sul/RS, na Rua Aldo Locatelli n° 1590, bairro Petrópolis, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, abaixo firmada, tendo recebido 
o Ofício epigrafado, que encaminhou a Nota Técnica n° 
2728112015/SEI-MC, a qual analisou o pedido de Renovação da Outorga 
dessa entidade executante de Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caxias do Sul, RS, vimos esclarecer o que segue: 

Da análise realizada na documentação enviada para a instrução do 
pedido de Renovação da Outorga, é solicitada explicações a respeito de 
que: 

1- Existem indícios de que a requerente matem vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou a orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao 
disposto no item 11 da Lei 9612/98, c% os artigos: "7°, Ill.; 25°, Ill,; 
25°, § 2°, 1. "b" e II." E artigo "132°, Ill. "da Portaria 4334, vez que o 
presidente da entidade, Flávio Antônio Fernandes é secretário de 
movimento popular de partido político municipal, conforme 
certidão emitida pela justiça eleitoral( anexo). 

Da legislação apontada, destacamos a mencionada no Art.25., § 2°, 
inciso 1, letra "b" que diz: 
."exerce cargo ou função de em órgão de direção de partido político, 
a nível municipal, estadual, distrital ou federal." 
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Foi juntado certidão em que consta que o Senhor Flávio Antônio 
Fernandes é Secretário do Movimento Popular no exercício de 
31/10/2014 a 30/10/2017. De fato é o único caso em que poderia a 
princípio se contrapor a legislação existente, mesmo não a tendo 
infringido. 

De fato possuía cargo, dentro dos quadros diretivos do partido, mas 
mesmo entendo desnecessário, por não estar infringindo à lei, requereu 
desligamento não só do cargo que ocupava, como também como 
membro do diretório do PSB- Partido Socialista Brasileiro em 23 de 
dezembro de 2015 (doc. 01 anexo) . Em 04 de janeiro de 2016 o 
documento foi despachado e aceito pelo presidente do partido Senhor 
Adriano Elias Boff. (doc.02 anexo). 

É importante ressaltar que mesmo que o Senhor Flávio Antônio 
Fernandes tendo pedido afastamento, a fim de evitar interpretações 
adversas, entendemos a rigor da legislação atual que não houve 
nenhuma infração, uma vez que mesmo ele tendo cargo na executiva do 
PSB- Partido Socialista Brasileiro na prática não houve nenhuma 
ingerência ou prova de que manteve vínculos que subordinasse à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO 
SUL, à gerência, à administração, ao domínio, comando ou à 
orientação de qualquer espécie ou ainda compromissos e relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, 
a teor do que estabelece o Artigo 11 da Lei n°9.612/98. As funções 
foram exercitadas no partido e rádio em momentos distintos e 
independentes. Além da certidão da Justiça Eleitoral do cargo no partido 
nenhum outro documento de infração foi apresentado. 

É bom frisar que a legislação não proíbe a filiação partidária até 
porque as pessoas (associados, dirigentes e conselheiros) da associação 
tem o direito constitucional de livre associação ou filiação a quem bem 
desejarem. Imaginar que associação possa proibir o livre acesso aos 
partidos políticos legalmente constituídos seria um crime, uma 
construção absurda, autoritária que vem de encontro aos direitos 
constitucionais fundamentais de qualquer cidadão brasileiro, bem como 
da própria Lei e Regulamento que instituiu a Radiodifusão Comunitária. 

O que o legislador busca coibir na Lei é a utilização da 
emissora para fazer proselitismo de qualquer natureza (vide § 1° do 
Art. 40) e não proibir que as pessoas que integram a entidade possam 
ser filiadas a partidos políticos,grupos religiosos, sociedade comerciais 
etc. 

Para se consumar o proselitismo no âmbito da entidade precisa 
haver o empenho o intento de convencer ou converter uma ou mais 
pessoas a uma determinada causa, idéia, partido político ou religião, tem 
que ser constatado na programação da emissora ou nas instâncias 
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deliberativas e pelo Conselho Comunitário que existe para esse tipo de 
finalidade. 

Assim os alegados indícios de subordinação, vínculos, 
gerência, comando, compromisso mencionados na Lei, obviamente 
devem ser cabalmente provados a sua existência. 

A Administração não pode e não deve se eximir de sua 
responsabilidade quanto a provar a regularidade e legalidade de seus 
atos devendo, sobretudo "ser motivados, com indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos" 
(Art. 50 da Lei n° 9.789/99 que Regula os Processos Administrativos 
Federais). 

No tocante ao item "II" da Nota Técnica n° 27281/2015/SEI-MC, 
esclarecemos que não houve modificação no quadro diretivo da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAXIAS DO SUL motivo porque deixamos de mandar outros 
documentos mencionados neste item. Até porque referidos documentos 
atualizados já foram enviados anteriormente em outro processo a este 
Ministério. 

Por todo o exposto, esperamos termos comprovado e esclarecido a 
não existência de irregularidades na ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL 
REQUEREMOS POR CONSEGUINTE o prosseguimento do Pedido de 
Renovação da Outorga da entidade. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Caxias do Sul, RS, 15 de janeiro de 2016. 

Flávio Antônio Fernandes 
Diretor Presidente 
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limo. Sr. 
Thiago D'Arrola Pedrosa Galvão 
DD Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São 
Paulo 
São Paulo/SP 

Ref.: Resposta Ofício n° 4056612015/SEI-MC 
Processo n° 53000.04075012013-11 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAXIAS DO SUL, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caxias do 
Sul/RS, na Rua Aldo Locatelli n° 1590, bairro Petrópolis, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, abaixo firmada, tendo recebido 
o Ofício epigrafado, que encaminhou a Nota Técnica n° 
2728112015/SEI-MC, a qual analisou o pedido de Renovação da Outorga 
dessa entidade executante de Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caxias do Sul, RS, vimos esclarecer o que segue: 

Da análise realizada na documentação enviada para a instrução do 
pedido de Renovação da Outorga, é solicitada explicações a respeito de 
que: 

1- Existem indícios de que a requerente matem vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou a orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao 
disposto no item 11 da Lei 9612/98, c/c os artigos: "7°, Ill.; 25°, Ill,; 
25°, § 2°, 1. "b" e //." E artigo "132°, Ill. "da Portaria 4334, vez que o 
presidente da entidade, Flávio Antônio Fernandes é secretário de 
movimento popular de partido político municipal, conforme 
certidão emitida pela justiça eleitoral( anexo). 

Da legislação apontada, destacamos a mencionada no Art.25., § 2°, 
inciso 1, letra "b" que diz: 
."exerce cargo ou função de em órgão de direção de partido político, 
a nível municipal, estadual, distrital ou federal." 

~`r 
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Foi juntado certidão em que consta que o Senhor Flávio Antônio 
Fernandes é Secretário do Movimento Popular no exercício de 
31/10/2014 a 30/10/2017. De fato é o único caso em que poderia a 
princípio se contrapor a legislação existente, mesmo não a tendo 
infringido. 

De fato possuía cargo, dentro dos quadros diretivos do partido, mas 
mesmo entendo desnecessário, por não estar infringindo à lei, requereu 
desligamento não só do cargo que ocupava, como também como 
membro do diretório do PSB- Partido Socialista Brasileiro em 23 de 
dezembro de 2015 (doc. 01 anexo) . Em 04 de janeiro de 2016 o 
documento foi despachado e aceito pelo presidente do partido Senhor 
Adriano Elias Boff. (doc.02 anexo). 

É importante ressaltar que mesmo que o Senhor Flávio Antônio 
Fernandes tendo pedido afastamento, a fim de evitar interpretações 
adversas, entendemos a rigor da legislação atual que não houve 
nenhuma infração, uma vez que mesmo ele tendo cargo na executiva do 
PSB- Partido Socialista Brasileiro na prática não houve nenhuma 
ingerência ou prova de que manteve vínculos que subordinasse à 
ASSOCIA CÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO 
SUL,  à gerência, à administração, ao domínio, comando ou à 
orientação de qualquer espécie ou ainda compromissos e relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, 
a teor do que estabelece o Artigo 11 da Lei n° 9.612/98. As funções 
foram exercitadas no partido e rádio em momentos distintos e 
independentes. Além da certidão da Justiça Eleitoral do cargo no partido 
nenhum outro documento de infração foi apresentado. 

É bom frisar que a legislação não proíbe a filiação partidária até 
porque as pessoas (associados, dirigentes e conselheiros) da associação 
tem o direito constitucional de livre associação ou filiação a quem bem 
desejarem. Imaginar que associação possa proibir o livre acesso aos 
partidos políticos legalmente constituídos seria um crime, uma 
construção absurda, autoritária que vem de encontro aos direitos 
constitucionais fundamentais de qualquer cidadão brasileiro, bem como 
da própria Lei e Regulamento que instituiu a Radiodifusão Comunitária. 

O que o legislador busca coibir na Lei é a utilização da 
emissora para fazer proselitismo de qualquer natureza (vide § 1° do 
Art. 40) e não proibir que as pessoas que integram a entidade possam 
ser filiadas a partidos políticos,grupos religiosos, sociedade comerciais 
etc. 

Para se consumar o proselitismo no âmbito da entidade precisa 
haver o empenho o intento de convencer ou converter uma ou mais 
pessoas a uma determinada causa, idéia, partido político ou religião, tem 
que ser constatado na programação da emissora ou nas instâncias 
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deliberativas e pelo Conselho Comunitário que existe para esse tipo de 
finalidade. 

Assim os alegados indícios de subordinação, vínculos, 
gerência, comando, compromisso mencionados na Lei, obviamente 
devem ser cabalmente provados a sua existência. 

A Administração não pode e não deve se eximir de sua 
responsabilidade quanto a provar a regularidade e legalidade de seus 
atos devendo, sobretudo "ser motivados, com indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos" 
(Art. 50 da Lei n° 9.789/99 que Regula os Processos Administrativos 
Federais). 

No tocante ao item "II" da Nota Técnica n° 27281/2015/SEI-MC, 
esclarecemos que não houve modificação no quadro diretivo da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAXIAS DO SUL motivo porque deixamos de mandar outros 
documentos mencionados neste item. Até porque referidos documentos 
atualizados já foram enviados anteriormente em outro processo a este 
Ministério. 

Por todo o exposto, esperamos termos comprovado e esclarecido a 
não existência de irregularidades na ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL 
REQUEREMOS POR CONSEGUINTE o prosseguimento do Pedido de 
Renovação da Outorga da entidade. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
Caxias do Sul, RS, 15 de janeiro de 2016. 

Flávio Antônio Fernandes 
Diretor Presidente 
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Caxias do Sul, 23 de dezembro de 2015 

Para: Adriano Elias Boff 

Presidente da Executiva Municipal do PSB de Caxias do Sul 

De forma respeitosa venho solicitar o meu 
desligamento do Diretório Municipal do Partido Socialista Brasileiro 
de Caxias do Sul, bem como da Comissão Executiva Municipal. Desta 

forma venho abrir mão de qualquer função na direção do PSB. 

Sem mais para o momento, certo de suas 
providências, me despeço. 

Atenciosamente. 

Flávio Antônio Fernandes 
CPF: 625.843.590-49 

PSB - Parnap a^ ._ _ 
DiretórioiVIí~nticp1 

CiaSo u - 

RS 

CNP.: 02.442.322b000116  

Adriano Boff - President* Municip$l 
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Caxias do Sul, 04 de janeiro de 2016. 

De: PSB - Caxias do Sul 
Para: Flávio António Fernandes 

Em resposta ao seu ofício de 23 de dezembro 
de 2015, onde solicita o seu desligamento dos quadros diretivos 
do PSB de Caxias do Sul, venho informar que: 

Sua solicitação foi aceita e seu nome foi 
excluído dos quadros dirigentes de nossa agremiação. 

Atenciosamente. 

Presidente unic~0~h S~~s, ul 

Oi~etbtCN ~~2 Q es~as~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 284/2016/SEI-MC

São Paulo, 27 de janeiro de 2016.
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul,
CNPJ nº 03.498.430/0001-73, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 29/01/2016, às 09:30, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0940949 e o código CRC 5F2A953C.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Caxias do Sul
Município: Caxias do Sul Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAXIAS DO SUL CNPJ: 03.498.430/0001-73
Nome Fantasia: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO-CAMPUS Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA

Logradouro: RUA GETULIO VARGAS 1130 Número: .
Telefone: (55) 111111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03498430000173 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAXIAS DO SUL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 55 111111 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 535280002811999 Fistel: 50011552743

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

302 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22721 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

453 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42217 ATOATO  SCMSCM  03/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAXIAS DO SUL - CNPJ/CPF
(03.498.430/0001-73)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: CAXIAS DO SUL/RS Canal: 198

Indicativo: ZYM381

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.040750/2013-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Caxias do Sul, Estado de Rio Grande do Sul.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 03/02/2016,
às 09:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947753 e o código CRC 1D07116C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1418/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.040750/2013-11

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária de
Caxias do Sul, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caxias do Sul/RS, por meio da Portaria nº 302,
publicada no DOU de 31/05/2001, e Decreto Legislativo nº 453, publicado no DOU de
07/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 08/07/2013, pagina nº 02, evento SEI
(0083481), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
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CAXIAS DO SUL

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

FLÁVIO ANTONIO FERNANDES - Diretor Presidente

MARIA DE CESARO BONILLA - Diretora Administrativo e
Financeiro

ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA - Diretor Técnico
Operacional e de Jornalismo e Programação
                                                        

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 12 a 31
do evento SEI
(0862977) do
documento
53900.068363/2015-
50.

            

  
               

            

Ok, páginas 05 a 10
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

do evento SEI
(0862977) do
documento
53900.068363/2015-
50.
 

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 32 a 34
do evento SEI
(0862977) do
documento
53900.068363/2015-
50.

Evento SEI
(0926448).
 

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0083481).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Evento SEI
(0940668).    
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6.

  
   
     

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 10 do
evento SEI
(0083481).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 40 a 41
do evento SEI
(0083481).

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0947753).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 04/02/2016, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/02/2016, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 13:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
19:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0940698 e o código CRC 75CAA04B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040750/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caxias do
Sul/RS.

 

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                                Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.040750/2013-11 e nº 53528.000281/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caxias do Sul/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.040750/2013-11

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0951236, atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0083481).
    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0083481).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Evento SEI (0940668).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 10 do evento SEI (0083481).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 12 a 31 do evento SEI
(0862977) do documento
53900.068363/2015-50.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 05 a 10 do evento SEI
(0862977) do documento
53900.068363/2015-50.

 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 32 a 34 do evento SEI
(0862977) do documento
53900.068363/2015-50.

Evento SEI (0926448).

 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação   x  Ok, páginas 40 a 41 do evento SEI

(0083481).
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veiculada pela emissora. (0083481).

9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0947753).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951466 e o código CRC 692171AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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PORTARIA Nº 734/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº 53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988461 e o código CRC DBC0721F.
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EM Nº 214/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.040750/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caxias do
Sul/RS.

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                                Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988468 e o código CRC 02C9D28B.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16964/2016/SEI-MC

Ao Senhor

FLÁVIO ANTONIO FERNANDES
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul 
Rua Aldo Locatelli nº 1590 - Petrópolis
95070-560 / Caxias do Sul  – RS

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 734, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131327 e o código CRC EA9AFA91.

Ofício 16964 (1131327)         SEI 53000.040750/2013-11 / pg. 25



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.824217 4 68120000018222
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931824
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(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado
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null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.040750/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1448640 e o código CRC 3814DD65.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº
53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Minuta Exposição de Motivos
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.040750/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caxias do
Sul / RS.

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                                Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1448640
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PORTARIA Nº 586/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.040750/2013-11 e nº 53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656744 e o código CRC 6605483B.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1656744
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.040750/2013-11, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL , para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Caxias do Sul / RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656746 e o código CRC FA29E9CB.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1656746
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.040750/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO
SUL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 586/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979619 e o código CRC 2169B8F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1979619
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 574-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001504/1998 e nº
53900.039644/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EM RAPOSOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Raposos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 575-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº
53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Claraval / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 576-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº
53000.057910/2011-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Cristã de Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 581-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.033060/2013-06 e nº
53640.000108/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores da Cidade de Oliveira dos Brejinhos, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Oliveira dos Brejinhos/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 582-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000439/1998 e nº
53000.020688/2013-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Rio das Pedras, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quirinó-
polis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 583-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMI-
NHO DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 584-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059283/2011-23 e nº
53830.001818/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
16/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DE IRACEMÁPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Iracemápolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 585-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034771/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA LAGOENSE, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de La-
goa Vermelha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 586 -SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº
53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 587-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056212/2011-79 e nº
53820.000590/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Voz Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Correia Pinto/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 589-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000700/1999 e nº
53900.049701/2015-54, resolve:

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939834 e o código CRC 4FB9999E.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1939834
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28747/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FLÁVIO ANTONIO FERNANDES
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL 
Rua Aldo Locatelli nº 1590 - Bairro: Petrópolis
95070-560 / Caxias do Sul  – RS
​CNPJ n° 03.498.430/0001-73
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.040750/2013-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, sediada em Caxias do Sul / RS, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, conforme Portaria nº 586, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1998091 e o código CRC CA6B4F02.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28747/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.040750/2013-11 - Nº SEI: 1998091
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Correspondência Eletrônica - 2056728

Data de Envio: 
  20/07/2017 09:58:27

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ucstv@ucs.tche.br
    flavio.a.fernandes@terra.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1998091.html
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EM nº 00640/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.040750/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.040750/20103-11
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202522 e o código CRC 0FC3070D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 2202522
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.040750/2013-11.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355578 e o código CRC 4AEE465F.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040750/2013-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de
Caxias do Sul, inscrita no CNPJ nº 03.498.430/0001-73, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1418/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 586, de 07 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 4355578
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EM nº 01236/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.040750/2013-11,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ nº 03.498.430/0001-
73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1418/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 586, de 07 de junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40671/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.040750/2013-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771639 e o código CRC 3427FFBD.

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 4771639
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